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RESUMO

O ecossistema de inovação é formado pelo conjunto de organizações que, em dado

território, interagem entre si e realizam atividades orientadas à geração, difusão e

aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos. No contexto legislativo, os

estímulos à inovação começaram a partir da Lei Federal nº 13.243/2016

desempenham um papel relevante pois geram segurança jurídica e buscam instituir

instrumentos de estímulo à inovação que favorecem a capacitação, aprimoramento

tecnológico e o desenvolvimento econômico. Os processos inovativos demandam

colaboração entre os atores (governo, ICTs e empresas), objetivando a difusão de

conhecimento e a transferência de tecnologia. Sendo assim, torna-se indispensável

a criação e o aperfeiçoamento dos instrumentos de CT&I para o desenvolvimento

socioeconômico nos Estados e Municípios. Este trabalho propõe a criação de uma

política de inovação para Camaçari-BA, visando a expansão das ações municipais

de inovação com bases e fundamentos na Lei de Inovação que, no caso do

Executivo de Camaçari-BA, irá instituir mecanismos, sistemas e incentivos à

inovação no ambiente produtivo local, atuando para suportar a pesquisa, de caráter

científico ou tecnológico. Nas etapas de pesquisa, adotou-se o método exploratório,

com uma abordagem predominantemente quali-quantitativa. Trata-se de uma

pesquisa bibliográfica e documental, realizada em bases científicas e documentais

que tratam do tema. Como resultado deste trabalho foi apresentada uma proposta

de política instituindo o Sistema Municipal de Inovação, com diversos instrumentos

de estímulo à CT&I e incentivos administrativos, fiscais e infraestruturais aos

empreendedores inovadores do município de Camaçari-BA.

Palavras-chave: Lei Municipal de Inovação; Política Pública; Ciência, Tecnologia e

Inovação.
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ABSTRACT

The innovation ecosystem is formed by the set of organizations that, in a given

territory, interact with each other and carry out activities aimed at the generation,

dissemination and application of scientific and technological knowledge. In the

legislative context, incentives for innovation began with Federal Law No. 13,243/2016

and play a relevant role as they generate legal certainty and seek to institute

instruments to encourage innovation that favor training, technological improvement

and economic development. Innovative processes require collaboration between

actors (government, ICTs and companies), aiming at the dissemination of knowledge

and technology transfer. Therefore, the creation and improvement of ST&I

instruments for socioeconomic development in States and Municipalities is essential.

This work proposes the creation of an innovation policy for Camaçari-BA, aiming at

the expansion of municipal innovation actions with bases and foundations in the

Innovation Law which, in the case of the Executive of Camaçari-BA, will institute

mechanisms, systems and incentives for innovation in the local productive

environment, acting to support scientific or technological research. In the research

stages, the exploratory method was adopted, with a predominantly qualitative and

quantitative approach. It is a bibliographical and documentary research, carried out

on scientific and documentary bases that deal with the subject. As a result of this

work, a policy proposal was presented, establishing the Municipal Innovation System,

with various instruments to encourage ST&I and administrative, fiscal and

infrastructural incentives for innovative entrepreneurs in the municipality of Camaçari-

BA.

Keywords: Municipal Innovation Law; Public policy; Science, Technology and

Innovation.
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1 APRESENTAÇÃO

O ecossistema de inovação é formado pelo conjunto de organizações

institucionais e empresariais que, em dado território, interagem entre si e realizam

atividades orientadas à geração, difusão e aplicação de conhecimentos científicos e

tecnológicos. No contexto legislativo, os estímulos à inovação começaram a partir da

Lei Federal n.º 13.243/2016, que desempenha um papel relevante, pois gera

segurança jurídica e busca instituir instrumentos de estímulo à inovação que

favorecem a capacitação, aprimoramento tecnológico e o desenvolvimento

econômico. Este arcabouço legal apresentou alguns atores envolvidos com Ciência,

Tecnologia e Inovação (CT&I): o governo, as Instituições Científicas e Tecnológicas

(ICTs) e as empresas.

Para favorecer o desenvolvimento, torna-se necessária a colaboração entre

esses atores, a fim de promover a difusão de conhecimento e a transferência de

tecnologias. Sendo assim, torna-se imprescindível a criação de instrumentos e

políticas que propiciem o desenvolvimento socioeconômico nos municípios. Neste

sentido, as instituições que administram os municípios precisam ter uma

participação ativa no ecossistema de inovação, possibilitando, assim, diversas

interações que estimulem e potencializem o desenvolvimento socioeconômico no

contexto local.

O município de Camaçari-BA compõe a região metropolitana da capital

baiana (Salvador) e sedia o maior Polo Industrial do Nordeste, sendo conhecido

como Cidade Industrial. Dentre as informações demográficas, destaca-se o fator

populacional, pois é o quarto município mais populoso do estado (IBGE, 2022). No

contexto econômico, possui o segundo maior Produto Interno Bruto (PIB) municipal

do estado da Bahia (IBGE, 2022).

A Lei Orgânica de Camaçari-BA, no art. 138, infere: “O Município, na esfera

da sua competência, buscará promover investimentos no sentido de implementar a

infraestrutura básica capaz de atrair, apoiar e incentivar o desenvolvimento de

atividades produtivas”. Essa diretriz demonstra a importância de uma política de

inovação que auxilie no desenvolvimento socioeconômico do município

(CAMAÇARI, 2008).

Este trabalho propõe uma política de inovação para Camaçari-BA, buscando

aprimorar sua atuação junto ao ecossistema de inovação, com fundamentos na Lei
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de Inovação que, no caso do Executivo, irá instituir mecanismos, sistemas e

incentivos à inovação no ambiente produtivo e social, atuando para suportar a

pesquisa básica ou aplicada, de caráter científico ou tecnológico, bem como o

desenvolvimento de novos produtos, serviços e/ou processos.
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2 INTRODUÇÃO

A Lei Municipal de Inovação (LMI) é um instrumento importante para o

fomento à inovação nos municípios e que depende, para dar resultados, de ações

públicas que estimulem o ecossistema de inovação local. No Brasil, o estímulo à

inovação foi introduzido pela Lei de Inovação Federal n.º 10.973/2004, aperfeiçoada

pela Lei n.º 13.243/2016. Em âmbito estadual, igualmente, foram sancionadas leis

com a finalidade de desenvolver a CT&I. Todo esse arcabouço legislativo permitiu a

instituição dos instrumentos de estímulo à inovação, que serão mantidos pela União,

estados, Distrito Federal, municípios, Instituições Científicas e Tecnológicas (ICT),

agências de fomento, empresas e entidades brasileiras de direito privado sem fins

lucrativos (BRASIL, 2016).

O Decreto n.º 9.283/2018 regulamentou as leis federais de inovação,

permitindo o estímulo à inovação no território brasileiro. Esses estímulos poderão

ser utilizados pelos agentes de fomento que desejam promover a inovação nas

empresas, a exemplo da subvenção econômica, financiamento, participação

societária, bônus tecnológico, encomenda tecnológica, incentivos fiscais, concessão

de bolsas, uso do poder de compra do Estado, fundos de investimentos, fundos de

participação, títulos financeiros incentivados ou não, e investimento em P&D

(BRASIL, 2016).

A Emenda Constitucional n.º 85/2015 fala sobre a instituição do Sistema

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI), que será organizado em

regime de colaboração entre os entes públicos e privados, visando promover o

desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo. Essa ação de grande relevância

ainda não aconteceu, porque a criação da Lei Federal, que dispõe sobre as normas

gerais do SNCTI, não foi realizada.

No contexto dos instrumentos já instituídos pelas Leis Federais, temos o

fomento à inovação, com uma grande relevância para dar sustentação aos estados

e municípios. Este instrumento está em consonância com o proposto por Edler e

Fagerberg (2017, p. 4) sobre “a introdução de novas soluções em resposta a

problemas, desafios ou oportunidades que surjam no meio social e/ou econômico”.

Nesse sentido, entende-se que a indução norteada pela política de inovação não

pode ficar restrita somente à criação de novas soluções, devendo empenhar-se na

difusão e na exploração destas.
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No contexto dos municípios, as ações de incentivo à inovação poderão ser

impulsionadas através da instituição de Atos Municipais de Inovação (AMIs) que

tenham como base o atendimento aos interesses públicos, objetivando direcionar os

esforços e investimentos para atender necessidades específicas, atentando para

importância da política de inovação no sentido de fornecer soluções aos grandes

desafios, impulsionadas pela participação dos atores públicos e privados (WEISS;

BERNARDES; CONSONI, 2015; KUHLMANN; ARIE, 2018).

Conforme Edler e Fagerberg (2017), o Sistema Nacional de Inovação (SNI),

como espaço para colaboração entre os atores, não é somente um organismo para

interação:

O SNI também é repositório de vários recursos dos quais as empresas
dependem em suas atividades de inovação e abrigam várias
instituições que as influenciam [...] a inovação bem-sucedida depende
de uma série de fatores diferentes, como conhecimento, habilidades,
recursos financeiros, demanda e assim por diante (EDLER;
FAGERBERG, 2017, p. 9).

Com base nos autores citados, o Ecossistema de Inovação não deverá ficar

restrito somente à Proteção da Propriedade Intelectual (PPI) ou financiamento da

P&D, sendo importante a implementação de ações que identifiquem as falhas no

sistema e atue para solucioná-las. Na cooperação entre os atores do ecossistema,

ocorrerá a contribuição, identificação e a descoberta dos gargalos entre o processo

de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e a necessidade da geração de produtos e

serviços que atendam aos anseios socioeconômicos (WEISS; BERNARDES;

CONSONI, 2015; EDLER; FAGERBERG, 2017).

Diante do contexto municipal, que impõe grandes desafios para os entes

públicos responsáveis pela Administração, apresenta-se a criticidade do fator

populacional. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), dos

5565 municípios, 283 concentram uma população superior a 100 mil habitantes,

conforme censo de 2010 (IBGE, 2010). Evidentemente, esse contingente demanda

inúmeros serviços. São desafios, portanto, que reclamam cada vez mais das

instituições públicas soluções aprimoradas, que promovam uma melhor gestão dos

recursos públicos e, ao mesmo tempo, a sustentabilidade da riqueza ambiental

disponível (WEISS; BERNARDES; CONSONI, 2015; KUHLMANN; ARIE, 2018;

SILVA; FELIZARDO; DUTRA, 2020).
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Surge então a necessidade de uma política de inovação que, a partir da

década de 1990, se tornou popular. Pode-se definir a política de inovação como

aquela que tem um impacto importante na inovação, apoiando os desafios da

sociedade e a transformação das economias. É imprescindível que ela não dependa

apenas da intervenção tradicional centrada no executivo, mas requeira o

desenvolvimento de formas adequadas e coordenadas entre todos os grupos de

atores, incluindo atores não governamentais (KUHLMANN; ARIE, 2018).

Durante o processo de elaboração da política de inovação, os formuladores

precisam se instrumentalizar com os conhecimentos, casos práticos e envolver os

atores impactados pela política. À medida que nossa compreensão da inovação e

seu papel no desenvolvimento socioeconômico progrediram, o mesmo aconteceu

com o número e as características dos instrumentos de política de inovação

(EDLER; FAGERBERG, 2017; KUHLMANN; ARIE, 2018).

Em se tratando de Camaçari-BA, é urgente que se instaure uma política de

inovação, pois, além de ser um município metropolitano, pertencente a região da

capital (Salvador), sedia o maior Polo Industrial do Nordeste, o que representa um

enorme desafio. Dentre as informações demográficas, destaca-se o fator

populacional, uma vez que é o quarto município mais populoso do estado e o

segundo mais populoso na região geográfica imediata, possuindo, ainda, uma área

territorial de 785,421 quilômetros quadrados, com uma população estimada, em

2021, de 309 208 mil pessoas (IBGE, 2022).

No contexto econômico, possui o segundo maior Produto Interno Bruto (PIB)

municipal do estado (sendo também o 38º maior do país), estimado em 26,2 bilhões

de reais em 2019 (IBGE, 2022). No mesmo ano, teve seu PIB distribuído da seguinte

maneira: Indústria (53%), Serviços (40%) e Administração, Defesa, Educação e

Saúde (7%), figurando como um dos atores industriais mais importantes da América

Latina. Foi o primeiro complexo petroquímico planejado do país (IBGE, 2022).

Nos últimos anos, o município de Camaçari-BA, tem produzido anualmente

mais de 16 bilhões de reais, com destaque para 2019, onde o valor bruto adicionado

foi de 19,8 bilhões. No indicador ‘trabalho e rendimento’, em 2019, havia 80 956

pessoas ocupadas, correspondendo a 27,1% da população. Além disso, sua

participação no PIB baiano foi de 8% (IBGE, 2022).

Partindo desses pressupostos, delineou-se a questão de trabalho da seguinte

maneira: como organizar as informações científicas e documentais de forma a
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subsidiar a proposição de uma política de inovação para Camaçari-BA? Nesse

contexto, o objetivo deste trabalho é elaborar uma proposta de política municipal de

inovação para instituir mecanismos, sistemas e incentivos à inovação no ambiente

socioeconômico no município de Camaçari-BA.

Este trabalho se divide em treze seções, a saber: a presente Introdução, que

traz a perspectiva sobre as políticas de inovação para municípios; a Justificativa,

que fundamenta as motivações para a realização da pesquisa; os Objetivos – geral e

específicos –, que norteiam as ações do estudo; o Referencial Teórico, que

apresenta discussões de outros autores acerca da temática em pauta; a

Metodologia, que expõe a descrição do processo de pesquisa para o alcance dos

objetivos; a sexta e a sétima seções trazem informações sobre os resultados do

levantamento e análise dos elementos dos Atos Municipais de Inovação (AMIs); a

oitava seção demonstra o cenário dos indicadores de CT&I; na nona seção estão

descritos os procedimentos de seleção; a décima seção apresenta a proposta de

política de CT&I para Camaçari-BA; a décima primeira seção apresenta a proposta

de incentivos administrativos, fiscais e infraestruturais para Camaçari-BA; a décima

segunda seção conta com as Conclusões; e, por fim, a última seção expõe as

perspectivas para Trabalhos Futuros.

Nos Apêndices A, B, C e D apresentam-se, respectivamente: Matriz SWOT

sobre o processo de gestão de CT&I de Camaçari-BA; CANVAS da gestão de CT&I;

Lista dos AMIs que formaram a base de dados do trabalho; e a Lista dos artigos

submetidos ou publicados. Os Apêndices E, F, G, H e I apresentam o detalhamento

das pesquisas realizadas: cenário mundial das políticas de inovação; perfil dos

municípios brasileiros que instituíram AMIs; perfil dos atos municipais de inovação;

passos para seleção dos instrumentos, mecanismos e sistemas de CT&I; e a lista

dos atos estaduais de inovação.

Os Anexos A e B trazem o comprovante de entrega da proposta de política de

CT&I ao município e o compartilhamento da base de dados com a UESC.
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3 JUSTIFICATIVA

A administração Municipal precisa ter uma participação ativa no ecossistema

de inovação, possibilitando, assim, uma atuação que estimule e potencialize ações

que favoreçam o desenvolvimento socioeconômico local. O resultado deste trabalho

visa dar sustentação ao município de Camaçari-BA através de uma proposta de

política de inovação amparada nas tendências e conhecimentos contemporâneos,

que gere estímulos, incentivos e soluções tecnológicas, atendendo aos crescentes

anseios da sociedade. Nos últimos anos, sensibilizados por necessidade de

desenvolvimento socioeconômico, na esteira do que experimenta o país de uma

forma geral, tornam-se necessárias ações estruturantes e de colaboração mais

adequada, autônoma, perene e transversal, dedicada à aceleração do processo de

fomento à inovação em todas as áreas, e que agora se apresenta como factível com

o advento da Lei federal de inovação, que autoriza a utilização de instrumentos,

mecanismos e sistemas, impulsionando avanços demandados pela economia da

inovação.

Observa-se, ademais, uma crescente escassez de capacitação e formação de

recursos humanos, com vistas à geração de mão de obra qualificada, o que reflete,

sobremodo, numa gestão mais moderna e eficiente do Executivo Municipal. As

discussões sobre estímulos à inovação também evoluíram, demonstrando, assim,

uma mudança cultural e a necessidade de aprimoramento contínuo que tenha foco

no desenvolvimento de novas tecnologias para o fortalecimento socioeconômico.

3.1 Aderência ao Programa de Pós-Graduação

O produto principal deste trabalho possui aderência ao Programa de Pós-

Graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a

Inovação (PROFNIT), e está disponível neste relatório técnico conclusivo através de

uma proposta de política de inovação para Camaçari-BA, que dispõe de

mecanismos, sistemas e incentivos à inovação no ambiente produtivo e social,

atuando para suportar a pesquisa básica ou aplicada, de caráter científico ou

tecnológico, possibilitando o desenvolvimento de soluções, que visem atender aos

anseios sociais.
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3.2 Impacto

O produto deste trabalho é relevante para Camaçari-BA devido à ausência

histórica de políticas voltadas à inovação, que disponham de mecanismos, sistemas

e incentivos à inovação no ambiente produtivo e social, atuando para suportar a

pesquisa básica ou aplicada, de caráter científico ou tecnológico, possibilitando o

desenvolvimento de novos produtos, serviços e/ou processos. Este trabalho gerou

uma proposta de marco regulatório, que sustentará o município de Camaçari-BA em

diversas ações de estímulo, subsídio e incentivo aos empreendimentos e ideias

inovadoras dos atores do ecossistema.

3.3 Aplicabilidade

A aplicabilidade desta proposta de política de inovação é factível, pois o

escopo deste trabalho foi definido considerando o tempo para realização das

pesquisas, análises, avaliações e a elaboração da proposta de política de inovação.

A abrangência deste produto está restrita ao município de Camaçari-BA.

3.4 Inovação

O fator inovativo desta proposta política de inovação é relevante, pois, dentro

do contexto de Camaçari-BA, permitirá ao município a atração de investimentos e

parcerias que atuem inovando e estimulando o desenvolvimento socioeconômico.

3.5 Complexidade

No tocante à complexidade, esta proposta de política de inovação é o primeiro

passo para a discussão sobre CT&I. Além de sua elaboração se basear na

alteração/adaptação de conhecimento existente e estabelecido, houve a

necessidade de uma análise aprofundada das políticas de inovação existentes,

visando descobrir os pontos fracos e fortes, com a finalidade de formular uma

política de inovação mais aderente e factível. Atualmente, no contexto brasileiro,

este trabalho apresenta o maior nível de detalhamento do Estado da Arte, sobre os

atos de inovação brasileiros, com proposição de indicadores estratégicos e uma

proposta atual de política de CT&I para municípios.
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4 OBJETIVOS

4.1 Objetivo Geral

Elaborar uma proposta de política municipal de inovação para instituir

mecanismos, sistemas e incentivos à inovação no ambiente socioeconômico no

município de Camaçari-BA.

4.1 Objetivos Específicos

● Pesquisar sobre as políticas de inovação para os municípios nas bases

científicas;

● Pesquisar os Atos Municipais de Inovação (AMIs) que estimulam o

desenvolvimento socioeconômico nos municípios brasileiros;

● Realizar a análise comparativa dos atos de inovação nos municípios

brasileiros;

● Categorizar os municípios, atos e elementos de inovação das políticas de

CT&I;

● Pesquisar os indicadores aderentes ao perfil das políticas de CT&I para

municípios;

● Selecionar os indicadores, mecanismos, sistemas e incentivos para uma

proposta de política de inovação, no intuito de subsidiar o desenvolvimento

socioeconômico em Camaçari-BA.
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5 REFERENCIAL TEÓRICO

A inovação é um fenômeno tão antigo quanto a própria humanidade, contudo

nas últimas décadas vem se tornando popular o uso desse termo nas políticas

públicas. Assim, as políticas que culminam em inovação existem há séculos. A

inovação também pode ser entendida como a introdução de novas soluções em

resposta a problemas, desafios ou oportunidades que surjam no meio

socioeconômico (PRADHAN et al, 2017; EDLER; FAGERBERG, 2017).

O Estado, enquanto promotor da política de inovação, precisa se concentrar

tanto na criação de novas soluções quanto na sua exploração e propagação, esse

papel ocorre entre as várias fases do processo de inovação até sua implementação

e difusão. Portanto, existem diferentes perspectivas sobre a inovação, e isso

também se reflete na política (BARBOZA; FONSECA; RAMALHEIRO, 2017;

BORRÁS; EDLER, 2020).

Para Kuhlmann e Arie (2018, p. 449), as “práticas, promessas e expectativas

das atividades de inovação e sua contribuição para o desenvolvimento

socioeconômico estão mudando; as políticas e os instrumentos relacionados para

governar a inovação estão evoluindo”.

Com os olhares voltados para as novas demandas que objetivam impulsionar

o desenvolvimento socioeconômico, apresenta-se a contribuição de Edler e

Fagerberg (2017) que relaciona três tipos principais de política de inovação:

Políticas voltadas para a missão que visam fornecer novas
soluções, que funcionem na prática, para desafios específicos que
estão na agenda política.
Políticas orientadas para invenções que têm um foco mais restrito,
no sentido de que se concentram na fase de P&D / invenção, e
deixam a possível exploração e difusão da invenção para o mercado.
Políticas orientadas para o sistema que são de origem e foco mais
recentes, como o termo sugere, em recursos do nível do sistema,
como o grau de interação entre as diferentes partes do sistema
(EDLER; FAGERBERG, 2017, p. 5).

Nesse sentido, os autores reforçam que a política de inovação é um

instrumento de incentivo, e que consiste em ações articuladas pelos gestores

públicos, a qual visa estimular os atores do ecossistema a procurarem soluções para

novas e desafiadoras demandas nos grandes centros (WEISS; BERNARDES;

CONSONI, 2015; EDLER; FAGERBERG, 2017; KUHLMANN; ARIE, 2018).
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As estratégias municipais para inovação são importantes e podem fortalecer a

relação com instituições de ensino, indústrias locais, incentivos e a eficiente

articulação funcional do setor público para a inovação, que se dá por meio da

formulação de políticas públicas (CAIRES; SARTORI; CHIMINELLO, 2019).

No sentido de estimular a participação e cooperação dos diversos atores do

ecossistema, Kuhlmann e Arie (2014) dizem que:

Uma política de inovação eficaz [...] não pode depender apenas da
intervenção tradicional centrada no executivo, mas requer o
desenvolvimento de formas adequadas de coordenação entre todos
os grupos de atores, incluindo atores não governamentais
(KUHLMANN; ARIE, 2014, p. 451).

Devido ao baixo, ou mesmo ausente, interesse de investimentos em inovação

por parte dos atores privados em certas áreas, surge o conceito da falha de

mercado, que demonstra a inviabilidade no investimento privado, pois o retorno fica

muitas vezes prejudicado, principalmente porque o conhecimento enquanto produto

deste processo era muitas vezes percebido como um bem público que poderia ser

acessado e explorado por qualquer pessoa gratuitamente (CAMPOS, 2008; EDLER;

FAGERBERG, 2017). Nesse sentido, existem três tipos de instrumentos de políticas

públicas para mitigar tal equívoco:

1) A intervenção do Estado com a pesquisa básica, por meio de investimentos

para criação das bases de conhecimento técnico-científicos e sua difusão.

2) O financiamento das empresas privadas na realização de Pesquisa e

Desenvolvimento (P&D).

3) O fortalecimento dos direitos de propriedade intelectual, garantindo aos

inventores e autores o retorno pelos investimentos realizados.

Existem diversas críticas abordando a falha de mercado, que vão desde a

ausência de indicadores satisfatórios de investimento em P&D até a ausência de

informação, buscando as razões pelas quais diversos negócios não investem

(BREGMAN, 2006; IORIO, 2008; EDLER; FAGERBERG, 2017).

Jugend et al. (2019) contribuiu com a sua pesquisa trazendo o suporte público

à inovação, que ocorre pelas dimensões: (i) Apoio público à inovação; (ii) Apoio

financeiro para atividades de P&D; (iii) Desenvolvimento através da inovação; (iv)

Apoio a programas setoriais; e (v) Colaboração universidade-indústria-governo

(hélice tríplice).
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A constituição do sistema de inovação é de suma importância, pois resulta da

influência dos fatores econômicos, sociais, políticos, organizacionais e institucionais,

entre outros, que influenciam o desenvolvimento, difusão e uso de inovações

(EDQUIST, 2005). Neste sentido, os autores Edler e Fagerberg (2017) defendem

que, os sistemas nacionais de inovação, são mais do que espaços para interação,

sendo eles também pool de recursos, dos quais as empresas precisam para

desempenhar suas atividades de PD&I, abrigando várias instituições, que podem

contribuir com parcerias, a solucionar demandas da sociedade.

Nesse contexto, a atuação pública no sistema local de inovação não pode

ficar restrita somente à PPI e ao financiamento da P&D, sendo importante ir além e

realizar ações que identifiquem as falhas no sistema e trabalhem para solucioná-las.

No tocante à busca da eficácia da política de inovação, Edler e Fagerberg

(2017, p. 16) dizem que “os formuladores de políticas podem, portanto, ter que

considerar a mudança de subsídios genéricos de P&D na direção de instrumentos

de política associados à solução de problemas para a sociedade”.

Conforme pontuado, o arcabouço legal brasileiro de inovação iniciou através

da Lei n.º 10.973/2004, que versa sobre os incentivos à inovação e à pesquisa

científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências. Ao analisar

as razões que originalmente motivaram a referida Lei, percebe-se que ela foi

concebida com o objetivo de estimular a participação e a parceria entre as

instituições acadêmicas e o setor produtivo nos processos que envolvam a inovação.

Em 2016, a base legislativa federal foi alterada pela Lei n.º 13.243/2016, que

estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no

ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia

tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do país

(BRASIL, 2016).
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6 METODOLOGIA

6.1 Caracterização da pesquisa

Na primeira fase, a pesquisa teve caráter bibliográfico, tendo por objetivo

buscar os principais trabalhos da temática pesquisada, uma vez que estes

conseguem fornecer o estado contemporâneo da arte relacionada ao tema

(LAKATOS; MARCONI, 2003).

Na fase seguinte, a pesquisa foi documental, composta pelas fontes

primárias, constituídas por documentos escritos ou não. Neste contexto, o trabalho

utilizou a pesquisa em bases públicas de atos de inovação, com o intuito de

entender os atos municipais de maneira retrospectiva e contemporânea (LAKATOS;

MARCONI, 2003).

Na terceira fase, o trabalho abordou o método comparativo, que visa estudar

as semelhanças e diferenças entre os objetos da amostragem. As comparações

realizadas têm como propósito verificar as similaridades e explicar as divergências.

Neste trabalho, a comparação foi utilizada também para entender os fatores que

influenciaram a possível evolução no perfil dos Atos Municipais de Inovação (AMIs)

(LAKATOS; MARCONI, 2003).

Na quarta fase, o trabalho evidenciou uma abordagem quali-quantitativa, para

analisar os elementos dos atos de inovação, objetivando categorizá-los e facilitar o

entendimento sobre as características e natureza das ações de inovação instituídas

(CARVALHO; SOUZA, 2013).

Na quinta fase, o trabalho contou com uma abordagem quali-quantitativa, de

natureza descritiva, para propor indicadores de CT&I aderentes ao perfil municipal,

visando conhecer as contribuições sobre os pilares de inovação, indicadores de

política e resultados, com seus possíveis impactos.

Na última fase, o trabalho apresentou uma abordagem seletiva, através da

observação das características e natureza dos atos, definindo assim o critério de

seleção. Os elementos foram analisados através das informações estruturadas na

base de dados, que resultaram do esforço de busca e análise dos AMIs. De maneira

geral, a seleção ocorreu conforme o perfil socioeconômico de Camaçari-BA e do

perfil contemporâneo das políticas de CT&I (LAKATOS; MARCONI, 2003).
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6.1 Etapas e procedimentos da pesquisa

Segundo a Figura 1, a seguir, o trabalho foi organizado em cinco etapas,

iniciando pela pesquisa bibliográfica, posteriormente a pesquisa documental, sendo

a análise comparativa a terceira etapa, em seguida a categorização dos atos e

classificação do perfil do município e, por fim, a elaboração da proposta através da

seleção dos elementos que irão compor o estudo.

FIGURA 1 – Fluxo de Trabalho Metodológico

Fonte: Elaborada pelo autor no Bizagi (2022)

Na primeira etapa foi realizada uma pesquisa bibliométrica, verificando o

estado da arte das políticas de inovação para municípios, tendo uma abordagem

quali-quantitativa, de natureza exploratória e descritiva, por meio de pesquisas de

artigos em bases de dados Web of Science e Scopus. Ambas as bases foram
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acessadas por meio do portal de periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior (CAPES).

Como contribuição, esta etapa trouxe informações relevantes das políticas de

inovação e o debate contemporâneo que contribuem para o desenvolvimento local

dos municípios, na temática pesquisada, como exemplo do debate, se apresenta:

políticas de inovação para a indústria, sustentabilidade ambiental, de interligação

dos atores do ecossistema, além de estudos de transdisciplinaridade em políticas de

inovação contemporâneas que contribuem para o desenvolvimento dos municípios

(Apêndice E).

No que tange à segunda etapa, a pesquisa foi norteada pela abordagem

quali-quantitativa, de natureza exploratória, por meio de levantamento documental

em bases de atos legais, analisando os atos de inovação e seus principais

instrumentos. As bases foram acessadas por intermédio dos mecanismos de busca

do Google, a partir de pesquisas avançadas para diminuir o esforço e gerar maior

precisão na busca dos Atos Municipais de Inovação (AMIs). A lista dos AMIs é

apresentada no Apêndice C.

No caso da terceira etapa, a análise comparativa dos atos de inovação foi de

natureza descritiva, por meio do mapeamento das relações existentes entre os atos

instituídos nos municípios e suas bases legais compostas por outras esferas. Nessa

etapa, foram analisados os elementos conceituais, estruturais, incentivos e objetivos

dos atos (Apêndice G).

Na análise dos resultados dessa etapa, os instrumentos dos AMIs

encontrados foram importantes, pois demonstraram o perfil e os incentivos

instituídos por eles. A análise do perfil dos municípios e seu histórico enriqueceram a

discussão e demonstraram que, embora seja prevalecente o perfil de atividades

econômicas de serviço, os municípios que possuem atividades predominantemente

industriais vêm adotando AMIs que promovem a inovação e o desenvolvimento local

(Apêndice F).

Para a quarta etapa, adotou-se uma abordagem quali-quantitativa, de

natureza explicativa, analisando os elementos dos atos de inovação, com o intuito

de categorizá-los. O objetivo dessa etapa foi analisar as ementas, conceitos,

instituições de instrumentos, mecanismos e sistemas, possibilitando a sua

categorização e implementações de filtros, permitindo a busca de municípios ou atos

de inovação na base de dados criada.
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No tocante à quinta etapa, optou-se também uma abordagem quali-

quantitativa, de natureza descritiva, analisando os indicadores de políticas de CT&I

voltados aos municípios, a fim de embasar a proposição de indicadores para

Camaçari-BA. O objetivo dessa etapa foi analisar bibliografias e documentos, com

vistas a propor um modelo com indicadores relacionados aos mecanismos,

instrumentos e sistemas de inovação necessários à avaliação das ações do

ecossistema de inovação.

Por fim, na sexta etapa, foram aprofundados e direcionados os esforços de

seleção dos elementos dos AMIs dos municípios que se enquadrem com as

expectativas de inovação para o perfil do município de Camaçari-BA. Nessa etapa, a

ação preponderante foi a seleção de instrumentos básicos, incentivos à inovação,

incentivos adicionais e outros incentivos que apresentassem relevância para o perfil

socioeconômico do município (Apêndice H).

O roadmap do trabalho é apresentado a seguir, relacionando a caracterização

da pesquisa, os métodos e materiais utilizados para cada etapa do trabalho.

Figura 2 – Roadmap do trabalho

Fonte: Elaborado pelo autor (2022)

A metodologia utilizada demonstrou todo o percurso para a concepção do

resultado principal do trabalho: proposta de politíca de inovação para Camaçari-BA.

Essa metodologia de trabalho contrastante com outras proposições realizadas para

municípios brasileiros, nesta área, como aliás se pôde inferir na busca do estado da

arte. Neste sentido, existe uma expectativa positiva no aceite e tramitação desta

proposta, que poderá ser, de facto, uma marco legal importante para o município.
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7 POLÍTICAS DE INOVAÇÃO PARA MUNICÍPIOS NO CENÁRIO MUNDIAL

Uma política de inovação é aquela que apoia os desafios da sociedade e a

transformação socioeconômica, bem como trabalha o desenvolvimento de forma

coordenada com todos os grupos de atores, incluindo atores não governamentais.

Esta articulação é importante porque a compreensão da inovação e do seu papel

progrediram ao mesmo tempo em que foram adotados outros instrumentos de

política de inovação.

Para demonstrar as tendências nas políticas de inovação para os municípios,

foram realizadas pesquisas bibliográficas utilizando as bases científicas Web of

Science (Coleção Principal) e Scopus (Elsevier), tendo como campos de busca o

título, resumo e palavras-chave das publicações científicas. Ambas as bases foram

acessadas por meio do portal de periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior (Capes).

A partir dos resultados das publicações científicas foi possível delimitar o

número de publicações nas diferentes bases de dados para a realização do estudo

tecnológico. O Apêndice E apresenta o detalhamento dos resultados da pesquisa

bibliométrica no cenário mundial das políticas de inovação.

Na pesquisa realizada, as áreas que se destacaram foram: Social Sciences

(35,8%); Environmental Science (17,3%); Business, Management and Accounting

(10,4%); Energy (7,3%); Economy, Econometrics and Finance (5,0%); Engineering

(5,0%); Earth and Planetary Sciences (4,6%); e Computer Science (3,5%).

O tema de política de inovação para municípios começou a se destacar a

partir de 2013, com o aumento das produções científicas relacionadas a esse

enfoque. No recorte de 2013 a 2017, inicialmente tem-se a predominância das áreas

de Ciências Sociais (33,8%), Ciências Ambientais (14,1%) e Ciências da Terra e do

Planeta (9,9%). Entretanto, no recorte de 2018 a 2021, há predominância das áreas

de Ciências Sociais (35,1%), Ciências Ambientais (17,9%) e Negócios, e Gestão e

Contabilidade (10,6%).

As primeiras pesquisas divulgadas na Scopus, relacionadas a política de

inovação, deram origem a uma publicação no ano de 1982, na Scandinavian Political

Studies, no mês de junho. A principal temática abordada neste texto foi sobre como

ocorreu a difusão da inovação ao longo do tempo na administração municipal da

Finlândia, em seguida, foram expostos e analisados dados empíricos sobre oito
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inovações em municípios finlandeses (HARISALO, 1982).

A Figura 3 apresenta os treze países relacionados à temática de políticas de

inovação para os municípios.

FIGURA 3 – Networking dos países de autores que publicaram sobre políticas de inovação
para municípios, no primeiro quadrante apresenta-se a criação e no segundo as citações de

artigos, no período de 2014 a 2020

Fonte: Elaborada pelo autor no Vosviewer, a partir da base de dados Scopus (2021)

No ranking encontram-se China (n=38), Estados Unidos (n=20), Reino Unido

(n=13), Alemanha (n=8), Austrália (n=8), Hong Kong (n=7), Canadá (n=7), Itália

(n=7) e outros 20 países (n=53). No ranking de citações, encontram-se Estados

Unidos (n=1344), Itália (n=245), Reino Unido (n=244), Austrália (n=177), China

(n=153), Alemanha (n=113), Turquia (n=92), Bélgica (n=88) e outros 17 países

(n=476). O Brasil aparece no ranking com quatro artigos publicados e com 96

citações.

Ao analisar as palavras-chave das produções científicas, se apresentam dois

clusters: o primeiro, com os termos principais da pesquisa como “innovation”, “policy

innovation”, “public policy”, “policy making” e “urban policy”, e o segundo, com os

demais termos que estão ligados ao termo “urban”, “development”, “city”, “cities”,

“economy” e “policy”. Na parametrização para criação do mapa, foi selecionado o
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mínimo de duas ocorrências, e no resultado da amostra foram disponibilizados 188

termos.

Com base no conjunto de artigos, foram identificados os termos-chave para

encontrar as contribuições mais relevantes e citadas sobre a temática pesquisada.

Nos resultados foram descobertos artigos que contribuem com o debate sobre as

políticas de inovação para a indústria, políticas de inovação para sustentabilidade

ambiental, políticas de inovação de interligação dos atores do ecossistema, estudos

de transdisciplinaridade em políticas de inovação e estudos de inovações

contemporâneas que contribuem para o desenvolvimento dos municípios.

Nas pesquisas bibliométricas realizadas, os resultados das políticas de

inovação para as cidades, apontaram as relações existentes, destacando ainda as

tendências das políticas de inovação na atualidade. No contexto mundial, a China

destacou-se quanto ao número de publicações científicas, seguida dos Estados

Unidos e do Reino Unido. O Brasil aparece no ranking na 7ª colocação, empatado

com a França, com 4 artigos publicados e com 96 citações.

A abordagem da política de inovação para os municípios tem uma relação

com o nível de desenvolvimento e com a necessidade local dos municípios que a

adotam. Assim, fica o desafio para os formuladores de políticas de inovação, que

devem se debruçar sobre o estado da arte, documentar as perspectivas, interesses

sociais e o desenvolvimento almejado pelos atores e, por fim, iniciar a formulação da

política com sustentações científicas, sociais e desenvolvimentistas.
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8 ATOS DE INOVAÇÃO VIGENTES NO BRASIL

No Brasil, o estímulo à inovação foi introduzido pela Lei de Inovação Federal,

(Lei n.º 10.973/2004), sendo aperfeiçoada pela Lei n.º 13.243/2016. Este arcabouço

legislativo permitiu a instituição dos instrumentos de estímulo à inovação, que serão

mantidos pela União, estados, Distrito Federal, municípios, Instituições Científicas e

Tecnológicas (ICT), agências de fomento, empresas e entidades brasileiras de

direito privado sem fins lucrativos (BRASIL, 2016).

A Emenda Constitucional n.º 85/2015 fala sobre a instituição do Sistema

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI), que será organizado em

regime de colaboração entre os entes públicos e privados, visando promover o

desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo. Essa ação de grande relevância

ainda não aconteceu, porque a criação da Lei Federal, que dispõe sobre as normas

gerais do SNCTI, não foi realizada.

O marco legal instituído pela Lei n.º 13.243/2016 estabeleceu medidas de

incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo,

com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do país. Em 2018, foram

regulamentadas as leis federais de inovação, através do Decreto n.º 9.283/2018,

permitindo, assim, o estímulo à inovação no território brasileiro (BRASIL, 2016).

No contexto dos estados brasileiros, a instituição de atos que incentivam à

inovação teve início com o estado do Espírito Santo, a partir da Lei n.º 4778/1993,

que estabeleceu os princípios e os mecanismos de formulação da Política Estadual

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, constituindo o Sistema Estadual de

Tecnologia e instituindo o Plano Estadual de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico. Os estados que criaram seus marcos após a Lei Federal n.º

10.973/2004, foram: Amazonas (2006); Bahia, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais,

Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo (2008); Alagoas, Rio Grande do Sul e

Sergipe (2009); Góias (2010); Tocantins (2011); Paraná e Rio Grande do Norte

(2012). Os estados que instituíram seus marcos após a Lei Federal n.º 13.243/2016,

foram: Pará (2016); Acre, Amapá, Distrito Federal, Mato Grosso do Sul e

Pernambuco (2018); Piauí e Rondônia (2021); Maranhão e Paraíba (2022). Roraima

foi a exceção entre os estados, pois não versou incentivos à inovação, e o único ato

encontrado foi a Instituição da Fundação de Amparo à Pesquisa (Faperr) no estado,
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que aconteceu em 2022 (Apêndice I).

No contexto dos municípios, as ações de incentivo à inovação são

impulsionadas por meio da instituição de Atos Municipais de Inovação (AMIs), sendo

estes compostos de leis ou de decretos que tenham como base o atendimento aos

interesses públicos, objetivando direcionar os esforços e os investimentos para

atender a necessidades específicas. Os atos, enquanto política, orientam-se para a

missão, no intuito de fornecer novas soluções, impulsionadas por desafios e que se

impactem no contexto socioeconômico dos municípios.

Para encontrar os atos de inovação dos municípios, foram realizadas

pesquisas documentais utilizando as bases científicas da Web of Science (Coleção

Principal), do Scopus (Elsevier) e do Google, tendo como estratégia as combinações

de palavras-chave apresentadas na Tabela 1.

Através da aplicação da combinação de palavras-chave e a análise dos

resultados documentais obtidos, foi possível aprimorar a estratégia através da

utilização de novas combinações, que potencializam o retorno documental e o

alcance mais amplo dos atos de inovação nos municípios brasileiros. A Tabela 1

ilustra os resultados com as palavras-chave combinadas, no período de março a

julho de 2022.

TABELA 1 – Palavras-chave e os resultados das publicações documentais nas bases
pesquisadas

Combinação de palavras-chave
Promissores/Resultados

Google Scopus Web of
Science

1 “Política Municipal de Inovação” 57/186 0/521 0/1830
2 “Incentivos à inovação e à pesquisa

científica e tecnológica”
13/62 0/112 0/369

3 “Fomento à inovação e ao
desenvolvimento científico”

13/146 0/178 0/2686

4 “Política municipal de inovação” 12/82 0/160 0/368
5 Lei Municipal de Inovação NOME

DO MUNICÍPIO E A SIGLA
ESTADO

23/76 NA NA

6 “Inovação”
site:leismunicipais.com.br

134/338 NA NA

7 “DESCRIÇÃO DO CAPÍTULO DA
LEI” site:leismunicipais.com.br

306/813 NA NA

8 “DESCRIÇÃO DO CAPÍTULO DA
LEI” site:legislacaodigital.com.br

51/196 NA NA

9 “DESCRIÇÃO DO CAPÍTULO DA
LEI”

61/268 NA NA

Fonte: Elaborada pelo autor, a partir dos dados das bases Google,Web of Science e Scopus (2022)
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Conforme mostra a Tabela 1, nas bases do Scopus e da Web of Science não

foram recuperados resultados, demonstrando que os AMIs almejados não estão

disponíveis nessas bases de dados. Objetivando obter resultados promissores, os

esforços foram direcionados para bases de dados documentais, através da

montagem de palavras-chave combinadas e com resultados viáveis, gerando, assim,

as pesquisas específicas 1 ao 9. Cumulativamente, retornaram 1919 resultados e

que, filtrados, permitiram encontrar 600 atos municipais relacionados à Ciência,

Tecnologia e Inovação em municípios brasileiros.

A Figura 4 contém a distribuição geográfica e anual dos documentos

encontrados na base do Google que versam sobre Ciência, Tecnologia e Inovação

para os municípios brasileiros, demonstrando a evolução geográfica nos estados e

nas regiões do país, percebendo-se, inclusive, as áreas e regiões atrasadas em

relação ao debate e à instituição de atos legais que estimulem o ecossistema de

inovação.

FIGURA 4 – Distribuição geográfica e anual dos AMIs que versam sobre Ciência,
Tecnologia e Inovação para os municípios, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

A Figura 4 ainda comprova que os atos de inovação dos municípios

começaram a partir de 1996, com o município de Porto Alegre-RS, que instituiu a

criação do Conselho Municipal de CT&I. Ainda no período de 1996-2003, que

antecedeu a Lei de Inovação de 2004, destacam-se os municípios de Aracaju-SE

(1998), Blumenau-SC (1998), Formosa-GO (2003) e Natividade-TO (2003). Já no
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período seguinte, de 2004-2006, destacou-se o município de Anápolis-SC (2005),

que criou o fundo e o Conselho Municipal de CT&I. Neste período, foram também

observados os municípios de Curitiba-PR (2005), Luzerna-SC (2005), Niterói-RJ

(2005), Salvador-BA (2005), Campinas-SP (2006) e São José dos Campos-SP

(2006).
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9 ANÁLISE DOS ATOS DE INOVAÇÃO

9.1 Análise básica do perfil dos municípios com atos de inovação

No tocante à dinâmica dos municípios brasileiros, existem constantes

desafios, demandados pela sociedade que espera por soluções, onde a

transformação econômica seja mantida e/ou potencializada. Neste sentido, o

executivo municipal não pode atuar somente nos moldes tradicionais, devendo se

aperfeiçoar através da cooperação entre os diversos atores do ecossistema de

inovação.

Na pesquisa, os municípios com Atos Municipais de Inovação (AMIs)

encontrados foram agrupados geograficamente e sua distribuição está representada

na Figura 5. O Apêndice F apresenta mais detalhes sobre os resultados do perfil dos

municípios que instituíram atos de inovação.

FIGURA 5 – Distribuição geográfica da concentração dos municípios com AMIs por estados,
no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)
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De acordo com a Figura 5, observa-se que há uma maior concentração de

municípios com AMI nas regiões Sul e Sudeste, com 78,47%, seguida das regiões

Norte e Nordeste, com 13,86%, e na região Centro-Oeste, com 7,67%.

Os estados onde os municípios mais usaram as bases legais da federação,

são: Bahia (69%), Paraná (63%), Ceará (87%), Santa Catarina (64%), Rio de Janeiro

(61%) e São Paulo (58%). A Lei Federal n.º 10973/2004 foi utilizada como base em

101 municípios, já a Lei Federal n.º 13243/2016 foi utilizada em 41 municípios,

enquanto a Lei Federal n.º 123/2006 foi utilizada em 202 municípios.

Para aprofundar a análise do perfil dos municípios que instituíram AMIs, foi

realizado o cruzamento de dados com a base do IBGE, que disponibiliza as

atividades econômicas de maior predominância (AEMP), que são: (1) Administração,

defesa, educação e saúde públicas e seguridade social; (2) Agricultura, inclusive

apoio à agricultura e ao pós-colheita; (3) Comércio e reparação de veículos

automotores e motocicletas; (4) Construção; (5) Demais serviços; (6) Eletricidade e

gás, água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação; (7)

Indústrias de transformação; (8) Indústrias extrativas; (9) Pecuária, inclusive apoio à

pecuária e à Produção florestal, pesca e aquicultura (IBGE, 2018).

Os municípios com AMIs foram agrupados pela AEMP, apresentando os

seguintes totais na área de Demais serviços (n=252), seguido de Indústria de

transformação (n=29), Agricultura, inclusive apoio à agricultura (n=22),

Administração, defesa, educação e saúde (n=19), Indústria extrativista (n=08),

Comércio e reparação de veículos automotores (n=04), Eletricidade e gás, água e

esgoto (n=02), Pecuária, inclusive apoio à pecuária (n=02) e Construção (n=01).

O IBGE também dispõe do indicador de concentração urbana. Nesta análise,

24,18% correspondem a municípios localizados em grandes concentrações urbanas,

enquanto 29,20% estão localizados em médias concentrações urbanas. O fator

populacional é responsável pela distribuição geográfica dos habitantes por

quilômetro quadrado (hab./km2) e tornando-se um indicador importante para a

discussão de políticas públicas para os municípios.

Com base no perfil populacional predominante dos municípios com AMIs, que

instituíram ecossistemas de CT&I, foram realizados cruzamentos e encontrados seis

municípios que apresentam mais de 500 000 habitantes, e que ainda não dispõem

de AMIs, sendo eles: Ananindeua-PA, Belém-PA, Belford Roxo-RJ, Belo Horizonte-

MG, Macapá-AP e Teresina-PI.
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Com base na análise das informações e perfil dos municípios, além da sua

interação com outros atores, em geral, foram perceptíveis a coerência entre a

distribuição dos AMIs, os indicadores populacionais, PIB e atividades econômicas.

Estes resultados são relevantes e demonstram a necessidade de estímulo aos

municípios brasileiros, no sentido de instituírem AMIs, para promoção e fomento ao

empreendedorismo e a inovação.

9.2 Análise dos atos de inovação nos municípios brasileiros

A análise comparativa dos AMIs que instaura o ecossistema de CT&I dos

municípios brasileiros é de grande relevância para a geração de conhecimento sobre

a instituição de instrumentos básicos e de incentivos à inovação, que criam

segurança jurídica para a cooperação entre os atores do ecossistema de inovação,

estimulando a inovação e o desenvolvimento socioeconômico, gerando, assim, o

atendimento a demandas tecnológicas dentro de temas, áreas sensíveis e de

interesse da sociedade.

Durante o andamento desta análise, houve a necessidade de aprimoramento

das ferramentas utilizadas, então foram adotados meios computacionais para o

processamento do grande volume de informações documentais. Nesse sentido,

destaca-se a utilização automatizada do processamento de textos, com o objetivo de

trazer informações quantitativas sobre os instrumentos, seus elementos e sua

ocorrência. Devido à adoção dessas tecnologias, foi possível focar os esforços na

análise qualitativa dos AMIs.

Através da análise comparativa dos documentos obtidos, foi possível

aperfeiçoar os indicadores da pesquisa, permitindo, assim, uma melhor

compreensão do ecossistema de inovação, dos seus instrumentos, das ações de

incentivo, dos conceitos relacionados, dentre diversos outros elementos relevantes.

O Apêndice J apresenta mais detalhes sobre os resultados do perfil dos atos de

inovação nos municípios brasileiros.

Os municípios com as maiores contribuições quantitativas, nos períodos de

2016-2019 e 2020-2022, são: Salvador-BA 2020-2022 (n=8); Florianópolis-SC 2016-

2019 (n=4); Jaraguá do Sul-SC 2016-2019 (n=5); Porto Alegre-RS 2020-2022 (n=4);

Blumenau-SC 2016-2019 (n=3), Foz do Iguaçu-PR 2016-2019 (n=4), dentre outros.

Na análise comparativa, foram categorizados os elementos dos AMIs de 339
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municípios brasileiros. Como resultado, obteveram-se alguns instrumentos básicos

de inovação, sendo: Sistema Municipal de Inovação, Conselho Municipal de

Inovação, Fundo Municipal de Inovação, Agência Municipal de Fomento e Arranjo

Promotor de Inovação. Dentre os instrumentos de estímulo à inovação foram

analisados: subvenção econômica, financiamento, participação societária, bônus

tecnológico, encomenda tecnológica, incentivo fiscal, concessão de bolsa de

pesquisa, fundos de investimento, títulos financeiros e uso do poder de compra.

Além dos itens relacionados, foram analisados alguns instrumentos adicionais e

estruturantes: incentivo à inovação tecnológica, apoio a startups, premiações,

instituição de marca ou selo de inovação, observatório, Agenda 2030,

sustentabilidade e cidade inteligente. Os instrumentos listados e seus significados

estão descritos no Glossário.

No último grupo de instrumentos, os resultados mostram AMIs baseados no

modelo de cidade inteligente (4,12%), incentivo à sustentabilidade (20,82%) e

instituição da Agenda 2030 (0,58%). Esses instrumentos, embora com pouca

adoção, são importantes na demonstração de boas práticas do executivo municipal,

pois atuam como modelo de incentivo do executivo municipal em relação ao

ecossistema local de inovação.

Entre as parcerias instituídas, com outros atores do ecossistema, destacaram-

se: Parques Tecnológicos (57,14%); Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação

(41,85%); Incubadora de Empresas (54,12%); Empresas de Base Tecnológica ou

Inovadora (37,62%); Condomínio Empresarial (31,79%); Pesquisador (26,96%);

Núcleos de Inovação Tecnológica (16,49%); e as demais ficaram abaixo de 16%. A

instituição de parcerias com esses atores é muito importante para o fortalecimento

do ecossistema, pois desempenham um papel de grande relevância na produção e

difusão de inovação, permitindo o desenvolvimento socioeconômico local.

Com base na análise comparativa dos AMIs, destacaram-se 20 municípios

que instituíram os três instrumentos básicos mais citados (Sistema Municipal de

Inovação, Conselho de Inovação e Fundo de Inovação), representando 5,89% do

total de municípios analisados. Deduz-se, com isso, que as iniciativas e incentivos

ao ecossistema de inovação dos municípios podem ter sua sustentação inicial

através desses instrumentos básicos, que se destacam como elementos-chave das

políticas públicas de inovação, consequentemente, promovendo e fomentando o

empreendedorismo e a inovação nos municípios.
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Essa etapa de análise dos AMIs, que instituem mecanismos, sistemas e

intrumentos de CT&I dos municípios brasileiros, é de grande relevância para os

formuladores de políticas públicas, pois auxiliam na definição dos elementos

fundamentais que deverão compor o ecossistema de inovação, além de versarem

sobre estimulos a inovação e ao desenvolvimento socioeconômico, gerando, assim,

um ambiente propício de interação e colaboração entre os atores do ecossitema.

Nesse sentido, as produções técnico-científicas sobre os AMIs colaboram com o

desenvolvimento de modelos que auxiliam na elaboração ou aperfeiçoamento das

políticas públicas de inovação nos municípios brasileiros.

9.3 Categorização das políticas de inovação nos municípios brasileiros

No processo de categorização ficou evidente sua complexidade, pois não é

uma tarefa tão simples quanto parece, uma vez que requer uma análise das

características, afinidades e sentidos que justifiquem sua classificação. O processo

de agrupamento de elementos – a categorização – é uma ação frequente do ser

humano quando interage com o mundo real (CARVALHO; SOUZA, 2013).

Sendo uma etapa relevante nessa fase, a análise dos conceitos dos AMIs foi

viabilizada através da padronização na sua nomenclatura. Conforme Figura 6,

observam-se os conceitos que foram mais utilizados nos AMIs, que versavam sobre

a sua instituição ou aplicação, no contexto do município. A Figura 6 apresenta as

informações agrupadas pela natureza do conceito.



43

FIGURA 6 – Distribuição quantitativa dos AMIs, concentrada por conceito padronizado, no
período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Dentre os conceitos, destacam-se: Inovação, com 424 (85,3%); Inovação

tecnológica, com 338 (68%); Parque Tecnológico, com 284 (57,1%); Pré-

aceleração, com 283 (56,9%); Processo de Inovação, com 272 (54,7%); Tecnologia,

com 271 (99%); Incubadora de Empresas, com 269 (54,1%); Ciência, com 249

(50,1%); e Criação ou Invenção, com 244 (49,0%). Para essa padronização e

categorização dos conceitos, foi necessário analisar o significado destes, através

dos atos registrados na base de dados. Os artigos dos atos municipais foram

separados em blocos, selecionando os artigos que continham ou não continham

conceitos, permitindo a busca da sua existência no AMI e se o ato versa sobre a sua

aplicação no contexto do município.

No tocante à categorização, essa foi possível através da análise dos

conceitos, gerando uma base de dados com os conceitos e a classificação dos

instrumentos, mecanismos e sistemas que eles pertencem. Na Figura 7, observam-

se os indicadores que resultaram da classificação dos conceitos.
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FIGURA 7 – Distribuição quantitativa dos AMIs, concentrada por Indicadores de CT&I, no
período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

No conjunto de 509 AMIs analisados, destacaram-se: Arranjo Promotor de

Inovação (n=475); Arranjo Empresarial (n=377); Portfólio, Programa ou Projeto de

CT&I (n=322); Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (n=294); Atividade

Empresarial Inovadora (n=238); Produção Intelectual (n=191), dentre outros. Essa

fase de análise dos conceitos e sua classificação permitiu uma maior precisão na

busca dos atos que instituem, ou não, determinados mecanismos, instrumentos e

sistemas.

Para definirmos o perfil de inovação do município, foram analisadas as

ementas e os mecanismos, instrumentos e sistemas instituídos. O resultado foi

armazenado na base de dados para confrontar com os outros objetos categorizados

visando gerar uma base de informações consistente. Na Figura 8, observa-se a

categoria atual dos municípios, que resultou do histórico do município e seus atos de

inovação, na figura as informações são legendadas por classificação da categoria

atual.
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FIGURA 8 – Distribuição quantitativa de municípios, concentrada por classe da categoria
atual, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Entre os 339 municípios encontrados, o perfil predominante é de ação para

tratamento diferenciado a empresas de inovação (n=137), que surgiu antes de 2003,

representando 40% do total. No geral, dentre os municípios e suas categorias atuais,

tem-se: Tratamento Diferenciado (n=81); Arranjo Promotor de Inovação (n=32);

Ecossistema de CT&I (n=28); Fundo Municipal de Inovação (n=22); Política de CT&I

(n=21); e Conselho de CT&I (n=14).

O perfil de município com tratamento diferenciado a empresas surgiu antes de

2003, alcançando ascensão após a Lei de Inovação (Lei n.º 10.973/2004) e Lei do

Bem (Lei n.º 11.196/2005). Em sentido inverso, têm-se outros perfis de inovação

municipal que ascenderam a partir 2012, que instituem CT&I e demonstram uma

inovação voltada à integração de PD&I, demonstrando um amadurecimento do

debate, principalmente a partir da Lei n.º 13.243/2016, que ampliou as bases legais

de CT&I através da instituição de uma diversidade maior de instrumentos,

mecanismos e sistemas que permitiram aos municípios aprimorarem o perfil das

suas políticas de CT&I.

Nesta fase do trabalho, foi realizada a definição das categorias de indicadores

que demonstram o perfil dos AMIs e a maior adoção de instrumentos relacionados

aos Arranjos Promotores de Inovação, Arranjos Empresariais, Políticas de Inovação,

Incentivos à PD&I, Incentivos ao Empreendedorismo Inovador e Incentivos à

Produção Intelectual. O destaque dos municípios foi o perfil de tratamento
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diferenciado a empresas de inovação (n=137), seguido do perfil de políticas voltadas

para promoção do ecossistema (n=97).

Instituir políticas públicas voltadas à inovação não é uma tarefa simples.

Nesse sentido, percebe-se uma mudança no perfil das políticas de inovação

instituídas nos municípios brasileiros, com uma tendência para o aperfeiçoamento e

para a adoção de mecanismos, instrumentos e sistemas locais que atendam as

demandas específicas do município.
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10 INDICADORES DE CT&I PARA MUNICÍPIOS

A necessidade de desenvolvimento socioeconômico tem estimulado diversos

municípios a discutirem e instituírem atos de inovação, a fim de garantir solidez

jurídica para estratégias que ofereçam sustentação, permitindo que os atores do

ecossistema atuem com inovação. Na última década, foram instituídos diversos atos

municipais de CT&I que resultaram em avanços no estado da arte, contribuindo,

assim, para o aprimoramento e alinhamento dos indicadores aos mecanismos,

instrumentos e sistemas que norteiam as ações de inovação nos municípios

brasileiros.

As publicações científicas e documentais, referentes aos indicadores de CT&I,

foram analisadas em relação a sua aderência às políticas públicas de CT&I para os

municípios brasileiros, sob a ótica da tipificação de indicadores voltados à visão da

política pública, ou que visam alcançar determinados resultados.

No tocante aos resultados, foi possível delimitar o escopo da análise através

dos filtros e refinamentos aplicados. A Tabela 2 ilustra os resultados com as

palavras-chave para cada base pesquisada, no período de outubro a novembro de

2022.

TABELA 2 – Palavras-chave e os resultados científicos e documentais sobre indicadores de
CT&I nas bases pesquisadas

Palavras-chave
Base Científica/Resultados

Base
Documental

AMIsWeb of
Science

Scopus

1 (indicators W/10 (technological OR
scientific))

NA 6486 NA

2 (indicators NEAR/10 (technological OR
scientific))

3163 NA NA

3 ((indicators W/10 (technological OR
scientific)) W/10 (innovation))

NA 326 NA

4 ((indicators NEAR/10 (technological OR
scientific)) NEAR/10 (innovation))

129 NA NA

5 Indicador NA NA 25
Fonte: Elaborada pelo autor, a partir dos dados das bases Web of Science, Scopus e AMIs (2022)

Conforme mostra a Tabela 2, na pesquisa 1 e 2, nas bases do Scopus e Web

of Science, foram recuperadas 6486 e 3163 publicações científicas, através do

relacionamento das palavras-chave. Objetivando restringir a pesquisa para o cenário

da inovação, foram realizadas as ações de pesquisa específica 3 e 4, resultando em

326 e 129 publicações, respectivamente, o que levou à escolha da base de dados do
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Scopus para o prosseguimento deste estudo. Com relação aos atos de inovação

municipal, na base de AMIs, a pesquisa 5 resultou em 25 atos.

10.1 Bibliografias sobre indicadores de CT&I para os municípios

Os documentos encontrados na base científica do Scopus, relacionados aos

indicadores científicos e tecnológicos, estão resumidos na Tabela 3. Os termos

pesquisados não restringiram os resultados, de forma a viabilizar a análise

qualitativa, então foram aplicados filtros adicionais para o período da publicação

entre 2017 e 2022, além do tipo de documento para artigo, e, entre as palavras-

chave disponibilizadas na base, foram selecionadas: indicators, innovation

indicators, indicator system, environmental indicator e indicators (instruments). Esta

ação resultou em treze artigos, previamente analisados, e nove artigos que foram

para a etapa seguinte de análise.

TABELA 3 – Artigos científicos que versam sobre indicadores científicos ou tecnológicos, no
período de 2017 a 2022

Título da publicação Autor(es) Ano

Complexidade econômica e tecnológica: um estudo modelo de
indicadores de sistemas de inovação baseados em
conhecimento

Ivanova et al. 2017

Avaliando o desempenho dos sistemas de inovação energética:
rumo a um conjunto estabelecido de indicadores

Miremadi, Saboohi e
Jacobsson

2018

Medindo a inovação regional: uma inspeção crítica da
capacidade de indicadores únicos para moldar a mudança
tecnológica

Hauser et al. 2018

Um sistema de indicadores baseado em entropia para medir o
potencial de patentes em inovação tecnológica: rejeitando a
moderação

Zhang et al. 2017

Análise bibliométrica sobre indicadores de inovação Acevedo Prins, Gómez
e López

2017

Modelagem das dependências do desenvolvimento industrial
em indicadores de eficiência de marketing, inovação e atividade
tecnológica.

Ilyash et al. 2021

Avaliação da capacidade regional de inovação científica e
tecnológica e pesquisa empírica

Yan e Hou 2017

Produção de veículos aéreos e espaciais: indicadores de
atividade inovadora

Kukartsev et al. 2021

Desenho de um sistema de indicadores para a avaliação da
inovação tecnológica no destino turístico de Puerto Lopez,
Equador

Vera, Alfonso e Reinoso 2019

Fonte: Elaborada pelo autor, a partir dos dados da bases Scopus (2022)

Entre os artigos encontrados nesta fase do estudo, foram selecionados

quatro, a saber: “Avaliando o desempenho dos sistemas de inovação energética:
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rumo a um conjunto estabelecido de indicadores”; “Medindo a inovação regional:

uma inspeção crítica da capacidade de indicadores únicos para moldar a mudança

tecnológica”; “Modelagem das dependências do desenvolvimento industrial em

indicadores de eficiência de marketing, inovação e atividade tecnológica”; “Desenho

de um sistema de indicadores para a avaliação da inovação tecnológica no destino

turístico de Puerto Lopez, Equador”, que preveem uma análise sobre indicadores de

inovação nas empresas, investigação e críticas à utilização de indicadores únicos

para avaliar o desempenho regional de políticas de inovação, e um dos artigos versa

sobre indicadores de inovação industrial, que sejam eficientes e conforme as áreas

do Manual de Oslo.

Os artigos não promissores para a discussão deste trabalho apresentaram as

seguintes limitações: um apresentava indicadores complexos e não correlacionado

com os resultados do PIB, além de apresentar uma abordagem voltada para

indicadores em desuso; outros não disponibilizaram a versão completa para

comunidade; e um dos artigos apresentou uma análise voltada para indicadores

internos de empresas.

Foram considerados os artigos que se apresentaram como promissores para

a discussão de indicadores de CT&I para os municípios brasileiros, gerando, assim,

a oportunidade de definição de premissas voltadas às políticas públicas afetadas

neste estudo. Entre os elementos encontrados, obtiveram-se as seguintes categorias

de indicadores: entrada, saída, política, estruturais e impactos (MIREMADI;

SABOOHI; JACOBSSON, 2018). A Figura 9 exibe o quadro com as categorias de

indicadores.
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FIGURA 9 – Quadro de categorização de indicadores

Fonte: Miremadi, Saboohi e Jacobsson (2018)

Com base na Figura 9, os indicadores classificados como ‘entrada’

representam os elementos necessários para o funcionamento do sistema de

inovação. No caso dos indicadores de ‘política’, estes são reflexo da diversidade de

instrumentos políticos requeridos pelos atores do ecossistema. Enquanto os

indicadores ‘estruturais’ consistem nas condições pré-existentes que venham

impulsionar a atração e a sustentação de novos empreendimentos inovadores, como

impulsionadores da capacidade de consumo, fatores populacionais e econômicos.

Já os indicadores de ‘saída’ devem retratar os resultados finais desejados pelo

ecossistema de inovação. Finalmente, os indicadores de ‘impacto’ mostram

benefícios mais amplos da inovação, pois poderão ultrapassar os impactos diretos,

apresentando, assim, outras possibilidades indiretas, concomitantemente com

métodos de mensuração do impacto do indicador.

São apresentados, ainda, quatro critérios para selecionar indicadores úteis

para avaliação de pertinência dos indicadores: (1) Compreensão, que deve ser

simples e fácil de entender as suas influências e objetivos; (2) Disponibilidade, que

deve ser baseada em dados e informações confiáveis e disponíveis; (3) Relevância,

que espelha o objetivo e se diferencia através de aspectos locais envolvidos; (4)

Mensurabilidade, que deve ser baseada em métodos por meio de pesquisas

(MIREMADI; SABOOHI; JACOBSSON, 2018).

Abrantes e Cândido (2022) propõem um sistema de indicadores composto por

quatro pilares e suas dimensões, conforme Figura 10, compreendendo o processo
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inovativo partindo de: (1) Condições estruturais: busca capturar os principais

impulsionadores da inovação externos; (2) Investimentos: busca capturar o nível de

investimentos destinados a CT&I; (3) Atividades Inovativas: busca capturar as ações

concernentes à inovação, desempenhadas pelos diversos atores do ecossistema; e

(4) Impactos: busca mensurar os resultados das atividades inovativas desenvolvidas.

A definição de tais pilares se deu a partir da compreensão da inovação como um

fenômeno sistêmico estabelecido mediante a atuação de um conjunto de atores

(ABRANTES; CÂNDIDO, 2022).

FIGURA 10 – Pilares e dimensões do sistema de indicadores

Fonte: Abrantes e Cândido (2022)

Pode-se perceber, a partir desses resultados, que o debate sobre

categorização de indicadores e na definição de critérios de seleção de indicadores e,

consequentemente, na definição de pilares e dimensões dos indicadores vêm

amadurecendo e já se encontram disponíveis no estado da arte. O conhecimento

encontrado ao longo desta pesquisa pode e deve ser utilizado para avanços na

consolidação de indicadores voltados à CT&I nos municípios brasileiros, tanto para

adoção de indicadores de políticas quanto para o aperfeiçoamento dos indicadores

de resultado. Nesse sentido, realizaram-se esforços para o relacionamento dos

resultados de pesquisa de autores que versam sobre a temática de pilares,

indicadores de política e resultado. Na Tabela 4, são apresentados os indicadores

de política e resultado e sua relação com os pilares da inovação.
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TABELA 4 – Lista de indicadores de política, resultado e seu relacionamento com os pilares
da inovação

Pilar Indicadores de política Indicadores de resultado

Atividades
Inovativas

Apoio estratégico confiável;
Desenvolvimento de centros de
cooperação; Estratégias de
PD&I; Metas estabelecidas por
governos ou indústrias.

Cenários e projetos prospectivos; previsão
tecnológica; Difusão do conhecimento;
Premiações; Ativo de propriedade intelectual;
publicação científica; citações de
documentos/publicações; Qualificação em
CT&I aplicadas aos negócios; Copublicações
público-privadas.

Condições
Estruturais

Facilidade para novos
empreendedores; Modelos de
negócios sustentáveis;
Permissões negociáveis;
Política de governo amigo da
tecnologia limpa; Processos de
política; Qualidade regulatória;
Suporte inovativo/regulatório;
Transparência.

Inovação de produto ou processo por PME;
Comércio de tecnologia e equipamento;
Produção sustentável; Projetos de aplicação
experimental; Nichos de mercado.

Investimentos Apoio de fontes financeiras;
Desenvolvimento de produtos
inovadores; Facilitar o
desenvolvimento de redes;
Imposto Verde; Incentivos e
subsídios; Investimentos de
riscos.

Dispêndio privado nas atividades internas de
P&D; Dispêndio em subvenção econômica;
Investimento em P&D com vistas à inovação;
Potencial de aumentar a arrecadação de
impostos.

Impactos Novos negócios;Workshops e conferências;
geração de oportunidades de empregos;
Exportação de alta tecnologia; Infraestrutura
local de CT&I; Introdução no mercado de
novos produtos tecnológicos; Penetração de
mercado; Aplicabilidade na inteligência
estratégica.

Fonte: Adaptado de Abrantes e Cândido (2022); Miremadi, Saboohi e Jacobsson (2018); Edler e
Fagerberg (2017)

No primeiro pilar, os indicadores de política são: Apoio estratégico confiável;

Desenvolvimento de centros de cooperação; Estratégias de PD&I; Metas

estabelecidas por governos ou indústrias. Neste contexto, sugerem-se indicadores

de resultado que gerem: (1) Cenários e projetos prospectivos; (2) Previsão

tecnológica; (3) Difusão do conhecimento; (4) Premiações; (5) Ativo de Propriedade

Intelectual; (6) Publicação científica; (7) Citações de documentos/publicações; (8)

Qualificação em CT&I aplicadas aos negócios; e (9) Copublicações público-privadas.

No pilar seguinte, os indicadores de política são: Facilidade para novos

empreendedores; Modelos de negócios sustentáveis; Permissões negociáveis;
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Política de governo amigo da tecnologia limpa; Processos de política; Qualidade

regulatória; Suporte inovativo/regulatório; Transparência, sugerindo, então,

indicadores de resultado que gerem: (1) Inovação de produto ou processo por PME;

(2) Comércio de tecnologia e equipamento; (3) Produção sustentável; (4) Projetos de

aplicação experimental; e (5) Nichos de mercado.

No pilar de Investimentos, os indicadores de política são: Apoio de fontes

financeiras; Desenvolvimento de produtos inovadores; Facilitar o desenvolvimento

de redes; Imposto Verde; Incentivos e subsídios; Investimentos de riscos, sugerindo,

assim, indicadores de resultado que gerem: (1) Dispêndio privado nas atividades

internas de P&D; (2) Dispêndio em subvenção econômica; (3) Investimento em P&D

com vistas à inovação; (4) Potencial de aumentar a arrecadação de impostos.

No último pilar, os indicadores de política não são descritos, pois o pilar de

Impactos é transversal e os resultados gerados são de origem majoritariamente

indireta. Nesse cenário, os indicadores de impacto sugeridos são: (1) Novos

negócios; (2) Workshops e conferências; (3) geração de oportunidades de

empregos; (4) Exportação de alta tecnologia; (5) Infraestrutura local de CT&I; (6)

Introdução no mercado de novos produtos tecnológicos; (7) Penetração de mercado;

(8) Aplicabilidade na inteligência estratégica.

A contribuição mais expressiva da pesquisa bibliográfica pode ser assim

descrita: uma descoberta de contribuições sobre pilares de inovação, indicadores de

política e resultados, possíveis impactos em relação às políticas públicas de CT&I.

Assim, os formuladores de políticas poderão aplicar os conhecimentos aqui

consolidados, pois abrangem os aspectos atuais de um ecossistema de inovação

que são de particular importância para benefícios sociais mais amplos.

10.2 Indicadores nos AMIs brasileiros

Essa parte do levantamento almeja identificar os atos de inovação nos

municípios brasileiros, sendo realizada por buscas na base própria de AMIs.

Desenvolvendo a pesquisa, classificou-se os resultados em cinco tipos de atos: (1)

os que citam a necessidade de indicadores de projetos; (2) os que instituem

indicadores mínimos de projetos; (3) os indicadores voltados à APIs; (4) a

necessidade de relacionamento com os indicadores de CT&I Nacional; e (5) outros

indicadores diversos. Diante do exposto, com base na categorização, definiu-se que
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os atos de inovação serão analisados tendo como base os cinco tipos, citados na

Tabela 5.

TABELA 5 – Tipos dos atos de inovação e a quantidade de sua ocorrência

Tipo do atos Quant. 2022 2021-2019 2018-2016 2015-2008

Indicadores de projetos 8 1 6 1 -

Indicadores mínimos de
projetos

3 2 1 -

Indicadores de APIs 4 1 1 - 2

Adoção de indicadores de CT&I 6 - 1 4 1

Indicadores diversos 4 - 1 2 1

TOTAL 25 2 11 8 4

Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs (2022)

Os dados mostram que os AMIs citam a necessidade de indicadores de

projetos, começando a partir de 2016 com oito registros, enquanto os AMIs com

assinalação de indicadores mínimos de projeto se concentraram entre 2018 e 2020.

No caso dos AMIs com instituição de indicadores de API, CT&I e diversos,

apresentaram-se no período de 2008-2015. O período de 2016-2021 concentra 80%

dos AMIs que versam sobre indicadores.

Os AMIs que citam indicadores relacionados a projetos são provenientes

majoritariamente do estado de São Paulo (n=4), seguidos por Alagoas, Pernambuco

e Rio Grande do Sul (n=1). Tais atos versam sobre previsão de indicadores claros e

objetivos que permitam mensurar os resultados esperados para os projetos. O

detalhamento é apresentado na Tabela 6.
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TABELA 6 – Atos Municipais de Inovação que versam sobre indicadores relacionados a
projetos

Cidade-UF Ato de inovação n.º Item relacionado com indicadores
Garça-SP 5.325/2019 e 5.458/2022 “Previsão de indicadores claros e objetivos

que permitam auditoria e verificação do
consumo dos recursos.”
“Previsão de indicadores claros e objetivos
que permitam auditoria e verificação do
consumo dos recursos.”

Presidente Prudente-SP 9.086/2016

Campinas-SP 16.165/2021

Petrolina-PE 3.484/2021 I. Programas e projetos estratégicos; II. Metas
estratégicas; III. Ações estratégicas; e IV.
Indicadores.

Maceió-AL 6.902/2019

Esteio-RS 7.635/2020
“plano de aplicação alinhado aos objetivos do
fundo, cronograma e indicadores de
resultado.”

Araraquara-SP 9.500/2019
“acompanhar o programa através da
verificação das metas e indicadores
estabelecidos.”

Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs (2022)

No tocante aos indicadores que deverão ser observados, vale destacar os

AMIs dos municípios de Tubarão-SC e Curitibanos-SC, apresentados na Tabela 7.

Tais compartilharam dez indicadores mínimos para mensurar o desempenho dos

projetos de inovação, sendo: potencial inovador do projeto; qualificação e geração

de empregos; arrecadação de impostos; mínimo impacto ambiental; investimento em

infraestrutura; horas dedicadas à capacitação de pessoal; investimento em pesquisa

e desenvolvimento com vistas à inovação; criação de ativos de Propriedade

Intelectual; impacto no desenvolvimento econômico e social regional; geração de

transferência de conhecimento e tecnologia; participação em centros, polos,

parques, distritos econômicos estratégicos, incubadoras e entidades associativas.

TABELA 7 – Atos Municipais de Inovação que versam sobre indicadores mínimos de
projetos

Cidade-UF Ato de inovação n.º Item relacionado com indicadores

Tubarão-SC 154/2017 e 263/2020 Definição de critérios tendo por base a exposição de 10.
Indicadores de resultados mínimos.Curitibanos-SC 6.539/2021

Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs (2022)

No tocante aos atos que versam sobre indicadores de APIs (Tabela 8), foram

encontrados quatro municípios. Os municípios de Palhoça-SC e São José dos

Pinhais-PR compartilham de metodologias de avaliação de resultados que se

baseiam em indicadores de inovação e empreendedorismo. Já Porto Alegre-RS

versa sobre parâmetros para utilização de indicadores para avaliação de

desempenho, enquanto São Paulo-SP versa sobre avaliação de desempenho



56

baseada em indicadores de qualidade e produtividade.

TABELA 8 – Atos Municipais de Inovação que versam sobre indicadores de APIs
Cidade-UF Ato de inovação n.º Item relacionado com indicadores
Palhoça-SC 357/2022 “Desenvolver metodologias de monitoramento e avaliação

de resultados, com base em indicadores referentes à
inovação e ao empreendedorismo.”

São José dos
Pinhais-PR

3.721/2020

Porto Alegre-RS 604/2008
“Estabelecerá os parâmetros [...] os indicadores que
permitam acompanhar e avaliar, objetivamente, a sua
atuação administrativa e o seu desempenho.”

São Paulo-SP 15.838/2013
“Critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem
utilizados, mediante indicadores de qualidade e
produtividade.”

Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs (2022)

Na Tabela 9 são apresentados os AMIs que versam sobre a incorporação de

indicadores de CT&I referentes aos indicadores nacionais, eles permitem vislumbrar

um pouco da expectativa nacional para o futuro da CT&I. Nesse contexto, os

municípios deste recorte apresentam políticas de inovação que tratam da integração

dos atores locais com a prestação de informações aos órgãos de CT&I nacionais. As

estratégias nacionais de CT&I representam os esforços do governo e da sociedade

no domínio do conhecimento científico e tecnológico que condicionam o ritmo,

abrangência e a direção do desenvolvimento socioeconômico, demonstrando, assim,

sua relevância e, consequentemente, a necessidade de integrar todos os esforços

por meio da instituição de AMIs e a colaboração para o alcance dos indicadores

nacionais, regionais e locais.

TABELA 9 – Atos Municipais de Inovação que versam sobre indicadores de CT&I
Cidade-UF Ato de inovação n.º Item relacionado com indicadores

Nova Iguaçu-RJ 4.705/2018
“Prestarão informações [...] sobre os indicadores de
desempenho de ambientes promotores da
inovação.”

Salvador-BA 9.534/2020
"Organizar e manter bases de dados para
informações e indicadores PD&I.”

Santo Antônio da
Platina-PR

1.607/2016 “Indicadores que sejam importantes para a análise e
consecução de seus deveres legais, proposição de
políticas públicas e ações municipais.”

Andirá-PR 2.868/2017

Wenceslau Braz-PR 2.839/2018

Niterói-RJ 3.087/2014

“Produção de indicadores de gestão e de impacto
das intervenções públicas, no campo dos serviços
públicos municipais, a partir da incorporação de
novas tecnologias e inovações.”

Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs (2022)

Em relação aos indicadores diversos, destacam-se os municípios de Palmas-
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PR, Balneário Camboriú-SC, Lucas do Rio Verde-MT e Sorocaba-SP, que

apresentam atos que versam sobre indicadores no sentido de: mapeamento, criação

de base, mensuração, acompanhamento e utilização de indicadores

socioeconômicos. Na Tabela 10 constam os detalhes destes AMIs.

TABELA 10 – Atos Municipais de Inovação que versam sobre outros indicadores
Cidade-UF Ato de inovação n.º Item relacionado com indicadores

Palmas-PR 2.782/2020
“Desenvolver e manter atualizada uma base de
indicadores, que possam apoiar a tomada de decisão
por parte dos poderes públicos”

Balneário
Camboriú-SC

4.176/2018
“Mapeamento de informações e indicadores, das áreas
de atuação da economia criativa”

Lucas do Rio
Verde-MT

2.859/2018
“Definindo ações prioritárias para o alcance dos
objetivos [...], bem como métricas e indicadores de
acompanhamento.”

Sorocaba-SP 9.114/2010

“Efetivo benefício à comunidade [...] deve evidenciar,
principalmente, os indicadores de geração de emprego,
de distribuição de renda, de investimento patrimonial e
de redução da informalidade.”

Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs (2022)

Em suma, os AMIs que versam sobre indicadores assinalam para um cenário

atual de baixa utilização entre os municípios brasileiros. No universo de 339

municípios que têm AMIs, o resultado da pesquisa apresentou 23 municípios que

representam 6,78%. Com base na análise dos resultados, ficou evidenciada a

necessidade de adoção de indicadores de CT&I nas políticas públicas municipais.

Sendo assim, é importante a incorporação de indicadores de política e de resultado,

porque estes serão os indicativos das expectativas, alcances e impactos gerados

através das políticas públicas que almejam o desenvolvimento socioeconômico nos

municípios brasileiros.
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11 SELEÇÃO DE INSTRUMENTOS DE INOVAÇÃO DE ACORDO COM O PERFIL

DE CAMAÇARI-BA

Nesta etapa do trabalho, ocorreu a seleção dos indicadores, instrumentos,

mecanismos e sistemas de inovação que estão de acordo com políticas de CT&I

contemporâneas. Para realização desta atividade, os produtos informacionais,

gerados nas fases anteriores, foram consolidados e integrados a outras bases de

dados externas, permitindo a correlação e a seleção, segundo as descobertas

bibliográficas.

O perfil de Camaçari-BA foi utilizado como base para a seleção dos

indicadores, mecanismos, sistemas e instrumentos. Neste sentido, o município de

Camaçari-BA compõe a região metropolitana da capital do Estado da Bahia e sedia

o maior Polo Industrial do Nordeste, sendo conhecido como Cidade Industrial.

Dentre as informações demográficas, destaca-se o fator populacional, pois é o

quarto município mais populoso do estado, com uma população estimada, no ano de

2021, de 309208 mil pessoas (IBGE, 2022), possuindo, ainda, uma área territorial de

785,421 quilômetros quadrados.

No contexto econômico, possui o segundo maior Produto Interno Bruto (PIB)

municipal do estado (sendo também o 38º maior do país), estimado em 26,2 bilhões

de reais, em 2019 (IBGE, 2022). Neste mesmo ano, teve seu PIB distribuído da

seguinte maneira: Indústria (53%), Serviços (40%) e Administração, Defesa,

Educação e Saúde (7%), figurando como um dos atores industriais mais importantes

da América Latina. Foi o primeiro complexo petroquímico planejado do país (IBGE,

2022).

No Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), o município de Camaçari-BA

apresentou, em 2010, o IDH de 0,694, ficando na 10ª colocação na Bahia (no Brasil,

em 2078º). No ranking estadual, o município de Camaçari-BA aparece na 8ª

colocação, depois de: Salvador (0,759), Lauro de Freitas (0,754), Barreiras (0,721),

Luís Eduardo Magalhães (0,716), Itabuna (0,712), Santo Antônio de Jesus (0,700) e

Cruz das Almas (0,699) (IBGE, 2022).

11.1 Objetivos e indicadores de CT&I propostos

No universo de indicadores encontrados, observaram-se tendências no
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modelo de políticas de inovação que estimulam a cooperação e solução de

problemas através dos atores do ecossistema. Dessa maneira, sugere-se que os

indicadores de impacto tenham uma abordagem explícita na política de inovação por

intermédio da sua transcrição dentro dos objetivos almejados pelo AMI, em

conformidade com os seguintes indicativos:

● Desenvolvimento de estratégias de PD&I, criando apoio estratégico confiável

e transparente, por meio de metas estabelecidas entre o governo e mercado;

● Estabelecimento de redes de cooperação entre os atores do ecossistema;

● Atração de empreendedores inovadores que tenham modelos de negócios

sustentáveis, amparados por tecnologias limpas;

● Concessão de ambiente seguro com suporte inovativo, regulatório e

negociável com os parceiros do ecossistema;

● Apoio de fontes financeiras, mediante investimentos de riscos, com a

possibilidade de incentivos fiscais e subsídios para negócios inovativos,

sustentáveis, e que atuem segundo a Agenda 2030.

Os instrumentos de inovação, com maior predominância nos AMIs no Brasil,

elencados por Santos, Teles e Silva (em fase de pré-publicação) são: Sistema

Municipal de Inovação, Conselho Municipal de Inovação, Fundo Municipal de

Inovação, Agência Municipal de Fomento, Rede de Promoção da Inovação e Arranjo

Promotor de Inovação. Demais instrumentos de inovação foram: Plano de Inovação

do Executivo Municipal, Plano de Sustentabilidade, Plano de Aquisição e

Incorporação de Soluções Inovadoras, Instrumentos de Incentivos Financeiros,

dentre outros.

Por conseguinte, torna-se importante o relacionamento desses mecanismos,

instrumentos e sistemas nos pilares de inovação trazidos, devendo haver a

incorporação desses resultados nas discussões de políticas de CT&I voltadas a

municípios brasileiros. A Figura 11 apresenta o relacionamento entre os

instrumentos de inovação e os pilares da inovação que auxiliam na incorporação de

seus respectivos indicadores nas políticas de CT&I.
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FIGURA 11 – Relacionamento dos pilares de inovação e os instrumentos das políticas de CT&I

Fonte: Adaptado de Santos, Teles e Silva (em fase de pré-publicação)

Como maior contribuição desta etapa, sugere-se a incorporação mínima dos

instrumentos citados na Figura 11 e que sejam adotados os indicadores mínimos

dos pilares de inovação. Para o pilar de ‘atividades inovativas’, os indicadores de: (1)

Cenários e projetos prospectivos; (2) Previsão tecnológica; (3) Difusão do

conhecimento; (4) Premiações; (5) Ativo de Propriedade Intelectual; (6) Publicação

científica; (7) Citações de documentos/publicações; (8) Qualificação em CT&I

aplicadas aos negócios; e (9) Copublicações público-privadas. No caso do pilar de

‘condições estruturais’, os indicadores de: (10) Inovação de produto ou processo por

PME; (11) Comércio de tecnologia e equipamento; (12) Produção sustentável; (13)

Projetos de aplicação experimental; (14) Nichos de mercado. Para o pilar de

‘investimento’, os indicadores: (15) Dispêndio privado nas atividades internas de

P&D; (16) Dispêndio em subvenção econômica; (17) Investimento em P&D com

vistas à inovação; (18) Potencial de aumentar a arrecadação de impostos. Para o

pilar de ‘impactos’, sugere-se a incorporação de: (19) Novos negócios; (20)

Workshops e conferências; (21) Geração de oportunidades de empregos; (22)

Exportação de alta tecnologia; (23) Infraestrutura local de CT&I; (24) Introdução no

mercado de novos produtos tecnológicos; (25) Penetração de mercado; (26)

•Conselho Municipal de Inovação

•Arranjo Promotor de Inovação

•Ambiente de Apoio à Inovação

•Rede de Promoção da Inovação

•Centro de Inovação – HUB

•Zonas de desenvolvimento, inovação e tecnologia

•Plano de inovação e tecnologias da cidade inteligente

Estruturais (Ecossistema)

•Plano de inovação do Executivo Municipal

•Plano de Sustentabilidade do Executivo Municipal

•Plano de Aquisição e Incorporação de Soluções Inovadoras

Estruturais (Executivo)

•Fundo Municipal de Inovação

•Incentivos Administrativos, Fiscais e Infraestruturais

•Educação Empreendedora e do Acesso à Informação

Investimentos



61

Aplicabilidade na inteligência estratégica.

11.2 Sistemas, mecanismos e instrumentos de incentivos à inovação

propostos

Para lograr êxito na seleção dos instrumentos, mecanismos e sistemas de

inovação, de acordo com o perfil de Camaçari-BA, as classificações, categorizações

e integração das informações foram de extrema relevância. Essas ações geraram

uma base de dados dos atos municipais de inovação. Para visualização e

navegação, foi criado o observatório de políticas de CT&I nos municípios brasileiros.

Nos resultados da pesquisa dos atos contemporâneos, observaram-se

tendências no modelo de políticas de inovação que estimulam a cooperação e a

solução de problemas através dos atores do ecossistema, e que ainda estejam

dentro do perfil esperado para Camaçari-BA, a saber: Arranjos Promotores de

Inovação; Políticas de CT&I; Incentivos a PD&I; Incentivos ao Empreendedorismo

Inovador; e Incentivos à Produção Intelectual. No Apêndice H, são apresentados

detalhadamente os passos para a seleção dos instrumentos, mecanismos e

sistemas de CT&I para Camaçari-BA.

Dentre os vários indicadores socioeconômicos utilizados para selecionar os

municípios com perfil equivalente, o município de Camaçari-BA possui: Indústria de

transformação como Atividade Econômica de Maior Predominância (AEMP); Demais

serviços, como segunda AEMP; o PIB per capita entre 50 mil e 99 mil; o PIB por

preço corrente entre 10 bilhões e 30 bilhões; Classe populacional 6, com 100 mil até

500 mil; e quantidade de empresas estabelecidas entre 20 mil e 40 mil.

Ao pesquisar os municípios brasileiros que têm a primeira AEMP (Indústria de

transformação) e a segunda AEMP (Demais serviços) iguais a Camaçari-BA,

destacaram-se os municípios de: Jaraguá do Sul-SC; Caçador-SC; e Manaus-PR.

Os demais indicadores do município de Camaçari-BA foram aplicados para

refinar e diminuir a quantidade de resultados, a saber: o PIB per capita; o PIB por

preço corrente; classe populacional; e a quantidade de empresas estabelecidas.

Foram aplicados filtros adicionais de categoria atual de CT&I, com o objetivo de

diminuir a quantidade de resultados na pesquisa. As categorias selecionadas foram:

Pesquisa e Desenvolvimento; Arranjo Promotor de Inovação; Políticas de Inovação;

e Ecossistema de CT&I.
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Como resultado dos filtros aplicados, obteveram-se os municípios de

Caçador-SC, Matelândia-PR, São Bento do Sul-SC, Itupeva-SP, Jaraguá do Sul-SC

e Venâncio Aires-RS. Na análise do tempo de inovação dos municípios citados,

observa-se que no período de 2008-2011 os municípios de Caçador-SC e

Matelândia-PR iniciaram a instituição de AMIs. Entretanto, a análise temporal não

poderá ser o único fator de influência sobre a escolha do município de referência.

Para ampliar as bases de informação, a fim de auxiliar na escolha do

município modelo, a análise observou o Networking de referências, entre os

municípios que instituíram AMIs. Nessa perspectiva, foram realizadas análises de

trechos legais idênticos, bem como o registro dos relacionamentos para identificar as

influências realizadas e as influências recebidas.

Entre os resultados dos municípios com influência referencial, destacou-se

Jaraguá do Sul-SC, onde apresentou três municípios influenciadores: Araranguá-SC,

Florianópolis-SC e Sete Lagoas-SC; já os municípios influenciados foram: Criciúma-

SC e Joaçaba-SC. Nesse sentido, percebe-se em Jaraguá do Sul-SC tem um

contexto referencial relevante, pois, embora tenha iniciado em 2018, se mostra

atuante e em constante aperfeiçoamento, uma vez que apresenta cinco AMIs e

continuou versando sobre CT&I no ano de 2021. Neste contexto, com base nos

parâmetros apresentados, o município de Jaraguá do Sul-SC foi selecionado como o

modelo para Camaçari-BA.

As ações de inovação em Jaraguá do Sul-SC iniciaram em 2018, com um ato

de inovação que dispôs sobre sistemas, mecanismos e incentivos à CT&I e

regulamentou o uso do parque ambiental e de inovação. Já no ano de 2019, dispôs

sobre o programa de incentivos à inovação através de apoio administrativo,

infraestrutural e fiscal, além de instituir o Centro de Inovação Municipal (Novale

Hub); enquanto no ano de 2021 constituiu e estabeleceu normas para o

funcionamento de zonas de desenvolvimento, inovação e tecnologia.

Neste sentido, foram selecionados para a proposta para Camaçari-BA todos

os elementos dos atos de inovação de Jaraguá do Sul-SC, a saber: Conceitos nas

disposições preliminares, Objetivos da política, Sistema Municipal de Inovação,

Conselho Municipal de Inovação, Arranjo Promotor de Inovação, Ambiente de Apoio

à Inovação, Rede de Promoção da Inovação, Centro de Inovação, Fundo Municipal

de Inovação e os Incentivos administrativos, fiscais e infraestruturais.

Com a finalidade de aperfeiçoar a proposta de política de CT&I, foram
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realizadas pesquisas complementares, baseadas no indicativo do estado da arte nas

temáticas de Sustentabilidade, Cidade Inteligente, Educação Empreendedora,

Sandbox regulatório, Observatório de Inovação e Laboratórios Tecnológicos. Os

resultados da pesquisa são apresentados na Tabela 11.

Tabela 11 – Estratégia de pesquisa de elementos complementares para a composição da
proposta de política de CT&I

Elemento pesquisado Município
encontrado

AEMP Quant.
documentos

Zona de Desenvolvimento,
Inovação e Tecnologia

Macatuba-SP Comércio e reparação
de veículos
automotores

16

Sandbox Regulatório Garça-SP Demais serviços 12
Observatório Municipal de
Inovação

Ilhéus-BA Demais serviços 1

Marca e Selo de Inovação Vitória da
Conquista-BA

Demais serviços 1

Educação Empreendedora Franco da Rocha-
SP

Indústria de
transformação

9

Plano de Inovação do Executivo Nova Friburgo-RJ Demais serviços 12
Plano de Sustentabilidade do
Executivo

Nova Friburgo-RJ Demais serviços 7

Plano de Aquisição do Executivo Sete Lagoas-MG Demais serviços 18
Plano de Cidade Inteligente Nova Friburgo-RJ Demais serviços 7
Fonte: Elaborada pelo autor a partir da base de dados de AMIs e do relatório do Plagius (2022)

Nesse contexto, esta etapa de seleção propiciou a composição da proposta

de política de CT&I que vem ao encontro do sentimento desenvolvimentista do

município de Camaçari-BA, coadunando com a Lei Orgânica de Camaçari-BA, no

art. 138, que infere: “O Município, na esfera da sua competência, buscará promover

investimentos no sentido de implementar a infraestrutura básica capaz de atrair,

apoiar e incentivar o desenvolvimento de atividades produtivas.” (CAMAÇARI, 2008).

Essa fase também permitiu selecionar os instrumentos operacionais e

executivos capazes de concretizar as diretrizes e princípios estabelecidos na Lei

Orgânica, além de municiar o Poder Executivo Municipal de uma ferramenta legal,

apta a promover o desenvolvimento econômico no município de Camaçar-BA, dentro

da perspectiva contemporânea da ciência, tecnologia e inovação de ponta.

Tornou-se imperativo o nível de detalhamento e abrangência desta etapa, em

virtude da inovação dos objetos, finalidades e conceitos pertinentes, a fim de

assegurar o fiel cumprimento do princípio constitucional no § 1º do artigo 218, onde

afirma que “a pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado”

(BRASIL, 1988), assim como os dispositivos nas leis federal e estadual.
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12 PROPOSTA DE POLÍTICA DE CT&I PARA CAMAÇARI-BA

LEI Nº XXXX/2023

Dispõe Sobre Sistemas, Mecanismos e Incentivos à
Atividade Tecnológica e de Inovação, Visando o
Desenvolvimento Sustentável do Município de
Camaçari/BA, em Cumprimento às Disposições do
Artigo 218, da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, Artigo 3º, da Lei Federal Nº
10.973, de 02 de Dezembro de 2004, e alterações
estabelecidas pela Lei Nº 13.243, de 11 de Janeiro
de 2016, e Artigo 3º e 4º, da Lei Estadual Nº 14.315,
de 17 de Junho de 2021.

O PREFEITO DE CAMAÇARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ
SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre "Sistemas, Mecanismos e Incentivos à Atividade
Tecnológica e de Inovação, visando o Desenvolvimento Sustentável do Município de
Camaçari/BA", em cumprimento às disposições do artigo 218, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, artigo 3º, da Lei Federal Nº 10.973, de 02
de dezembro de 2004, e artigo Artigo 3º e 4º, da Lei Estadual Nº 14.315, de 17 de
Junho de 2021.

Art. 2º Para efeito desta Lei, considera-se:
I – Agência de Fomento: iniciativa que, por meio de autorização temporária, permite
que empresas já constituídas possam testar modelos de negócios inovadores com
clientes reais, sujeitando-se a requisitos regulatórios customizados e simplificados.
II – Agenda 2030: é um plano de ação global que reúne 17 objetivos de
desenvolvimento sustentável e 169 metas, criados para erradicar a pobreza e
promover vida digna a todos, dentro das condições que o nosso planeta oferece e
sem comprometer a qualidade de vida das próximas gerações.
III - Ambiente Regulatório Experimental (sandbox regulatório): iniciativa que, por
meio de autorização temporária, permite que empresas já constituídas possam testar
modelos de negócios inovadores com clientes reais, sujeitando-se a requisitos
regulatórios customizados e simplificados.
IV - Arranjo Promotor de Inovação (API) (Cluster): é uma ação programada e
cooperada envolvendo Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICTIs),
empresas e outras organizações, em determinado setor econômico especializado,
visando ampliar sua capacidade de inovação, seu desenvolvimento econômico,
social e ambiental, dotada de uma entidade gestora pública ou privada, que atua
como facilitadora das atividades cooperativas;
V - Autorização Temporária: autorização concedida em caráter temporário para
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desenvolvimento de atividade regulamentada específica, em regime diverso daquele
ordinariamente previsto na regulamentação aplicável, por meio de dispensa de
requisitos regulatórios e mediante fixação prévia de condições, limites e
salvaguardas voltadas à proteção dos investidores e ao bom funcionamento aos
modelos de negócio inovadores no âmbito do Município de Camaçari/BA;
VI - Célula de Competência em Ciência, Tecnologia e Inovação: é um grupo de
pesquisadores especialistas em uma determinada temática científica, tecnológica ou
de inovação, os quais atuam em conjunto no âmbito de uma Instituição de Ciência,
Tecnologia e Inovação (ICTI);
VII - Centro de Inovação: é um ambiente que concentra e oferece um conjunto de
mecanismos e serviços de suporte ao processo de inovação tecnológica das
empresas de um Arranjo Promotor de Inovação (API) (ou Cluster) associados,
constituindo-se também o centro de interação empresarial-acadêmica para o
desenvolvimento do segmento econômico;
VIII - Ciência: é o conjunto organizado dos conhecimentos relativos ao universo,
envolvendo seus fenômenos naturais, ambientais e comportamentais;
IX - Economia Verde: é uma atividade econômica que, por meio da inovação,
promove a redução dos riscos ambientais e da escassez ecológica, resultando na
melhoria do bem-estar humano e da igualdade social;
X - Empreendedorismo Inovador: é a iniciativa e a capacidade de promover a criação
e o desenvolvimento de empreendimentos inovadores, voltados para a solução de
problemas e busca de oportunidades;
XI - Empresa de Base Tecnológica ou Empresa Inovadora: é a pessoa jurídica que
tem a base de seus negócios dominada por suas inovações de produtos, processos
ou serviços, resultados da aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos;
XII – Fomento - toda a atividade administrativa desenvolvida pelo Município e seus
agentes públicos que visa estimular ou incentivar iniciativas de instituições,
empresários ou cidadãos para que estes desempenhem determinadas atividades
econômicas;
XIII - Incentivo de Ordem Administrativa: Conjunto de ações a serem efetivadas pelo
Município em prol das empresas que, uma vez inscritas no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), tenham solicitado assessoramento
técnico visando o desenvolvimento empresarial;
XIV - Incentivo de Ordem Infraestrutural: Compreende um conjunto de ações, a
serem efetivadas pelo Município, em prol dos interessados que, uma vez habilitados
no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), tenham
solicitado benefícios relacionados a melhorias infraestruturais, tais como: rede de
água e esgoto, telecomunicações, acessibilidade, mobilidade, drenagem urbana,
pavimentação de vias entre outras; compreende, ainda, ações relacionadas à
concessão de direito real de uso (remunerada) ou permuta de imóveis destinados ao
fomento empresarial;
XV - Incentivo de Ordem Fiscal: Conjunto de ações a serem efetivadas pelo
Município em prol das empresas que, uma vez inscritas no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), tenham solicitado isenções, reduções
em bases de cálculo e alíquotas de determinados tributos municipais;
XVI - Incubadora de Empresa: é um sistema que estimula e apoia a criação e o
desenvolvimento de empresas inovadoras, por meio do provimento de infraestrutura
básica compartilhada, de formação do empreendedor e do suporte para
alavancagem de negócios e recursos, visando facilitar os processos de inovação
tecnológica e a competitividade, dotada de uma entidade gestora pública ou privada;
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XVII - Inovação: é o resultado da introdução de novidades ou aperfeiçoamentos no
ambiente produtivo ou social, na forma de novos processos, bens ou serviços,
diferenciados e competitivos;
XVIII - Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICTI): é uma pessoa jurídica,
pública ou privada, que tem como missão o ensino superior e/ou profissionalizante, a
pesquisa e o desenvolvimento e/ou outra atividade de cunho científico, tecnológico
ou de inovação;
XIX - Modelo de Negócio Inovador: atividade que, cumulativamente ou não, utilize
tecnologia inovadora ou faça uso inovador de tecnologia, a fim de que desenvolva
produto ou serviço que ainda não seja oferecido ou com arranjo diverso do que
esteja sendo ofertado no mercado;
XX - Parque Tecnológico: é um ambiente que congrega organizações empresariais,
científicas e tecnológicas estruturadas de maneira planejada, concentrada e
cooperativa para promover a cultura e a prática da inovação, a competitividade
empresarial e a geração de riquezas por meio da criação e fortalecimento de
empresas inovadoras e sua interação com Instituições de Ciência, Tecnologia e
Inovação (ICTIs), dotado de uma entidade gestora pública ou privada;
XXI – Pesquisador: profissional autônomo ou detentor de função ou emprego público
ou privado que realize atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação;
XXII - Propriedade Intelectual: conjunto de direitos que incidem sobre as criações
humanas relativas às obras literárias, artísticas e científicas; às interpretações dos
artistas intérpretes e às execuções dos artistas executantes; aos fonogramas e
emissões de radiodifusão; às invenções em todos os domínios da atividade humana;
as descobertas científicas, aos desenhos e modelos industriais, às marcas
industriais, comerciais e de serviço, bem como relativas às firmas comerciais e
denominações comerciais, à proteção contra a concorrência desleal e a todos os
outros direitos inerentes à atividade intelectual.
XXIII - Processo de Inovação Tecnológica: é o conjunto de atividades práticas para
transformar uma ideia, invenção ou oportunidade em uma solução inovadora na
forma de um processo, produto ou sistema com características diferenciadas; e
XXIV - Tecnologia: é o conjunto ordenado de conhecimentos empregados na
produção e comercialização de bens e serviços, e integra não só os conhecimentos
científicos - provenientes das ciências naturais, sociais e humanas - mas igualmente
os conhecimentos empíricos que resultam de observações, experiência, atitudes
específicas e tradição (oral ou escrita).
Parágrafo único. O modelo de negócio inovador deve ter o potencial de promover
ganhos de eficiência, redução de custos, vantagens para o Município ou benefícios
aos munícipes, como a ampliação do acesso do público em geral a produtos e
serviços.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 3º A presente Lei tem, entre outros, o fim de dar cumprimento às disposições do
artigo 218, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 3º, da
Lei Federal Nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, e artigo Artigo 3º e 4º, da Lei
Estadual Nº 14.315, de 17 de Junho de 2021 e dá outras providências correlatas,
tendo por objetivo:

I - Desenvolvimento de estratégias de PD&I, criando apoio estratégico confiável e



67

transparente, através de metas estabelecidas entre o governo e mercado;
II - Estabelecimento de redes de cooperação entre os atores do ecossistema;
III - atração de empreendedores inovadores, que tenham modelos de negócios
sustentáveis, sustentados por tecnologias limpas;
IV - Concessão de ambiente seguro com suporte inovativo, regulatório e negociável
com os parceiros do ecossistema;
V - Apoio de fontes financeiras, através de investimentos de riscos, com a
possibilidade de incentivos fiscais e subsídios para negócios inovativos, sustentáveis
e que atuem de acordo com a Agenda 2030;
VI - Promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o
desenvolvimento econômico e social;
VII - Promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico,
tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e
financeiros para tal finalidade;
VIII - Redução das desigualdades locais;
IX - Promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores
público e privado e entre empresas;
X - Estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de
Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração de investimentos públicos
e privados;
XI - Promoção da competitividade das empresas locais nos mercados nacional e
internacional;
XII - Incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de
transferência de tecnologia;
XIII - Promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e
tecnológica;

Art. 4º Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades tecnológicas e de
inovação, visando promover desenvolvimento por organizações e cidadãos
estabelecidos ou domiciliados no Município de Camaçari/BA, nos termos do artigo
178 e seguintes, da Lei Orgânica do Município de Camaçari/BA.
Art. 5º Para a realização dos objetivos desta Lei, são constituídos o Sistema
Municipal de Inovação (SMI), o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo
Municipal de Inovação (FMI), o Programa de Incentivo à Inovação (PII), a Rede de
Promoção da Inovação (RPI), o Plano de Sustentabilidade do Executivo Municipal
(PSE), o Plano de Inovação e Tecnologias da Cidade Inteligente (PITCI), Plano de
Aquisição e Incorporação de Soluções Inovadoras (PAISI) e o Plano de Inovação do
Executivo Municipal (PIE).

CAPÍTULO III
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS

Seção I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO (SMI)

Art. 6º Fica instituído o Sistema Municipal de Inovação de Camaçari/BA, para
viabilizar:
I - a articulação estratégica das atividades dos diversos organismos públicos e
privados que atuam direta ou indiretamente no desenvolvimento de inovação em prol
da municipalidade;
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II - a estruturação de ações mobilizadoras do desenvolvimento econômico, social e
ambiental do Município;
III - o incremento das interações entre seus membros, visando ampliar a sinergia das
atividades de desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação; e
IV - a construção de canais e instrumentos qualificados de apoio à inovação para o
desenvolvimento sustentável e para a transição à Economia Verde.

Art. 7º Integram o Sistema Municipal de Inovação de Camaçari/BA:
I - o Conselho Municipal de Inovação (CMI) e seus membros;
II - o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, ou outro órgão ou unidade que a substituir;
III - as instituições de Ensino Superior, Tecnológico e Profissionalizantes
estabelecidas no Município;
IV - as Associações, Entidades de Classe, Agentes de Fomento, Instituições
Públicas e Privadas que atuem em prol da Ciência, Tecnologia e Inovação
estabelecidas no Município de Camaçari/BA;
V - os Parques Tecnológicos e de Inovação e as Incubadoras de Empresas
Inovadoras que atuem em Camaçari/BA;
VI - as Empresas Inovadoras com estabelecimento no Município de Camaçari/BA,
indicadas por suas respectivas associações empresariais;
VII - Arranjos Promotores de Inovação (APIs), reconhecidos pelo Conselho Municipal
de Inovação (CMI).

Art. 8º Poderão ser credenciadas ao Sistema Municipal de Inovação (SMI), segundo
regulamento aprovado pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI), unidades de
promoção e serviços de apoio às empresas de base tecnológicas ou inovadoras que
atuem nos seguintes ramos:
I - internacionalização e comércio exterior;
II - propriedade intelectual;
III - fundos de investimento e participação;
IV - consultoria tecnológica, empresarial, contábil e jurídica a empresa de base
tecnológica;
V - condomínios empresariais do setor tecnológico;
VI – instituições científicas e tecnológicas (ICTs); e
VII - outros que forem julgados relevantes pelo Conselho Municipal de Inovação
(CMI).
§ 1º O credenciamento terá validade de 04 (quatro) anos, contados da sua
concessão, sendo que a renovação se dará na forma do regulamento.
§ 2º As empresas participantes de Pré-Incubadoras, Incubadoras, Centros de
Inovação e Parques Tecnológicos e de Inovação, integrantes do Sistema Municipal
de Inovação (SMI), serão consideradas integrantes credenciadas e poderão usufruir
dos benefícios estabelecidos nesta Lei.
§ 3º O Município, frente às suas disponibilidades, poderá ceder, por prazo
determinado, mediante condições a serem estabelecidas em termo de cessão de
uso, imóveis, edificados ou não, de sua propriedade, para instituições operadoras
gestoras de mecanismos de promoção da inovação, devidamente qualificadas com
base em critérios definidos pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI) e integrantes
dos Arranjos Promotores de Inovação (APIs).
§ 4º O Município poderá realizar investimentos diretos e indiretos, inclusive de
infraestrutura, em bens públicos que dão suporte aos mecanismos de promoção da
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inovação, tais como Incubadoras, Parques Tecnológicos e Arranjos Promotores de
Inovação (APIs).

Art. 9º Para fazer parte do Sistema Municipal de Inovação (SMI), a entidade
interessada deve apresentar o seu plano de ação no setor e sua convergência com
as diretrizes de inovação do Município, submetendo-o à aprovação pelos membros
do Conselho Municipal de Inovação (CMI).

Art. 10º O Sistema Municipal de Inovação (SMI) promoverá uma política de fomento,
prioritariamente, através do desenvolvimento dos Parques Tecnológicos, das Pré-
Incubadoras e Incubadoras de Empresas Inovadoras e dos Arranjos Promotores de
Inovação (APIs) do Município.

Seção II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO (CMI)

Art. 11º Fica criado o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação
(CMCTI), como órgão de participação da comunidade na Administração Municipal,
tendo por objetivo apoiar e incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e da
inovação no Município, nos termos do artigo 137 da Lei Orgânica do Município, que
terá a responsabilidade de:
I - formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e políticas públicas de promoção da
inovação para o desenvolvimento do Município, a partir de iniciativas
governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre preservando o
interesse público;
II - promover a geração, difusão e democratização do conhecimento, das
informações e novas técnicas e incentivar a introdução e adaptação à realidade local
de técnicas já existentes, na área da ciência, tecnologia e inovação;
III - promover e incentivar estudos, eventos e pesquisas nas áreas de que trata a
presente Lei;
IV - contribuir na política de inovação a ser implementada pela Administração
Pública Municipal, visando a qualificação dos serviços públicos municipais;
V - sugerir políticas de captação e alocação de recursos para as finalidades da
presente Lei;
VI - fiscalizar e avaliar o correto uso dos recursos do Fundo Municipal de Inovação
(FMI), conforme estabelecido no artigo 17, desta Lei;
VII - deliberar sobre o reconhecimento e inclusão dos Arranjos Promotores de
Inovação (APIs) (Cluster) no Sistema Municipal de Inovação (SMI) e nas políticas,
programas e mecanismos municipais criados para realizar os objetivos desta Lei;
VIII - acompanhar, através de análise de relatório de atividades e do balanço geral, a
execução do Plano Municipal de Inovação e do Plano Municipal de Sustentabilidade
das unidades organizacionais do Poder Executivo Municipal;
IX - definir políticas de aplicação dos recursos do Programa de Incentivo à Inovação
(PII), conforme estabelecido no artigo 41, desta Lei;
X - colaborar na articulação das ações entre governo, empresas privadas e
instituições de ensino, ciência e tecnologia - tríplice hélice - envolvidos na
formulação da política de inovação com outros Municípios, Estados e União;
XI - propor ao Executivo Municipal o aperfeiçoamento profissional e a introdução de
métodos de trabalho e técnicas operacionais, visando a qualificação da esfera
pública municipal na prestação de serviços públicos com aplicação de inovação;
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XII - incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico inovador voltado ao
aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais e ao uso e controle dos recursos
naturais e à transição para a Economia Verde;
XIII - promover estudos para prevenir e evitar os impactos sociais e ambientais
negativos das inovações, através de políticas para o emprego e controle das
condições de trabalho e de políticas de transição para a Economia Verde;
XIV - deliberar sobre a criação de grupos de trabalho e/ou a instituição de projetos,
visando concretizar os objetivos da presente Lei;
XV - fiscalizar o funcionamento do Fundo Municipal de Inovação (FMI) e do
Programa Municipal de Incentivo à Inovação (PII), nos termos estabelecidos na
presente Lei.
XVI - apreciar e manifestar-se sobre as políticas e os planos gerais e específicos que
estejam relacionados com o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação
do Município;
XVII - indicar temas específicos da área da ciência, tecnologia e inovação que
requeiram tratamento planejado;
XVIII - aprovar o calendário de eventos sobre CT&I a serem promovidos com a
finalidade de integrar as ICTs do território, o poder público o setor empresarial e a
sociedade;
XIX - elaborar seu regimento interno, forma de organização e representação;
XX - atuar em sinergia com os demais Conselhos Municipais, nas áreas de meio
ambiente, saúde, educação, dentre outros.

§ 1º O Conselho Municipal de Inovação (CMI) reunir-se-á, ordinariamente,
quadrimestralmente ou extraordinariamente, mediante convocação de seu
Presidente, e deliberará por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta
dos conselheiros.
§ 2º Na primeira reunião ordinária de cada início de mandato do Poder Executivo
Municipal, os membros do Conselho Municipal de Inovação (CMI) elegerão seus 1º e
2º Vice-Presidentes e 1º e 2º Secretários.

Art. 12º O Conselho Municipal de Inovação (CMI) será composto por membros
vinculados à Administração Municipal, à comunidade científica, tecnológica e de
inovação, às entidades empresariais e à sociedade civil organizada, a saber:
I - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou outro que o substituir,
como Presidente;
II - Serão indicados pelo prefeito 12 (doze) membros, a seguir designados:

a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal;

b) 01 (um) representante da Câmara de Vereadores

c) 03 (três) representantes das Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) nos

Territórios;

d) 03 (três) representantes dos empresários, assegurando a participação dos vários

setores produtivos do município;

f) 02 (dois) representantes da Organização da Sociedade Civil - OSC do município,

por Território de Identidade;



71

h) 01 (um) representante dos Meios de Comunicação do Município.

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Inovação (CMI) será de 02
(dois) anos, cabível a recondução na forma do regulamento.
§ 2º Na última reunião ordinária antes do final do respectivo mandato, o Conselho
Municipal de Inovação (CMI) dará posse aos seus substitutos, conforme indicações
recebidas.
§ 3º O exercício de qualquer cargo de direção ou membro do Conselho Municipal de
Inovação (CMI) não será remunerado e será considerado relevante serviço público.

Art. 13º O Conselho Municipal de Inovação (CMI) terá como Secretário Executivo
servidor nomeado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou
outro que o substituir.

Art. 14º Compete ao Secretário Executivo:
I - organizar as reuniões e dar suporte às atividades do Conselho Municipal de
Inovação (CMI);
II - ser responsável pela publicidade das atas, formalização das deliberações e atos
do Conselho Municipal de Inovação (CMI) e pela organização de seu protocolo
geral;
III - coordenar e efetivar atividades para o aperfeiçoamento dos serviços e produtos
públicos municipais no que concerne às atividades interdisciplinares e/ou
multidisciplinares;
IV - constituir e apoiar os grupos de trabalho para viabilizar a execução de estudos,
projetos e outras atividades propostas pelo Conselho Municipal de Inovação (CMI).

Art. 15º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou outro órgão ou
unidade que a substituir, alocará, dentre seus quadros de servidores, os recursos
humanos e materiais necessários ao funcionamento da Secretaria Executiva,
indicando um de seus servidores para a respectiva função.

Seção III
DOS ARRANJOS PROMOTORES DE INOVAÇÃO (APIs) (CLUSTER)

Art. 16º O Conselho Municipal de Inovação (CMI) credenciará, para efeito de
incentivos, os Arranjos Promotores de Inovação (APIs) que forem julgados de
interesse da municipalidade, na forma desta Lei.
§ 1º Para fazer jus aos incentivos estabelecidos por esta Lei, o requerente deverá
fazer parte de um Arranjo Promotor de Inovação (API) (Cluster) credenciado pelo
Conselho Municipal de Inovação (CMI).
§ 2º A informação sistemática de dados cadastrais e socioeconômicos, conforme
regulamento estabelecido por Portaria pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, ou outro que o substituir, é pré-requisito para participar de Arranjo
Promotor de Inovação (API) (Cluster) credenciado e auferir dos incentivos desta Lei.
§ 3º Os Arranjos Promotores de Inovação (APIs) deverão atender critérios de
propósitos, porte e gestão a serem propostos pelo Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, ou outro que o substituir, e homologados pelo
Conselho Municipal de Inovação (CMI) e regulamentados em Portaria específica.

Seção IV
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DO AMBIENTE DE APOIO À INOVAÇÃO

Art. 17º O Executivo Municipal manterá programa de desenvolvimento ao
empreendedorismo inovador, inclusive instituindo incubadoras, com a finalidade de
desenvolver microempresas e empresas de pequeno porte de inovação.
§ 1º O Executivo Municipal será responsável pela implementação do programa de
empreendedorismo inovador referido no caput deste artigo, por si ou em parceria
com entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de pequeno
porte, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições científicas e
tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio.
§ 2º As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em local
especificamente destinado para tal fim, ficando a cargo da municipalidade as
despesas com aluguel, manutenção do prédio, fornecimento de água e demais
despesas de infraestrutura.
§ 3º A prefeitura Municipal manterá, por si ou com entidade gestora que designar, e
por meio de pessoal de seus quadros ou mediante convênios, órgão destinado à
prestação de assessoria e avaliação técnica a microempresas e a empresas de
pequeno porte.
§ 4º O prazo máximo de permanência no programa é de dois anos para que as
empresas atinjam suficiente capacitação técnica, independência econômica e
comercial, podendo ser prorrogado por prazo não superior a dois anos mediante
avaliação técnica. Findo este prazo, as empresas participantes se transferirão para
área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Poder Público Municipal a
ocupação preferencial por empresas egressas de incubadoras do Município.

Art. 18º O Poder Público Municipal poderá criar minidistritos industriais, em local a
ser estabelecido por lei complementar, que também indicará os requisitos para
instalação das indústrias, condições para alienação dos lotes a serem ocupados,
valor, forma e reajuste das contraprestações, obrigações geradas pela aprovação
dos projetos de instalação, critérios de ocupação e demais condições de operação.

Art. 19º. O Poder Público Municipal apoiará e coordenará iniciativas de criação e
implementação de parques tecnológicos, inclusive mediante aquisição ou
desapropriação de área de terreno do Município para essa finalidade.
§ 1º Para consecução dos objetivos de que trata o presente artigo, o Executivo
Municipal celebrará os instrumentos jurídicos apropriados, inclusive convênios e
outros instrumentos jurídicos específicos, com órgãos da Administração direta ou
indireta, federal ou municipal, bem como com organismos internacionais, instituições
de pesquisa, universidades, instituições de fomento, investimento ou financiamento,
buscando promover a cooperação entre os agentes envolvidos e destes com
empresas cujas atividades estejam baseadas em conhecimento e inovação
tecnológica.
§ 2º Para receber os benefícios referidos no caput deste artigo, o parque tecnológico
deverá atender aos seguintes critérios, observada a legislação pertinente:
I - ter personalidade jurídica própria e objeto social específico compatível com as
finalidades previstas no § 1º;
II - possuir modelo de gestão compatível com a realização de seus objetivos, o qual
deverá prever órgão técnico que zele pelo cumprimento do objeto social do Parque
Tecnológico;
III - apresentar projeto urbanístico-imobiliário para a instalação de empresas
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inovadoras ou intensivas em conhecimento, instituições de pesquisa e prestadoras
de serviços ou de suporte à inovação tecnológica;
IV - apresentar projeto de planejamento que defina e avalie o perfil das atividades do
Parque, de acordo com as competências científicas e tecnológicas das entidades
locais e as vocações econômicas regionais;
V - demonstrar a viabilidade econômica e financeira do empreendimento, incluindo,
se necessário, projetos associados, complementares em relação ás atividades
principais do Parque;
VI - demonstrar que dispõe, para desenvolver suas atividades, de recursos próprios
ou oriundos de instituições de fomento, instituições financeiras ou outras instituições
de apoio às atividades empresariais.
§ 3º O Poder Público Municipal indicará a Diretoria Municipal a quem competirá:
I - zelar pela eficiência dos integrantes do Parque Tecnológico, mediante ações que
facilitem sua ação conjunta e a avaliação de suas atividades e funcionamento;
II - fiscalizar o cumprimento de acordos que venham ser celebrados com o Poder
Público.

Seção V
DA REDE DE PROMOÇÃO DA INOVAÇÃO (RPI)

Art. 20º A Rede de Promoção da Inovação (RPI) será composta por Fundações,
Associações e outras entidades da área de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI)
instaladas, mediante instrumento legal específico, em instituições públicas ou
privadas, constituindo uma rede municipal de instituições engajadas na promoção da
inovação em prol do desenvolvimento sustentável do Município de Camaçari/BA.

Art. 21º O Município poderá alocar recursos físicos e financeiros, prestadores de
serviços, estagiários e servidores para estruturação de um Órgão Coordenador da
Rede de Promoção da Inovação (RPI), devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Inovação.

Art. 22º O Órgão Coordenador da Rede de Promoção da Inovação (RPI) deverá ter,
em sua constituição, representação do governo, empresas e instituições de ensino,
formatando uma organização no modelo da tríplice hélice promotora da inovação.

Art. 23º O Órgão Coordenador da Rede de Promoção da Inovação (RPI) terá por
objetivo gerar soluções científicas e tecnológicas, inovadoras e competitivas, que
contribuam para o desenvolvimento dos setores empresarial e institucional em prol
do progresso e bem-estar da sociedade, compreendendo:
I - promover e apoiar a execução de programas, projetos e ações na área do
empreendedorismo e do desenvolvimento científico, tecnológico e da inovação em
consonância com as políticas municipal, estadual e nacional;
II - promover a cooperação científica, técnica e financeira com instituições públicas
ou privadas, nacionais ou internacionais, firmando contratos, acordos e convênios,
visando fortalecer e ampliar o apoio ao desenvolvimento de programas e projetos na
área do empreendedorismo e do desenvolvimento científico, tecnológico e da
inovação;
III - estimular e promover estudos, pesquisas e programas de capacitação,
consultoria técnica de alto nível e prestação de serviços técnicos especializados,
destacando, entre outros:
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a) planejamento, organização, execução e avaliação de programas de
desenvolvimento institucional, de qualificação e de atualização profissional;
b) planejamento e execução de estudos, pesquisas, consultorias e serviços técnicos
especializados;
IV - cooperar com outras instituições da sociedade, nas áreas de sua competência;
V - promover o desenvolvimento da sociedade pelo apoio à formação e
desenvolvimento de micro e pequenas empresas, intensivas em tecnologia, e
inovação de produtos e processos.

Seção VI
DO CENTRO DE INOVAÇÃO CAMAÇARI/BA “HUB INOVA CAMAÇARI”

Art. 24º Fica instituído o Centro de Inovação CAMAÇARI/BA "HUB INOVA
CAMAÇARI", que funcionará na Sede, neste Município.
Parágrafo único. O espaço de concepção tecnológica somará 5.000,00m² de área
construída.

Art. 25º A criação do Centro de Inovação CAMAÇARI/BA " HUB INOVA CAMAÇARI
" baseia-se na Lei Federal 13.243/2016, de 11/01/2016, e na Lei Estadual Nº
14.315/2021, de 09/12/2008, do Estado da Bahia, e atende ao Projeto Rede Inova
Cidade, que visa promover, junto às prefeituras, a estruturação e atuação do
ecossistema de CTI, através de projetos, programas e editais específicos com foco
em inovação.
§ 1º A estrutura física será um importante instrumento de apoio ao empreendedor,
criador, pesquisador e ao inventor independente, na medida que terá, condições de
instalar-se e interagir com os demais atores do ecossistema de ciência, tecnologia e
inovação da região, do Estado da Bahia e do Brasil, atendendo, assim, o artigo 4, da
Lei Estadual Nº 14.315/2021, de 17/06/2021.
§ 2º O Centro de Inovação CAMAÇARI " HUB INOVA CAMAÇARI " constitui-se
como uma das principais ferramentas de apoio à interlocução da tríplice-hélice,
congregando ações de Governo, Empresas e Academia, promovendo, assim, a
inovação em todas as esferas da sociedade.
Art. 26º O espaço será voltado para a promoção da cultura inovadora e
empreendedora, capacitando pessoas, ajudando a criar e escalar negócios e
conectando agentes de inovação.
§ 1º Em seu período de passagem pelo Centro de Inovação CAMAÇARI/BA " HUB
INOVA CAMAÇARI ", o empreendedor receberá assessoria para desenvolver,
produzir e comercializar seu produto, processo ou serviço, com alto valor agregado,
além de outros serviços relacionados, sendo gerido por uma Organização Social,
conforme Editais de Chamamento Público.
§ 2º Para a concessão deste apoio à inovação, deverá haver o estabelecimento de
critérios específicos por meio de editais e regulamentos próprios, a serem
promovidos e aprovados pelo Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação
- CMCTI e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, tendo por base os seguintes
indicadores mínimos: potencial inovador do empreendimento; qualificação e geração
de empregos; mínimo impacto ambiental; horas dedicadas a capacitação de pessoal;
investimento em pesquisa e desenvolvimento com vistas à inovação; criação de
ativos de propriedade intelectual, impacto no desenvolvimento econômico e social
local; geração de transferência de conhecimento e tecnologia, participação em
centros, pólos, parques, distritos econômicos estratégicos, incubadoras e entidades
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associativas; introdução no mercado de novos produtos tecnológicos, cenários e
projetos prospectivos e qualificação em CT&I aplicadas aos negócios.
Art. 27º As despesas decorrentes da execução deste capítulo da Lei correrão por
conta de dotações próprias do orçamento do Município, suplementadas, se
necessário.

Seção VII
DAS ZONAS DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

Art. 28º Este capítulo estabelece normas gerais para funcionamento de zonas de
desenvolvimento, inovação e tecnologia a serem organizadas na forma de ambiente
regulatório experimental, também denominado "Sandbox Regulatório", no Município
de Camaçari/BA.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas selecionadas para participarem do ambiente
regulatório experimental receberão do Poder Executivo Municipal autorizações
temporárias para testar modelos de negócio inovadores no âmbito do Município de
Camaçari/BA.

Art. 29º O objetivo da implementação do Sandbox Regulatório é servir como
instrumento para:
I - fomentar e apoiar a inovação, no desenvolvimento de negócios inovadores, assim
como testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante o cumprimento de
critérios e de limites previamente estabelecidos, através de procedimentos
facilitados, no Município de Camaçari/BA;
II - incentivar as empresas locais a realizarem investimentos em pesquisa científica,
tecnológica e de inovação;
III - incentivar pesquisadores, empreendedores e empresas instaladas no Município
de Camaçari/BA a desenvolver e aperfeiçoar projetos de pesquisa científica,
tecnológica e de inovação;
IV - incentivar e apoiar os cidadãos residentes e domiciliados em Camaçari/BA que
queiram estabelecer no Município um empreendimento inovador;
V - fortalecer e ampliar a base técnico-científica no Município de Camaçari/BA,
constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de serviços técnicos
especializados e por empresas privadas de produção de bens e serviços de elevado
conteúdo tecnológico;
VI - criar empregos e renda no âmbito do Município de Camaçari/BA mediante o
aumento e a diversificação das atividades econômicas que tenham por base a
geração e a aplicação de conhecimento técnico e científico;
VII - orientar os participantes sobre questões regulatórias durante o desenvolvimento
das atividades, para aumentar a segurança jurídica de seus empreendimentos;
VIII - diminuir custos e tempo de maturação no desenvolvimento de produtos,
serviços e modelos de negócio inovadores;
IX - aumentar a taxa de sobrevivência e sucesso das empresas locais que
desenvolvem atividades de inovação;
X - aumentar a visibilidade e tração de modelos de negócio inovadores existente no
Município de Camaçari/BA, com possíveis impactos positivos em sua atratividade;
XI - aumentar a competitividade das empresas instaladas no Município de
Camaçari/BA;
XII - fomentar a inclusão financeira decorrente do lançamento de produtos e serviços
menos custosos e mais acessíveis;
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XIII - aprimorar o arcabouço regulatório aplicável às atividades a serem
posteriormente regulamentadas;
XIV - disseminar a cultura inovadora e empreendedora em todas as áreas de
atuação ao alcance do Município de Camaçari/BA.

Seção VIII
DO SANDBOX REGULATÓRIO

Art. 30º Para o enquadramento no Sandbox Regulatório as empresas deverão
cumprir, cumulativamente, os seguintes critérios:
I - a atividade regulamentada deve se enquadrar no conceito de modelo de negócio
inovador definido pelo Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador,
Lei Complementar Nº 182, de 1º de junho 2021, ou, estar submetida a processos de
fomento à inovação e ser considerada de relevante interesse pelo Conselho
Municipal de Inovação;
II - a pessoa jurídica proponente deve demonstrar possuir capacidades técnica e
financeira necessárias e suficientes para desenvolver a atividade pretendida em
ambiente regulatório experimental;
III - os administradores e sócios controladores diretos ou indiretos da pessoa jurídica
proponente não podem:
a) ter sido condenados por crime falimentar, crimes contra a Administração Pública,
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, crime contra a
economia popular, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em
julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; e
b) estar impedidos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão
judicial ou administrativa;
IV - o modelo de negócio inovador deve ter sido preliminarmente validado por meio,
por exemplo, de provas de conceito ou protótipos, não podendo se encontrar em
fase tão somente conceitual de desenvolvimento.
§ 1º Sem prejuízo da observância de outros critérios de seleção e priorização a
serem expressamente determinados pelo Poder Executivo, a empresa participante
deve informar:
I - a presença e relevância de inovação no modelo de negócio pretendido;
II - o estágio de desenvolvimento do negócio;
III - a magnitude do benefício esperado para a população de Camaçari/BA e demais
partes interessadas;
IV - o potencial impacto ou contribuição para o desenvolvimento da cidade de
Camaçari/BA ou para os seus cidadãos.
§ 2º Poderá a empresa ter a participação rescindida, sem prejuízo da observância de
outros critérios a serem expressamente determinados pelo Poder Executivo, quando
a motivação for embasada por argumentos falsos, imprecisos ou insuficientes para
fundamentar a decisão que determina a autorização, ou, houver desvio de finalidade
da norma, inclusive no que se refere ao pagamento de taxas administrativas.

Art. 31º As empresas startups poderão testar seus produtos, protótipos, tecnologias,
serviços e processos inovadores em órgãos e entidades da administração municipal
direta e indireta, por até vinte e quatro meses, sem ônus para o Poder Público,
atendendo ao chamamento público com procedimento simplificado de seleção, tal
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como previsto na Lei Complementar Federal nº 182, de 2021.
§ 1º As empresas startups interessadas em testar produtos, protótipos, tecnologias,
serviços, metodologias e processos inovadores deverão fazê-lo mediante
apresentação de manifestação de interesse, com a devida justificativa técnica, para
os órgãos e entidades demandantes, no âmbito de um programa que definirá os
critérios para seleção ou para a qualificação do regulado.
§ 2º A empresa startup selecionada para instalação de projeto-piloto deverá
oferecer, sem ônus para à Administração, suporte e manutenção das tecnologias em
desenvolvimento, durante o tempo que durar a fase de teste.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da Administração Municipal não estarão
obrigados a adquirir a solução ao final da fase de teste.

Art. 32º As startups inseridas do ambiente de Sandbox Regulatório terão afastadas a
incidência de normas relativas aos atos públicos de liberação, garantindo-lhes
isenção de taxas e tributos municipais.

Art. 33º O Poder Executivo, no que lhe couber e interessar, firmará parcerias,
acordos de cooperação ou convênios com terceiros, como universidades,
pesquisadores, entidades representativas e associações.

Art. 34º O Poder Executivo poderá autorizar a utilização temporária de espaços
públicos abertos ou fechados (preferencialmente no Centro de Inovação e
adjacências), mediante solicitação fundamentada e razoável que atenda às diretrizes
desta Lei, nos exatos termos da outorga concedida, para que sejam realizadas
provas de conceito ou testados protótipos.

Art. 35º As autorizações temporárias serão concedidas pelo Poder Executivo por
prazo de até 1 (um) ano, prorrogáveis por até mais 1 (um) ano, por Conselho ou
Secretaria a ser designada pelo Poder Executivo por regulamentação.

Art. 36º A participação no Sandbox Regulatório se encerrará nas seguintes
situações:
I - por decurso do prazo estabelecido para participação;
II - a pedido do participante;
III - em decorrência de cancelamento da autorização temporária;
IV - mediante obtenção de autorização junto ao Poder Executivo para desenvolver a
respectiva atividade regulamentada.

Art. 37º A autorização temporária será revogada, por iniciativa do Poder Executivo e
observado o contraditório, nas seguintes hipóteses:
I - ocorrer o descumprimento das normas previstas no artigo 67º;
II - os resultados alcançados demonstrarem de forma superveniente a possibilidade
de ser ocasionado qualquer tipo de dano irreparável a terceiros;
III - houver efetivo dano a terceiros considerado como intolerável à continuidade do
projeto;
IV - verificar-se que o pedido foi fundamentado com informações falsas;
V - demais casos regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 38º Após o término do experimento será conferido prazo para a elaboração do
relatório final, cujo resultado poderá ser protegido com base no artigo 23, VI, da Lei
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Federal Nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, desde que haja requerimento formal
do interessado.
Parágrafo único. Ressalvada a hipótese prevista no caput, os resultados deverão ser
disponibilizados ao público e divulgados na Internet.

Seção IX
DO OBSERVATÓRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO

Art. 39º Fica instituído a criação do Observatório Municipal de Ciência e Inovação,
abrangendo seus fins, mecanismos e atuação no Município de Camaçari, Bahia.
Art. 40º O Observatório Municipal de Ciência e Inovação atuará como banco de
dados eletrônico, de construção coletiva, de acesso público, consistente em guardar
e fornecer informações sobre competências, infraestrutura, pesquisas científicas e
atividades inovadoras que se realizam no âmbito deste Município, bem como
estatísticas de interesse municipal.
Parágrafo único. O Observatório Municipal de Ciência e Inovação também conterá
informações sobre interessados em investir em ações de Pesquisa e
Desenvolvimento, demandas por soluções tecnológicas que se apresentem por
pessoas físicas, instituições públicas, empresas e entidades civis.
Art. 41º As informações do Observatório serão disponibilizadas em sítio de internet,
que deverá conter mecanismos para cadastro das pesquisas, empresas e demais
envolvidos nas atividades de inovação realizadas no âmbito deste Município.
Art. 42º As estatísticas do serviço público municipal serão fornecidas pelos entes da
administração direta e indireta, com o intuito de possibilitar o desenvolvimento de
soluções tecnológicas a partir destas informações estratégicas.
Parágrafo único. Os procedimentos para envio das informações seguirão
regulamento expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
Art. 43º Os recursos financeiros, humanos e materiais decorrentes da manutenção,
ampliação e aperfeiçoamento do Observatório serão mantidos pelo Poder Público
Municipal, podendo para isso buscar recursos externos e associar-se a outras
instâncias do poder público ou entidades privadas sem fins lucrativos.
Parágrafo único – Fica facultado ao Município a possibilidade de instituir
Organização Social (OS) para administração e gestão do Observatório.
Art. 44º Poderão realizar o cadastro de pesquisa em andamento as ICTs públicas e
privadas, pesquisadores independentes, empresas e órgãos da administração
pública direta e indireta.
Parágrafo único. O cadastro deverá informar, pelo menos:
I – a área de atuação;
II – um resumo da pesquisa que pretendem desenvolver ou que já está em
progresso;
III – a utilidade dos possíveis resultados que pretendem conseguir com a pesquisa
para a indústria, comércio e sociedade;
IV – a estimativa orçamentária dos custos iniciais para o desenvolvimento da
inovação científica;
V – os responsáveis pelo desenvolvimento da pesquisa.
Art. 45º As pessoas jurídicas públicas e privadas que tiverem interesse em investir
em P&D serão responsáveis pelo cadastro e atualização das suas informações no
portal disponibilizado.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas prestadoras de serviço deverão informar:
I – a área de atuação;
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II – os dados necessários à sua identificação;
II – o tipo de pesquisa à qual desejam investir;
III – estimativa orçamentária disponibilizada para o investimento em P&D.
Art. 46º As partes deverão se comprometerem a prestarem informações verídicas ao
banco de dados, se responsabilizando, inteiramente, pelo material disponibilizado ao
Observatório.
§ 1º Constatando que houve a inclusão de informações falsas, as mesmas serão
excluídas de imediato do banco de dados, sem prejuízo sobre as demais
penalidades penais, civis e administrativas aos responsáveis.
§ 2º Os responsáveis pela inclusão dos cadastros cuidarão para que não sejam
inseridos dados e informações que prejudiquem a manutenção e a obtenção de
direitos de propriedade intelectual ou sigilo industrial/comercial deles mesmos e de
terceiros.

Seção X
DA MARCA E SELO CAMAÇARIENSE DE INOVAÇÃO

Art. 47º Fica instituída a marca mista, nominativa e figurativa, que caracteriza o
município de Camaçari como “Camaçariense de Inovação”, com o objetivo de
identificar a participação das entidades integrantes do Sistema Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação e de Arranjos Promotores de Inovação credenciados, nas
ações de inovação do Município e indicar a procedência de serviços e produtos das
empresas inovadoras de Camaçari-BA.
Art. 48º A marca poderá ser utilizada enquanto “selo” pelas empresas e
organizações participantes do Sistema Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,
dos Arranjos Promotores da Inovação credenciados pelo Conselho Municipal de
Ciência, Tecnologia e Inovação e outras entidades autorizadas pelo mesmo
Conselho, de forma complementar, em portais, prospectos, projeções, publicações,
cartazes, filmes e outros elementos de promoção, divulgação e informações:
Parágrafo Único - O selo será concedido em premiação a ser realizada durante a
Semana Municipal de Inovação, a partir de critérios definidos pelo Conselho
Municipal de Ciências e Tecnologia e Inovação.
Art. 49º Caberá ao Poder Executivo Municipal a regulamentação dos requisitos de
aplicação da marca, como também dos procedimentos para proteção, requerimento
e autorização de uso.

CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INCENTIVO À INOVAÇÃO

Art. 50º Fica criado o Fundo Municipal de Inovação (FMI), com objetivo de promover
atividades inovadoras para o desenvolvimento econômico, social e ambiental de
Camaçari/BA, sob a forma de programas e projetos.

Art. 51º Fica instituído, no âmbito do Município de Camaçari/BA, o incentivo de
ordem fiscal através do Programa de Incentivo à Inovação (PII), a ser concedido às
pessoas físicas ou jurídicas inovadoras, estabelecidas no Município, de acordo com
as disposições desta Lei.

Art. 52º Fica instituído, no âmbito do Município de Camaçari/BA, o incentivo de
ordem infraestrutural através do Programa de Incentivo à Inovação (PII), a ser
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concedido às pessoas físicas ou jurídicas inovadoras, estabelecidas no Município,
de acordo com as disposições desta Lei.

Art. 53º Fica instituído, no âmbito do Município de Camaçari/BA, o incentivo de
ordem administrativa através do Programa de Incentivo à Inovação (PII), a ser
concedido às pessoas físicas ou jurídicas inovadoras, estabelecidas no Município,
de acordo com as disposições desta Lei.

Seção I
DO FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO (FMI)

Art. 54º O Fundo Municipal de Inovação (FMI) estará vinculado diretamente à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou outro órgão ou unidade
que a substituir.

Art. 55º O Fundo Municipal de Inovação (FMI) é um fundo de natureza contábil
especial, vinculado como unidade orçamentária ao orçamento da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou outro órgão ou unidade que a
substituir, que efetiva o apoio financeiro, reembolsável e não reembolsável a
programas e projetos inovadores de interesse da municipalidade, assim
caracterizados em conformidade à sua regulamentação.
§ 1º O apoio será para planos, estudos, projetos, programas, serviços tecnológicos e
de engenharia, capacitações, eventos e outras atividades de cunho inovador que
resultem em solução de interesse para o desenvolvimento de Camaçari/BA.
§ 2º Poderão ser proponentes pessoas físicas ou jurídicas, instituições e órgãos
governamentais.
§ 3º Os recursos do Fundo Municipal de Inovação (FMI) poderão atender fluxo
contínuo e a edital de chamada pública de projetos, podendo também orientar-se
segundo regramento de eventual financiador/patrocinador que aportou recursos.
§ 4º Para a concessão de incentivos através do Fundo Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação, deverá haver o estabelecimento de critérios específicos por
meio de editais e regulamentos próprios, a serem promovidos e aprovados pelo
Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI e Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, tendo por base os seguintes indicadores mínimos:
potencial inovador do projeto; qualificação e geração de empregos; arrecadação de
impostos; mínimo impacto ambiental; investimento em infraestrutura; horas
dedicadas a capacitação de pessoal; investimento em pesquisa e desenvolvimento
com vistas à inovação; criação de ativos de propriedade intelectual, impacto no
desenvolvimento econômico e social regional; geração de transferência de
conhecimento e tecnologia, participação em centros, pólos, parques, distritos
econômicos estratégicos, incubadoras e entidades associativas.

Art. 56º Constituem receitas do Fundo Municipal de Inovação (FMI):
I - às transferências financeiras realizadas pelo Governo Federal e pelo Governo do
Estado de Bahia, diretamente para o Fundo;
II - dotações orçamentárias que lhe sejam destinadas pelo Município de
Camaçari/BA;
III - os recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos
celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacional
ou estrangeiro;
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IV - devolução de recursos e multas decorrentes de projetos beneficiados por esta
Lei, não iniciados ou interrompidos, ou saldo de projetos concluídos, com ou sem
justa causa;
V - os rendimentos provenientes de aplicações financeiras;
VI - doações, legados, contribuições em espécie, valores, bens móveis e imóveis
recebidos de pessoas físicas e jurídicas;
VII - os recursos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou
equipamentos de propriedade do Fundo, considerados inservíveis;
VIII - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a
finalidade de angariar recursos para o Fundo;
IX - rendimentos de aplicação financeira dos seus recursos;
X - outros recursos financeiros lícitos, de qualquer natureza, que lhe forem
transferidos.
§ 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em
conta especial, a ser aberta e mantida em agência de instituição financeira que
mantenha contrato com o Município de Camaçari/BA.
§ 2º A aplicação dos recursos financeiros dependerá da existência de
disponibilidade, em função do cumprimento de programação, sendo admitida
somente nas hipóteses em que a mesma não venha a interferir ou a prejudicar as
atividades do Fundo.
§ 3º Os saldos financeiros do Fundo, não oriundos da transferência de recursos
ordinários pelo Município, apurados em balanço anual ao final de cada exercício,
serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.
§ 4º Os saldos financeiros do Fundo, oriundos da transferência de recursos
ordinários pelo Município, apurados em balanço anual ao final de cada exercício,
serão automaticamente devolvidos à conta de origem.
§ 5º A percepção de recursos adicionais, previstos nos incisos III a IX, deste artigo,
não substitui, complementa ou altera o valor mínimo destinado ao Fundo no
orçamento municipal.
§ 6º A Lei Orçamentária do Município de Camaçari/BA consignará, anualmente,
dotação específica para cumprimento do inciso II, deste artigo.
§ 7º No caso de exercício em curso, quando da entrada em vigor desta Lei, deverá o
Poder Executivo Municipal proceder à dotação proporcional, por meio da
transferência de rubricas já constantes do orçamento.

Art. 57º Os recursos do Fundo Municipal de Inovação (FMI) serão destinados:
I - bolsas de estudo para estudantes graduados;
II - bolsas de iniciação técnico-científica, para alunos do 2º Grau e universitários;
III - auxílio à pesquisa e estudos, para pessoas físicas e jurídicas;
IV - auxílio à realização de eventos técnicos, encontros, seminários, feiras,
exposição e cursos organizados por instituições e entidades;
V - auxílio para obras e instalações-projetos de aparelhamento de laboratório e
construção de infraestrutura técnico-científica, de propriedade do Município.
VI - para financiamento do desenvolvimento de planos, programas e projetos
relacionados aos objetivos da presente Lei;
VII - em percentual de até 5% (cinco por cento) para cobrir os custos administrativos
do próprio Fundo, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou
outro órgão ou unidade que a substituir.
Art. 58º A concessão de recursos do FMIT poderá se dar das seguintes formas:
(Vide Lei Complementar n° 69, de 2019)
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a) fundo perdido;
b) apoio financeiro reembolsável;
c) financiamento de risco, e
d) participação societária.

Art. 59º Os recursos do Fundo poderão ser aplicados através de convênios, termos
de cooperação, termos de parceria, contratos de gestão, acordos de cooperação,
contratos de subvenção, termos de outorga de auxílio financeiro e outros
instrumentos legais de contratação que vierem a ser celebrados pelo Município de
Camaçari/BA, com:
I - órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta, da União e
Governo do Estado da Bahia;
II - entidades privadas, atuantes como Instituições de Ciência, Tecnologia e
Inovação (ICTIs);
III - redes de entidades e empresas de direito público ou privado, participantes dos
Arranjos Promotores de Inovação (APIs) credenciados, que desenvolvem projetos
inovadores, sempre que os objetivos pretendidos estejam associados aos do Fundo,
para a execução de projetos, atividades, serviços, aquisição de bens ou eventos de
interesse público do Município de Camaçari/BA;
IV - pesquisadores, com interveniência de sua Instituição de Ciência, Tecnologia e
Inovação (ICTI), ou Célula de Competência em CT&I ou empresa ou autônomos.
§ 1º Os convênios, termos de cooperação ou acordos de cooperação poderão prever
a destinação de até 10% (dez por cento) do valor total dos recursos financeiros
concedidos à execução do projeto para cobertura de despesas operacionais e
administrativas.
§ 2º Os recursos transferidos deverão ser movimentados em conta corrente bancária
individualizada, e, enquanto não utilizados na execução do objeto, aplicados no
mercado financeiro em fundos lastreados por títulos da dívida pública.
§ 3º Os recursos provenientes da aplicação financeira não aplicada na consecução
do objeto contratado deverão ser restituídos ao concedente, atualizados
monetariamente.
§ 4º Os instrumentos celebrados poderão ter seus prazos de vigência prorrogados
por período máximo equivalente ao dobro do originalmente contratado, até o limite
da legislação aplicável.
§ 5º Os planos de trabalho poderão ser alterados, exceto o objeto, mediante
proposta, devidamente justificada e formalizada por meio de aditamento.
§ 6º Quando se tratar de alteração do plano de aplicação dentro da mesma categoria
econômica (despesas correntes ou de capital, constantes do plano de trabalho), o
convenente ou acordante fica dispensado de solicitar previamente a reformulação,
desde que não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) do valor inicialmente
aprovado para cada categoria econômica.
§ 7º Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a terceira
parcela ficará condicionada à aprovação de prestação de contas parcial referente à
primeira parcela liberada e assim sucessivamente.
§ 8º Será permitida, em caso de projeto cujo arranjo institucional envolve em sua
execução mais de uma instituição, a transferência de recursos da conta bancária
individualizada do convênio, termo de cooperação, termo de parceria, contrato de
gestão ou do acordo de cooperação para contas bancárias específicas do convênio
sob gestão de outros partícipes, que serão responsáveis diretos pela gestão
financeira desses recursos, visando a execução do projeto, cabendo ao convenente
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ou acordante destinatário desses recursos apresentar a prestação de contas
consolidada ao concedente.
§ 9º Será permitida a utilização de ressarcimento de despesas referentes a
vencimentos e obrigações patronais, desde que haja comprovação dos gastos
efetuados.
§ 10 Caso ocorra atraso na liberação de recursos durante a vigência do instrumento,
os gastos previstos no plano de trabalho relativos às parcelas em atraso
eventualmente antecipadas pelo conveniado, poderão ser ressarcidos, desde que
necessários à continuidade do projeto.
§ 11 O concedente analisará a prestação de contas do convênio ou equivalente, no
prazo previsto em lei.
§ 12 Poderá o concedente prorrogar a vigência do convênio, termo de cooperação
ou acordo de cooperação na mesma medida de eventual atraso na liberação dos
recursos, obedecido o prazo previsto em lei.

Art. 60º É vedada inclusão, nos instrumentos a serem celebrados, de cláusulas ou
condições que prevejam ou permitam:
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante do quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta
concedente, por serviços, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas;
II - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento, salvo,
excepcionalmente, para aquelas cobertas por outros aportes, desde que previstas
no plano de trabalho;
III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se
expressamente autorizado pela autoridade competente do concedente e desde que
o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento
pactuado;
IV - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres;
V - o pagamento, inclusive com os recursos de contrapartida, de gratificação,
consultoria, assessoria, assistência técnica ou qualquer outra espécie de
remuneração e respectivas obrigações patronais a servidor ou empregado que
pertença aos quadros de pessoal do concedente;
VI - a transferência de recursos para igrejas, cultos religiosos, instituições de
caridade ou sindicatos de categoria econômica ou profissional;
VII - realizar despesas com publicidade, salvo de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho.
Parágrafo único. O Fundo financiará até 100% (cem por cento) do valor pleiteado de
cada projeto aprovado.

Art. 61º O Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação (FMI) será composto pelo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, pelo Secretário Municipal da
Administração e pelo Secretário Municipal da Fazenda, ou outros que os
substituírem, e por outros 03 (três) membros, não integrantes do Poder Público
Municipal, todos não remunerados, eleitos pela plenária do Conselho Municipal de
Inovação (CMI), entre os seus membros.
Parágrafo único. Caberá ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
ou outro que o substituir, presidir o Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação
(FMI).
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Art. 62º Compete ao Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação (FMI):
I - elaborar o Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo e publicar o
respectivo relatório anual de atividades;
II - fixar, em regulamento, os critérios e condições de acesso aos recursos do Fundo;
III - fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos pelo Fundo;
IV - deliberar sobre a concessão de recursos aos projetos apresentados;
V - deliberar sobre os requerimentos e a concessão de bolsas de pesquisa, em nível
de pós-graduação, inseridas no Plano de Inovação do Executivo Municipal,
conforme estabelecido no artigo 51, desta Lei.
Parágrafo único. Em caso de empate nas votações, o Presidente terá voto de
qualidade.

Art. 63º A gestão administrativa e financeira do Fundo é de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ou outra que a substituir, por
seu titular.
Parágrafo único. São atribuições do Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, ou outro que o substituir, na qualidade de gestor do Fundo Municipal de
Inovação (FMI):
I - representar o Fundo, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
II - prever e prover os recursos necessários ao alcance dos objetivos do Fundo;
III - responsabilizar-se pela guarda e boa aplicação dos recursos do Fundo;
IV - autorizar as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades financeiras e
em conformidade com o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo;
V - movimentar, em conjunto com o Secretário Executivo do Fundo, as contas
bancárias do Fundo;
VI - estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos do Fundo,
observadas as diretrizes básicas e prioritárias definidas pela Administração Pública
Municipal;
VII - acompanhar e avaliar a realização de ações e projetos inovadores;
VIII - elaborar o Plano Orçamentário e de Aplicação a cargo do Fundo, em
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os prazos legais do
exercício financeiro a que se referem;
IX - aprovar as demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo;
X - firmar convênios, acordos e contratos, visando a obtenção de recursos a serem
administrados pelo Fundo;
XI - estabelecer os regramentos, inclusive os formulários e os meios para as
prestações de contas dos projetos executados com os recursos do Fundo, de acordo
com a legislação municipal aplicável; e
XII - analisar e aprovar as prestações de contas.

Art. 64º O Fundo Municipal de Inovação (FMI) é dotado de autonomia administrativa
e financeira, com escrituração contábil própria, de conformidade com a legislação
pertinente.

Art. 65º O orçamento e a contabilidade do Fundo deverão evidenciar a situação
financeira, patrimonial e orçamentária, observadas as normas estabelecidas na Lei
Federal Nº 4.320, de 1964, e na Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000, bem
como as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Bahia.
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Art. 66º O apoio financeiro concedido pelo Fundo Municipal de Inovação será restrito
a um projeto ativo por beneficiário.

Art. 67º Adicionalmente às sanções penais e civis cabíveis, o proponente que não
comprovar a correta aplicação dos recursos nos prazos estipulados, além da
devolução dos recursos não aplicados no projeto, corrigidos monetariamente,
poderá, mediante regular processo administrativo, obedecido o contraditório e a
ampla defesa, ser multado em até 100% (cem por cento) do valor recebido, corrigido
monetariamente, e poderá ser excluído de qualquer projeto apoiado pelo Fundo pelo
período de até 04 (quatro) anos após o cumprimento dessas obrigações.

Art. 68º O projeto contemplado pelo Fundo deverá compreender contrapartida social,
na forma de maior acesso físico e econômico ao produto e/ou serviço resultante.
Parágrafo único. A contrapartida, quando prevista, poderá ser atendida por meio de
recursos financeiros e/ou não financeiros.

Art. 69º O Poder Executivo Municipal enviará à Câmara Municipal de Vereadores
relatório anual sobre a gestão do Fundo.

Art. 70º Serão aplicadas ao Fundo as normas legais de controle, prestação e tomada
de contas estabelecidas pelos órgãos de controle interno do Município de
Camaçari/BA, sem prejuízo da competência específica do Tribunal de Contas do
Estado.

Art. 71º Através de certames públicos, poderão ser contemplados projetos
inovadores, que tenham como objetivo resultado de impacto para o desenvolvimento
econômico, social e ambiental do Município.

Art. 72º As propostas selecionadas na forma do artigo 34 poderão ser
implementadas por meio de encomendas parciais ou ordens de serviço,
especificando as razões da escolha, em especial a criticidade e/ou a especificidade
do tema, a singularidade da instituição ou a existência de competência restrita,
podendo ter, entre outras características, a vinculação à prioridade de programas de
governo e/ou programas estratégicos da área de ciência, tecnologia e inovação ou a
urgência no seu desenvolvimento e/ou implementação.
§ 1º São condições para celebração de convênio, termo de cooperação, acordo de
cooperação ou subvenção, comprovação, pelo convenente ou acordante, de que
não se encontra em situação de mora ou inadimplência perante órgão ou entidade
da Administração Pública Federal, Estadual e do Município. A comprovação deverá
estar vigente no ato da celebração do instrumento contratual.
§ 2º São condições para celebração de convênios, termos de cooperação ou
acordos de cooperação com entidades privadas, a comprovação de:
I - mandato da diretoria em exercício;
II - regular constituição, através do respectivo ato constitutivo;
III - demais atestados, declarações ou comprovações previstas em legislação
municipal aplicável.
§ 3º No caso de entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIPs), regularmente selecionadas, o Município poderá realizar
Termo de Parceria na forma da Lei Federal Nº 9.790, de 23 de março de 1999, e
alterações posteriores.



86

§ 4º Nos instrumentos regulados por esta Lei, cuja duração ultrapasse um exercício
financeiro, indicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no
exercício em curso, bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser
executada em exercício futuro, mediante registro contábil.

Art. 73º Se o convenente ou acordante estiver incluso na definição do artigo 1º,
parágrafo único, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o emprego do
valor do convênio deverá atender às disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações.

Art. 74º É vedada a celebração de convênios, termos de parceria ou acordos de
cooperação ou outros instrumentos contratuais:
I - com entidades que tenham como dirigentes proprietários ou controladores:
a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou
do Tribunal de Contas do Estado, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau;
b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 3º grau;
c) com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às
características do programa ou que não comprovem dispor de condições técnicas
para executar o objeto do convênio, acordo de cooperação, termo de parceria ou
instrumento contratual aplicável.
Parágrafo único. Para fins de contratação e execução do objeto conveniado, é
possível o consórcio de instituições de pesquisa e desenvolvimento de natureza
jurídica pública ou privada, sendo o repasse de recursos a todos os partícipes
executores, conforme previsto no plano de trabalho.

Seção II
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO

Art. 75º Fica instituído, no âmbito do Município de Camaçari/BA, o incentivo fiscal,
administrativo e infraestrutural via Programa de Incentivo à Inovação (PII), a ser
concedido à pessoa física ou jurídica estabelecida neste Município, que estiver
rigorosamente em dia com as suas obrigações para com o Município, com o objetivo
primordial de promover o empreendedorismo inovador de interesse da
municipalidade.
Parágrafo Único. Para a concessão de incentivos à inovação, deverá haver o
estabelecimento de critérios específicos por meio de chamamentos, editais e
regulamentos próprios, a serem promovidos e aprovados pelo Conselho Municipal
de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI e Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, tendo por base os seguintes indicadores mínimos: potencial inovador do
empreendimento; qualificação e geração de empregos; mínimo impacto ambiental;
investimento em infraestrutura; horas dedicadas a capacitação de pessoal;
investimento em pesquisa e desenvolvimento com vistas à inovação; criação de
ativos de propriedade intelectual, impacto no desenvolvimento econômico e social
regional; geração de transferência de conhecimento e tecnologia, participação em
centros, pólos, parques, distritos econômicos estratégicos, incubadoras e entidades
associativas.
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Art. 76º O incentivo fiscal, administrativo e infraestrutural será instituído por lei
específica.

Seção III
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 77º Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias com
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de educação
empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimento sobre gestão de
microempresas e empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo,
empreendedorismo e assuntos afins.
§ 1º Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo ações de caráter
curricular ou extra-curricular, voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas
públicas e privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de ensino.
§ 2º Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de
cursos de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de ensino
básico público e particular; ações de capacitação de professores; outras ações que o
Poder Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação
empreendedora.

Art. 78º Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover parcerias com órgãos
governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino
para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação
profissional e capacitação no emprego de técnicas de produção.
Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do caput deste artigo a concessão de
bolsas de iniciação científica, a oferta de cursos de qualificação profissional, a
complementação de ensino básico público e particular e ações de capacitação de
professores.

Art. 79º O Poder Público Municipal poderá instituir programa de inclusão digital, com
o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do Município às
novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à Internet.
Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput deste
artigo: a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para
acesso gratuito e livre à Internet; o fornecimento de serviços integrados de
qualificação e orientação; a produção de conteúdo digital e não-digital para
capacitação e informação das empresas atendidas; a divulgação e a facilitação do
uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet; a promoção de ações,
presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de novas
tecnologias; o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da
informação; a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

Art. 80º Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios com dirigentes
de unidades acadêmicas para o apoio ao desenvolvimento de associações civis,
sem fins lucrativos, que reúnam individualmente as condições seguintes:
I - ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar a seus partícipes condições de aplicar
conhecimentos teóricos adquiridos durante seu curso;
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III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a
empresas de pequeno porte;
IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e
obrigações dos partícipes;
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.

CAPÍTULO V
DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 81º Ficam instituídos, pela presente Lei, o Plano de Inovação do Executivo
Municipal, o Plano de Sustentabilidade Municipal, a Rede de Promoção da Inovação
(RPI), e o Plano de Aquisição e Incorporação de Soluções Inovadoras, e fica
determinada a utilização da margem de preferência, estabelecida no artigo 3º, § 7º,
da Lei Federal Nº 8.666, de 1993, com a redação dada pela Lei Federal Nº 12.349,
de 2010, para o exercício do poder de compra na aquisição de produtos inovadores
e contratação de projetos de ciência, tecnologia e inovação.

Seção I
DO PLANO DE INOVAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 82º Cada unidade organizacional do Município de Camaçari/BA, da
Administração Direta ou Indireta, elaborará um Plano Anual de Inovação, em sua
área de ação, destinando, em seu orçamento anual, recursos para a sua execução.
§ 1º O Plano Anual de Inovação será objeto de publicação e chamada pública, na
forma da lei, para formação de parcerias com Empresas de Base Tecnológica,
Centros de Pesquisas e outros participantes do Sistema Municipal de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Sustentável que participem dos Arranjos
Promotores de Inovação (APIs), a fim de estabelecer a execução do mesmo.
§ 2º O Plano Anual de Inovação contemplará estudos de viabilidade, projetos
experimentais, aquisição de soluções do mercado, experimentos de soluções,
estudos científicos de desempenho e impacto e pesquisas de novas soluções para
problemas do Município.

Art. 83º Cada unidade organizacional da Prefeitura deverá prever, em seu
orçamento, valor anual para concessão de bolsas de pesquisa em nível de pós-
graduação, para projetos de seu interesse e para a realização de pesquisas.

§ 1º Os recursos destinados anualmente para aplicação em bolsas de pesquisa
serão equivalentes à cota de 50 (cinquenta) bolsas em nível de mestrado e 05
(cinco) em nível de doutorado, em valores equivalentes aos pagos pelo Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ) a este tipo de bolsa.
§ 2º O prazo para conclusão do projeto, apoiado por bolsa de pesquisa, em nível de
mestrado ou doutorado, deverá respeitar os prazos do programa de pós-graduação
sem prorrogação.

Art. 84º Cada unidade organizacional publicará junto às instituições de ensino e
pesquisas, anualmente, os temas de interesse para a realização de pesquisas.
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Art. 85º O requerimento de bolsa de pesquisa, acompanhado de projeto de
pesquisa, será remetido pela unidade organizacional à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, ou outro órgão ou unidade que a substituir, que o
encaminhará ao Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação (FMI) e do
Programa de Incentivo à Inovação (PII) para análise e deliberação.

Art. 86º Aprovado o requerimento, este retornará à unidade organizacional para que
esta celebre instrumento legal específico com a instituição de ensino e pesquisa à
qual o projeto de pesquisa esteja vinculado.

Art. 87º Todos os trabalhos gerados a partir das bolsas de pesquisa concedidas
serão publicados em portal específico integrado ao portal do Município.

Seção II
DO PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 88º As unidades organizacionais do Poder Executivo Municipal deverão
desenvolver, nos mesmos prazos da Lei do Plano Plurianual e considerando os
mesmos períodos de aplicação, o Plano de Sustentabilidade de suas atividades.

Art. 89º O Plano de Sustentabilidade deve conter medidas e propostas suportadas
pelo orçamento da unidade organizacional para:
I – a racionalização de uso de recursos naturais;
II – ações de responsabilidade social para servidores;
III – ações de eficiência energética e investimentos em tecnologias limpas;
IV – otimização da cadeia de suprimentos;
V – preservação do meio ambiente, por meio da redução, reutilização e reciclagem
de resíduos sólidos;
VI – respeito aos direitos humanos;
VII – proteção à saúde humana e ergonomia no ambiente de trabalho;
VIII – preservação da água da água, do solo e do ar, saneamento básico e mudança
nos padrões de consumo;
IX – ações de compensação ambiental; e
X – promoção permanente da participação do cidadão residente e do turista na
gestão pública.

Art. 90º Cada unidade organizacional deverá constituir uma comissão de gestão e
controle do Plano de Sustentabilidade.

Art. 91º A junção e integração dos planos de sustentabilidade de todas as unidades
organizacionais formará o Plano de Sustentabilidade do Poder Executivo Municipal.

Art. 92º Os planos e os respectivos resultados anuais devem ser publicados no
Portal da Prefeitura, na rede mundial de computadores.

Art. 93º As compras do Município deverão exigir que as contratações a serem
realizadas sejam orientadas para soluções sustentáveis.
§ 1º. O Município estabelecerá em seus processos de compra de serviços, quando
pertinente, dentre os requisitos de qualificação dos fornecedores, o fornecimento de
metodologia de controle e gestão de projetos, suportada por programa de
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computador, prevendo a capacitação dos servidores que farão o acompanhamento
interno dos projetos e que sejam responsáveis pela aceitação das entregas,
considerando o que prevê a Lei Federal nº 12.305/2010.
§ 2º. O Município estabelecerá em seus processos de compra os requisitos de
sustentabilidade a serem exigidos dos fornecedores, de acordo com Plano de
Sustentabilidade elaborado e atualizado anualmente.

Art. 94º Os requisitos de sustentabilidade a serem atendidos por fornecedores e
prestadores de serviços serão adotados como critérios objetivos de pontuação
técnica na avaliação das propostas de fornecimento para a classificação nos
certames licitatórios, respeitada a legislação em vigor.

Art. 95º Os produtos e os componentes eletroeletrônicos considerados como
resíduos perigosos devem receber destinação final adequada que não provoque
danos ou impactos negativos ao meio ambiente e à sociedade, na forma da Lei
Federal n° 12.305/2010.
Parágrafo único. A responsabilidade pela destinação final de resíduos é solidária
entre as empresas que produzam, comercializem ou importem produtos e
componentes eletroeletrônicos, na forma da Lei.

Art. 96º A destinação final do resíduo eletroeletrônico, ambientalmente adequada,
dar-se-á mediante:
I - processos de reciclagem e aproveitamento do produto ou componentes para a
finalidade original ou diversa;
II - práticas de reutilização total ou parcial de produtos e componentes eletrônicos; e
III - neutralização e disposição final ambientalmente adequada dos componentes
eletrônicos classificados como resíduos perigosos conforme Lei Federal no
12.305/10.
Parágrafo único. A destinação final de que trata o caput deverá se dar em
consonância com a legislação ambiental e as normas de saúde e segurança pública,
respeitando-se as vedações e restrições estabelecidas pelos órgãos públicos
competentes.

Art. 97º É de responsabilidade da empresa que fabrica, importa ou comercializa
produtos tecnológicos eletroeletrônicos manter pontos de coleta para receber o
resíduo a ser descartado pelo consumidor, conforme disposto na Política Nacional
de Resíduos Sólidos (Lei Federal n° 12.305/2010).

Seção III
DA AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE SOLUÇÕES INOVADORAS PELO

MUNICÍPIO DE CAMAÇARI/BA

Art. 98º O Executivo Municipal, em matéria de seu interesse, poderá contratar
empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito privado voltadas
para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no setor,
visando a realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento que envolvam
risco tecnológico para solução de problema técnico específico ou obtenção de
produto ou processo inovador.
§ 1º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado
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almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá,
mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar
relatório final dando-o por encerrado.
§ 2º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput, deste artigo, será
efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e
desenvolvimento pactuadas.

Art. 99º Visando a promoção do desenvolvimento sustentável, nas licitações será
observado:
I - igualdade de condições, nos termos da legislação federal em vigor, como critério
de desempate aos bens e serviços produzidos por empresas integrantes de Arranjos
Promotores de Inovação (APIs) devidamente credenciados;
II - margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços prestados
por empresas integrantes de Arranjos Promotores de Inovação (APIs) devidamente
credenciados.
§ 1º A margem de preferência de que trata o inciso II será estabelecida e
regulamentada em até 120 (cento e vinte) dias da publicação desta Lei, com base
em estudos revistos periodicamente em prazo não superior a 05 (cinco) anos, que
levem em consideração o desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no
Município.
§ 2º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de
serviços a que se refere o inciso II, serão definidas pelo Poder Executivo Municipal,
não podendo a soma ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre
o preço dos produtos manufaturados e serviços provenientes de outros municípios.
§ 3º As disposições contidas no inciso II, deste artigo, não se aplicam aos bens e
aos serviços, cuja capacidade de produção ou prestação no Município seja inferior:
a) à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou
b) na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo, a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação,
com vistas à ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo
mínimo para preservar a economia de escala.
§ 4º Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados
estratégicos pelo Poder Executivo Municipal, a licitação poderá qualificar e ponderar
bens e serviços com tecnologia desenvolvida no Município por empresas integrantes
de Arranjos Promotores de Inovação (APIs) devidamente credenciados.
§ 5º Será divulgada na Internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas
consideradas em decorrência do disposto neste artigo.

Art. 100º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras
poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o
contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração
Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de
compensação social ou ambiental visando o desenvolvimento sustentável da
Administração Municipal.

CAPÍTULO VI
PLANO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIAS DA CIDADE INTELIGENTE
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Art. 101º As Cidades Inteligentes buscam apoiar a transformação local por meio da
inovação na prestação de serviços públicos, sustentabilidade das comunidades,
economia de custos e energia, promoção da qualidade de vida, da educação, do
meio ambiente e prosperidade econômica, fomentando a inovação social e
tecnológica, por meio da estruturação e execução de planos estratégicos que
incorporam conceitos modernos para o desenvolvimento urbano e da eficiência
governamental.

Art. 102º Uma abordagem de Cidade Inteligente permitirá que Camaçari/BA melhore
a vida dos moradores, apoie negócios locais e ajude a impulsionar a
sustentabilidade ambiental da comunidade a longo prazo, assim como o próprio
município desfrutará de uma capacidade tecnológica aprimorada para planejamento
urbano e tomada de decisões de políticas públicas. À medida que Camaçari/BA
evolua como uma cidade inteligente, também atuará para melhorar sua posição
competitiva em relação a outras cidades do Brasil e do mundo.

Art. 103º Fica a Municipalidade, por intermédio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, autorizada a formatar e executar o Plano de Inovação
de Tecnologias da Cidade Inteligente, destinado a aproximar os serviços públicos
locais às avançadas tecnologias da informação e comunicação atualmente
disponíveis, com ênfase em soluções físicas e cibernéticas para o ambiente urbano
baseadas em “Inteligência Artificial”, “Internet das Coisas”, "Big Data", “Dados
Abertos” e outras tecnologias, para atribuição de eficiência técnica e econômica ao
Poder Público, conforme estudos desenvolvidos na esfera federal no âmbito do
Plano Nacional de Internet das Coisas, objetivando otimizar serviços e utilidades
públicas ao cidadão e ao turista.

Art. 104º Os projetos inseridos no Plano de Inovação de Tecnologias da Cidade
Inteligente deverão ser baseados em aplicações voltadas à eficiência governamental
e aos serviços e utilidades públicas ao cidadão e ao turista, nos campos de atuação
do Município, como mobilidade urbana, prevenção de desastres naturais, segurança
pública (em conjunto com o Estado), iluminação pública, saneamento básico, manejo
de resíduos sólidos, entre outros, os quais deverão fortalecer estratégias para
desenvolvimento de uma cidade mais segura, mais conectada, conveniente,
sustentável e habitável, compreendendo, por exemplo, soluções relativas a:
I - desenvolvimento de controle centralizado, integrado e informatizado das
infraestruturas e serviços públicos, através da Central de Monitoramento da Cidade
Inteligente;
II - redes de iluminação pública inteligente, por meio de luminárias tipo diodo emissor
de luz (LED) e estruturas acessórias habilitadas à telegestão e ao controle de
múltiplas estruturas do ambiente urbano, permitindo o trânsito de dados e
informações pelas luminárias, postes e estruturas acessórias;
III - paradas de ônibus inteligentes, dotadas de totens informativos multisserviços;
IV - aplicativos de celular e assistentes virtuais que aumentem a previsibilidade do
horário do transporte público para os usuários;
V - sistemas de bicicletas públicas compartilhadas;
VI - semáforos inteligentes, dotados de inteligência artificial que permita a atuação
dinâmica conforme o tráfego observado;
VII - sistemas de radares e fiscalização inteligente de infrações de trânsito;
IX - gestão inteligente de vagas públicas, mediante a utilização de aplicativos;
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X - monitoramento climático e meteorológico com integração a sistemas de
comunicação preventiva e de alertas antecipados;
XI - sistemas inteligentes de detecção de potenciais deslizamentos de terra e outros
eventos adversos do ambiente urbano;
XII - plataforma de dados abertos com informações de tempo real e históricas, que
garantam ativamente aos cidadãos acesso livre e fácil a todos os dados cívicos e
que o público tenha acesso aberto aos processos de tomada de decisão do governo;
XIII - sistemas que promovam a inovação aberta, integrando universidades, startups
e centros de pesquisa, a partir dos dados abertos da cidade;
XIV - sistemas de hidrômetros inteligentes, controle informatizado de perdas físicas e
comerciais na rede de abastecimento de água e monitoramento digital da qualidade
da água na rede de abastecimento e equipamentos públicos;
XV - tratamento inteligente de esgoto, inclusive para produção de água de reuso e
geração energética a partir do lodo resultante dos processos;
XVI - monitoramento inteligente de vias públicas, por intermédio de câmeras de
vídeo, com integração às forças de segurança;
XVII - monitoramento aéreo do ambiente urbano por meio de implementação
sistêmica e contínua do uso de drones (ou outros veículos autônomos ou não e
tripulados ou não tripulados) para ações de fiscalização de posturas, obras,
mobilidade urbana, prevenção de desastres, segurança, planejamento, entre outros.
XVIII - monitoramento inteligente da eficiência energética de prédios públicos;
XIX - controles inteligentes de acesso a prédios públicos municipais;
XX - geração municipal de energia por fonte solar, eólica, piezoelétrica (através dos
passos e do movimento de veículos) e outras fontes com baixo impacto ambiental,
recomendadas internacionalmente;
XXI - utilização de aplicativos e assistentes virtuais que dinamizam o atendimento na
rede de saúde pública, para agendamento de consultas, obtenção do resultado de
exames, laudos, entre outros;
XXII - introdução do conceito de telemedicina e aplicação de “Big Data” na gestão da
saúde pública municipal, permitindo-se diagnósticos e controles à distância e
atribuindo-se eficiência ao sistema municipal de saúde, inclusive no que concerne ao
controle de distribuição de medicamentos e acompanhamento de tempos de espera
em unidades públicas de saúde;
XXIII - utilização de aplicativos de celular e totens nas vias públicas para
desenvolvimento do conceito de Administração Pública Colaborativa, otimizando-se
os canais de comunicação com o cidadão e o turista de Camaçari/BA;
XXIV - implementação de assistentes virtuais baseados em inteligência artificial e
linguagem natural para disponibilização das informações da cidade, em todas as
suas dimensões, e dinamização do atendimento a demandas do cidadão e turista;
XXV - sistemas de educação digital, melhoria de conteúdo educacional e otimização
do ensino a distância;
XXVI - ambientes de “Data Lakes” e “Big Data” que permitam a estruturação de
repositórios integrados e multidisciplinares, voltados ao aperfeiçoamento da
Inteligência Urbana e do processo de qualificação de informações para gestão
operacional e tomada de decisões do governo;
XXVII - sistemas de distribuição de energia elétrica e de dados via instalações em
galerias subterrâneas (sem postes);
XXVIII - gerar eficiência na coleta seletiva, através de sistemas que conectem os
geradores dos resíduos recicláveis aos catadores, cooperativas, associações e
recicladores do município;
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XXIX - Assegurar o funcionamento do sistema de reciclagem com eficácia,
disponibilizando um mapa de recicladores locais,
XXX - outras soluções indicadas no Plano de Inovação de Tecnologias da Cidade
Inteligente.

Art. 105º A absorção das soluções para Cidade Inteligente indicadas no artigo acima
e no Plano de Inovação das Tecnologias da Cidade Inteligente deverão observar a
programação orçamentária do Município e, tanto quanto possível, deverão ser
viabilizadas através de mecanismos de desoneração dos cofres públicos municipais,
como, por exemplo, a celebração de instrumentos de cooperação com órgãos e
entidades federais e internacionais, a atribuição de direitos de exploração de
publicidade ao desenvolvedor da solução, de mineração de dados, estipulação de
contrapartidas (financeiras ou não) pelo usuário, entre outros mecanismos de custeio
inteligente dos investimentos.

Art. 106º É pressuposto do Plano de Inovação das Tecnologias da Cidade Inteligente
a compreensão do alto potencial de otimização que aplicativos virtuais detêm na
gestão colaborativa de serviços e utilidades públicas municipais, inseridas no
conceito de Cidade Inteligente, bem como a gestão eficiente e inteligente dos dados
gerados a partir da prestação de serviços públicos ao cidadão e ao turista,
incrementando-se valor através de sua análise e processamento integrado e
inteligente, e contribuindo para a tomada de decisões mais qualificadas pelo Poder
Público Municipal em suas diversas áreas de atuação.

Art. 107º Fica reconhecida como serviço público municipal gratuito, no âmbito de
Camaçari/BA, a conectividade pública em locais de grande circulação de pessoas
(parques, praças, centros comerciais, vias mais movimentadas), por meio de “Wi-Fi”
e tecnologias análogas, a ser implementada de forma progressiva e acessível a
todos os cidadãos e turistas, conforme regulamento.
Parágrafo único. O acesso ao serviço de conectividade pública gratuita poderá, na
forma do regulamento, condicionar-se ao cadastramento e oferecimento de
informações prévias pelo usuário, que auxiliem a tomada de decisão pelo Poder
Público Municipal na operação de serviços municipais e em conformidade com a Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Art. 108º A realização de investimentos e a prestação de serviços públicos ou de
utilidade pública, relacionados a aplicações inseridas no Plano de Inovação das
Tecnologias da Cidade Inteligente, poderá se dar na forma disciplinada pela Lei
Municipal que regulamenta as Parcerias Público-Privadas, desde que observados
seus preceitos de estruturação e modelagem, seus requisitos prévios obrigatórios
(Audiências e Consultas Públicas, Licitações Públicas, entre outros), e a necessária
aprovação da modelagem do projeto pelo Conselho Gestor do Programa Municipal
de PPPs, na forma da Lei.
Parágrafo único. Poderão ser estabelecidos, nos Contratos de PPP celebrados sob
o Plano de Inovação das Tecnologias da Cidade Inteligente e demais contratos
acessórios, mecanismos de repasse, para o FMCTI, de recursos advindos da
operação de estruturas concedidas, de forma a retroalimentar o SMI do Município.

Art. 109º Nos projetos conduzidos sob o Plano de Inovação das Tecnologias da
Cidade Inteligente, deverá o Poder Público Municipal priorizar soluções integradas e
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inteligentes, que atribuam eficiência e criatividade de utilização dos equipamentos
públicos municipais, e que se baseiam na tomada de riscos operacionais e de
integração tecnológica pelos contratados.
§ 1° Insere-se no disposto no caput deste artigo a modernização do sistema
municipal de iluminação pública e a utilização de suas estruturas para o
desenvolvimento de rede inteligente municipal multisserviços, capaz de transitar
dados e informações e, assim, otimizar a prestação de serviços públicos nas
diversas áreas de atuação do Poder Público Municipal, dentro do conceito de
“Cidade Inteligente”, conforme estudos conduzidos em nível federal e apontados no
Plano Nacional de Internet das Coisas.
§ 2° O Poder Público Municipal poderá atribuir ao delegatário do sistema municipal
de iluminação pública a obrigação de, em determinadas áreas e regiões do
Município, oferecer conectividade pública gratuita, por meio de tecnologia Wi-Fi ou
meios análogos, utilizando-se as luminárias públicas como instrumento de
conectividade e distribuição de sinal, bem como fornecer suporte a funções
integradas de videomonitoramento.

Art. 110º Considera-se Smart City ou Cidade Inteligente a cidade que possua
inteligência coletiva, que tenha responsabilidade ambiental, que promova o
desenvolvimento social e que estimule o crescimento econômico equilibrado por
todo o território da cidade.

Art. 111º São princípios a serem respeitados na construção de infraestrutura e
instalação de dispositivos para que o Município de Camaçari/BA avance rumo ao
conceito de Cidades Inteligentes:
I - o desenvolvimento coletivo em detrimento dos interesses individuais;
II - o crescimento equilibrado do território da cidade, evitando o investimento restrito
às zonas mais rentáveis do Município;
III - o equilíbrio da oferta de infraestrutura e de serviços sociais na cidade, garantindo
o acesso a todos os cidadãos;
IV - a distribuição igualitária e inteligente de investimentos externos e recursos do
Município;
V - o desenvolvimento de tecnologias que otimizem e democratizam o acesso a
serviços públicos essenciais.

Art. 112º A aplicação deste capítulo tem como objetivo:
I - estimular o desenvolvimento colaborativo entre sociedade, empresas investidoras
e o Município de Camaçari/BA;
II - garantir a liberdade de escolha, a livre iniciativa, a economia de mercado e a
defesa do consumidor dos serviços urbanos;
III - desenvolver a pluralidade e a eficiência de soluções de serviços, equipamentos
e dispositivos no Município;
IV - fomentar os investimentos externos, o empreendedorismo e a prosperidade
econômica da cidade;
V - estimular o desenvolvimento de tecnologias para erradicar a pobreza e a
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
VI - fomentar o desenvolvimento de tecnologias que contribuam para construção de
uma sociedade livre, justa e solidária.

Art. 113º São prioridades para a implantação da infraestrutura e dos dispositivos
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inteligentes no Município de Camaçari/BA:
I - gerar dados para o planejamento urbano eficiente e preciso;
II - estimular o desenvolvimento de infraestrutura urbana;
III - priorizar as ações nas áreas de saúde e educação através de infraestrutura e
aplicações de uso individual;
IV - facilitar a integração entre os entes públicos e privados para o desenvolvimento
de infraestrutura;
V - preservar e conservar o meio ambiente natural e o patrimônio cultural quando da
implantação de infraestrutura inteligente;
VI - incentivar o empreendedorismo privilegiando empresários individuais, pequenas
e médias empresas;
VII - fomentar o investimento de capitais para execução e melhoria de infraestrutura
urbana;
VIII - desenvolver tecnologias para o engajamento social e melhoria da democracia;
IX - ter como meta a segurança de dados e a criação de parâmetros precisos para
medição dos serviços e estabilidade dos sistemas;
X - proteger a privacidade do cidadão, dos dados coletados e dos dados pessoais
captados.

Art. 114º Os dados individuais, gerados dentro da cidade, como produto pela
utilização de equipamentos, dispositivos ou serviços urbanos públicos, prestados
sob regime de concessão ou mediante autorização do poder público são de
propriedade exclusiva de cada cidadão, sendo vedada qualquer manipulação ou
comercialização dos mesmos sem prévia autorização.
Parágrafo único. Fica vedado o contrato de adesão, de qualquer produto ou
aplicativo, que obrigue o cidadão a permitir o acesso a seus dados para uso do
mesmo, sendo obrigatória a permissão de uso dos dados desvinculados do contrato
de adesão de uso dos serviços.

Art. 115º Os dados individuais de saúde somente podem ser utilizados com
autorização explícita do cidadão, sendo vedadas a manipulação e venda para
qualquer uso comercial ou qualquer uso diferente da área de saúde.

Art. 116º Os dados coletivos gerados dentro da cidade são de uso do Município,
prioritariamente para planejamento, desenvolvimento urbano e social, sendo vedada
a sua comercialização e manipulação para fins diversos sem contrapartida
equivalente.
Parágrafo único. Através de parcerias ou convênios com instituições de ensino e
pesquisa os dados coletados poderão ser disponibilizados para fins de pesquisa e
inovação de modelos de gestão pública.

Art. 117º O Município é o responsável pelos dados gerados na cidade, individuais ou
coletivos, e tem o dever de zelar pela segurança de dados, a estabilidade dos
sistemas e a inviolabilidade da intimidade dos cidadãos, mesmo para fins de
segurança pública.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 118º Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes
diretrizes:
I - priorizar ações que visem dotar o sistema produtivo municipal de mais recursos
humanos e capacitação tecnológica;
II - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na defesa às questões
socioambientais do Município;
III - dar tratamento preferencial na aquisição de bens e serviços pelo Poder Público
às empresas integrantes de Arranjos Promotores de Inovação (APIs) regularmente
credenciadas no Município.

Art. 119º As Autarquias e as Fundações Municipais definidas como Instituições de
Ciência, Tecnologia e Inovação (ICTIs) deverão promover o ajuste de seus estatutos
aos fins previstos na Lei Federal Nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, e nesta
Lei.

Art. 120º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Parágrafo único. Compete ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
ou outro que o substituir, estabelecer normas e orientações complementares sobre a
matéria regulada nesta Lei, bem como resolver os casos omissos.

Art. 121º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Camaçari/BA, XX de XXXXXXXXXXX de 2023.

NOME DO PREFEITO
Prefeito
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13 PROPOSTA DE INCENTIVOS À INOVAÇÃO PARA CAMAÇARI-BA

LEI Nº XXXX/2023
(Regulamentada pelo Decreto nº XXXX/2023)

Dispõe sobre o Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII) e dá outras
providências.

O PREFEITO DE CAMAÇARI/BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Lei dispõe sobre o Programa de Incentivo à Inovação do Município
de Camaçari/BA (PII), instituído pelo artigo 41, da Lei Municipal Nº XXXX/2023, de
XX/XX/2023, com a finalidade de promover o desenvolvimento econômico
sustentável do Município, bem como o fomento do empreendedorismo, incentivo a
atividades de pesquisa e desenvolvimento de novos produtos, processos e modelos
de negócios, atração de empresas inovadoras e a geração de emprego e renda.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Inovação: Concepção de novo produto, processo de fabricação, processo ou
modelo de negócio, bem como a agregação de novas funcionalidades ou
características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo
ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado
que objetive a alavancagem da economia local;
II - Segmentos Estratégicos: Atividades econômicas no Município de Camaçari/BA,
que se caracterizam pelo elevado grau de potencialidade e perspectiva relacionados
ao atingimento do conceito de inovação descrito no inciso anterior;
III - Incentivos de Ordem Infraestrutural: Compreende um conjunto de ações, a
serem efetivadas pelo Município, em prol dos interessados que, uma vez habilitados
no Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), tenham
solicitado benefícios relacionados a melhorias infraestruturais, tais como: rede de
água e esgoto, telecomunicações, acessibilidade, mobilidade, drenagem urbana,
pavimentação de vias entre outras; compreende, ainda, ações relacionadas à
concessão de direito real de uso (remunerada) ou permuta de imóveis destinados ao
fomento empresarial;
IV - Incentivos de Ordem Fiscal: Conjunto de ações a serem efetivadas pelo
Município em prol das empresas que, uma vez inscritas no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), tenham solicitado isenções, reduções
em bases de cálculo e alíquotas de determinados tributos municipais;

V - Incentivos de Ordem Administrativa: Conjunto de ações a serem efetivadas pelo
Município em prol das empresas que, uma vez inscritas no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), tenham solicitado assessoramento
técnico visando o desenvolvimento empresarial;
VI - Edital de Chamamento: Documento a ser elaborado pela Administração



99

Municipal, destinado a estabelecer os critérios para seleção das empresas
proponentes a obtenção dos benefícios previstos pelo Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), em observância aos princípios da
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório
e do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos;
VII - Proposta para Obtenção de Benefícios: Documento a ser definido por Decreto
Regulamentador, formulário destinado à manifestação, a ser preenchida pelos
contribuintes proponentes à inscrição no Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII), para a descrição detalhada dos benefícios
pretendidos;
VIII - Comissão de Análise de Projetos Incentivados: Órgão técnico, criado pelo
artigo 8º, desta Lei, que possui como principal atribuição analisar os pedidos de
enquadramento ao Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA
(PII), a serem formulados pelas empresas pleiteantes;
IX - Matriz de Pontuação: Formulário, a ser definido por Decreto Regulamentador,
que deverá ser preenchido pelos proponentes aos benefícios previstos nesta Lei.
Possui por objeto definir a pontuação mínima e classificatória necessária ao ingresso
do futuro beneficiário ao Programa de Incentivo à Inovação do Município de
Camaçari/BA (PII), segundo critérios a serem estabelecidos no Edital de
Chamamento;
X - Termo de Ajuste: Documento a ser definido por Decreto Regulamentador,
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
Administração Pública com as empresas selecionadas como beneficiárias do
Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), destina-se,
ainda, a estabelecer os direitos e deveres das partes signatárias;
XI - Termo Aditivo: Documento a ser definido por Decreto Regulamentador,
destinado a renovar ou alterar, segundo critérios legalmente estabelecidos, as
disposições expressas no Termo de Ajuste firmado entre a Administração Pública e
as empresas selecionadas como beneficiárias do Programa de Incentivo à Inovação
do Município de Camaçari/BA (PII);
XII - Processo para Verificação de Cumprimento do Objeto: Conjunto de
procedimentos a serem definidos por Decreto Regulamentador, que objetivam
proporcionar à Administração Municipal a constatação referente ao cumprimento das
obrigações estabelecidas através do Termo de Ajuste por parte dos beneficiários do
Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII).

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se "segmentos prioritários" os setores e
atividades econômicas descritas neste artigo.
Parágrafo único. Quando da elaboração de processos seletivos necessários ao
enquadramento das empresas interessadas no Programa de Incentivo à Inovação
do Município de Camaçari/BA (PII), a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, ou outra que vier a substituí-la, deverá definir quais serão os
segmentos prioritários contemplados, observando os critérios relacionados a seguir:
I - empreendimentos que se caracterizam por apresentar elevado grau de inovação e
impacto econômico, inclusive com relação à perspectiva de alavancagem da
economia do Município de Camaçari/BA;
II - empreendimentos com maior índice de absorção, incentivo e capacitação técnica
de mão de obra;
III - empreendimentos que proporcionem o incremento nos níveis tecnológicos das
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atividades produtivas.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal realizará, através de edital de chamamento,
processo seletivo para concessão de incentivos de ordem infraestrutural, fiscal e
administrativa, observados, em todos os casos, os requisitos e condições constantes
desta Lei, priorizando áreas de atuação estratégicas e os segmentos prioritários.
§ 1º Os incentivos mencionados no caput, deste artigo, serão concedidos
prioritariamente:
I - aos segmentos econômicos destacados no artigo 2º, desta Lei;
II - aos segmentos exportadores;
III - às micro e pequenas empresas, assim definidas por lei.
§ 2º Na escolha das empresas a serem beneficiadas, será observado, ainda, o
conceito de inovação, descrito no inciso I, do parágrafo único, do artigo 1º, e nas
demais disposições e condições estabelecidas nesta Lei.
§ 3º Consideram-se áreas estratégicas, para os fins de que trata esta Lei, a
instalação e ampliação de empresas e dos Centros de Inovação para Pesquisa, bem
como empreendedores do Setor Especial de Industrialização Sustentável.
§ 4º Os incentivos previstos nesta Lei somente serão concedidos após homologação
do resultado do respectivo processo seletivo.
§ 5º Para a concessão dos incentivos de ordem fiscal previstos nesta Lei, observar-
se-ão as determinações constantes do artigo 14, da Lei Complementar Federal Nº
101/2000.
§ 6º Para os incentivos de ordem fiscal mencionados no caput, deste artigo, e
relacionados ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observar-
se-ão, ainda, os limites determinados pelo disposto no artigo 8-A, da Lei
Complementar Federal Nº 116/2003.
Art. 4º Os incentivos de que trata o caput, do artigo 3º, desta Lei, serão definidos
segundo os critérios demonstrados a seguir:
I - no que se refere aos incentivos de ordem infraestrutural:
a) possibilidade de execução, total ou parcial, dos serviços de terraplanagem e
infraestrutura necessários à implantação e/ou ampliação pretendida;
b) possibilidade de permuta de áreas entre o Município e a pessoa jurídica
interessada;
c) possibilidade de cessão de uso em áreas pertencentes ao Município;
d) possibilidade de doação de imóveis necessários à realização dos
empreendimentos;

II - no que se refere aos incentivos de ordem fiscal:
a) possibilidade relacionada à concessão de isenção, total ou parcial, do Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU), por prazo a ser definido em Edital;
b) possibilidade relacionada à apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), mediante utilização de alíquotas menores e limitadas a 2,00%
(dois por cento), nos termos das determinações constantes do artigo 8-A, da Lei
Complementar Federal Nº 116/2003;
c) possibilidade de redução do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN) incidente sobre os serviços de construção civil, quando vinculados à
execução da construção ou reforma de imóvel objeto de concessão de benefícios
relacionados a esta Lei, observadas as limitações impostas pela Lei Complementar
Federal Nº 116/2003, e mediante observação dos critérios a serem estabelecidos em
Edital;
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d) possibilidade relacionada à apuração do Imposto Sobre Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI), mediante utilização de alíquotas menores, observados os critérios a
serem definidos em Edital;
e) possibilidade relacionada à concessão de isenção de alíquotas para taxas e
emolumentos incidentes sobre projetos, construção ou reforma de imóveis, objeto de
concessão dos benefícios relacionados a esta Lei, observados os critérios a serem
definidos em Edital;

III - no que se refere aos benefícios de ordem administrativa:
a) possibilidade relacionada ao assessoramento técnico junto aos demais órgãos
públicos municipais, destinado às empresas beneficiadas, visando agilizar a
implantação ou ampliação de unidades operacionais.
Art. 5º A adesão ao Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA
(PII) dar-se-á por opção do contribuinte incentivado, mediante preenchimento da
Proposta para Obtenção de Benefícios mencionada no inciso VII, do parágrafo
único, do artigo 1º, desta Lei, cabendo à autoridade administrativa competente a sua
homologação, desde que atendidas as condições desta Lei, observados os
requisitos determinados em Edital e conforme dispuser o Decreto Municipal
regulamentador da matéria.
§ 1º Deverá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou outra que a
venha substituir nas mesmas funções, como parte do Processo para Verificação de
Cumprimento do Objeto, mencionado no inciso XII, do parágrafo único, do artigo 1º,
desta Lei, exigir do interessado declaração periódica, acompanhada de outros dados
e documentos, a critério da autoridade administrativa, comprobatórios da
manutenção das condições estabelecidas para a permanência no Programa
mencionado no caput, deste artigo.
§ 2º A falta de cumprimento da exigência a que se refere o §1º, deste artigo,
acarretará:
I - a suspensão dos benefícios até que regularizada a exigência, observado o inciso
II, deste parágrafo;

II - a exclusão do Programa quando o contribuinte incentivado deixar de entregar a
declaração por duas vezes, consecutivas ou não.

CAPÍTULO II
INCENTIVOS FISCAIS ÀS EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA E STARTUPS

Art. 6º As empresas de base tecnológica e startups cujas atividades contribuam para
o fomento da inovação no Município de Camaçari poderão obter os seguintes
benefícios:
I - redução da alíquota de 5% (cinco por cento) para 2% (dois por cento) do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre os serviços prestados;
II - redução de 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU) incidente sobre o imóvel onde desenvolva ou venha a
desenvolver suas atividades, por 05 (cinco) anos;
III - isenção do Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITIV) incidente sobre a
aquisição de imóvel onde a empresa venha a desenvolver suas atividades;
IV - isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)incidente sobre
os serviços de execução de obras de construção civil relativas à edificação,
restauração, recuperação, reforma e conservação do imóvel onde a empresa
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desenvolva ou venha desenvolver suas atividades;
V - isenção da Taxa de Fiscalização do Funcionamento (TFF);
VI - isenção da Taxa de Licença de Localização (TLL);
VII - isenção da taxa de Vigilância Sanitária, desde que se trate de desenvolvimento
de tecnologias limpas;
VIII - diferimento do pagamento do valor do ISS mensal devido pelo incentivado,
devendo o recolhimento do imposto ocorrer 24 (vinte e quatro) meses da data
prevista no calendário fiscal do Município.
§ 1º Os benefícios previstos nos incisos II a VII somente poderão ser concedidos às
empresas instaladas ou que venham a se instalar em área autorizada.
§ 2º O benefício previsto no inciso VIII somente poderá ser concedido às empresas
originárias de outras cidades brasileiras ou de outros países, e constituídas há pelo
menos 12 (doze) meses, que venham a se instalar no Município.
§ 3º O valor do imposto diferido deverá ser recolhido mensalmente, na forma
estabelecida na legislação tributária municipal, sem interrupção, após transcorrido o
prazo de diferimento, contado a partir do mês de competência do imposto.
§ 4º O recolhimento do imposto diferido após o prazo estabelecido se sujeita aos
acréscimos legais da legislação tributária municipal, contados do vencimento da
parcela diferida.
§ 5º Os projetos considerados estratégicos e de importância para o Município,
definidos como de relevante interesse em razão de seu alto conteúdo tecnológico ou
de inovação, mediante decisão conjunta e fundamentada do Conselho de Inovação,
poderão ter o prazo dos benefícios ampliado por mais 24 (vinte e quatro) meses. Os
critérios de seleção serão estabelecidos em regulamento próprio do conselho e de
forma pública para a sociedade.
§ 6º o benefício do diferimento previsto no inciso VIII deste artigo terá duração de 2
(dois) anos, contados a partir da data da sua concessão.
Art. 7º O Município poderá ceder por prazo determinado ou indeterminado, mediante
condições a serem estabelecidas no termo de cessão de uso, imóveis, edificados ou
não, de sua propriedade, para instituições cujas atividades contribuam para o
fomento da inovação tecnológica no Município de Camaçari, nos termos do
regulamento a ser editado pelo titular da pasta responsável.
Art. 8º Poderão ser beneficiários dos incentivos fiscais:
I - pessoas jurídicas residentes e domiciliadas em Camaçari, que desenvolvam um
negócio inovador de relevância para o Município e de interesse público;
II - empresas de base tecnológica e startups instaladas ou que venham a se instalar
em Camaçari, que visem aprimorar ou criar um serviço, sistema ou produto inovador
e sustentável.
Art. 9º Para os fins desta Lei, serão consideradas:
I - Empresa de Base Tecnológica, aquela que atenda pelo menos a (03) três dos
seguintes critérios:
a) desenvolva produtos (bens ou serviços) ou processos tecnologicamente novos ou
melhorias tecnológicas significativas em produtos ou processos existentes;
b) obtenha pelo menos 30% (trinta por cento) de seu faturamento, considerando-se
a média mensal dos últimos 12 (doze) meses, pela comercialização de produtos
protegidos por patentes ou direitos de autor, ou que estejam em processo de
obtenção das referidas proteções;
c) encontre-se em fase pré-operacional e destine pelo menos o equivalente a 30%
(trinta por cento) de suas despesas operacionais, considerando-se a média mensal
dos últimos 12 (doze) meses, a atividades de pesquisa e desenvolvimento
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tecnológico;
d) não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e destine
pelo menos 5% (cinco por cento) de seu faturamento a atividades de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico;
e) não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e destine
pelo menos 1,5% (um e meio por cento) de seu faturamento a instituições de
pesquisa ou universidades, ao desenvolvimento de projetos de pesquisa
relacionados ao desenvolvimento ou ao aperfeiçoamento de seus produtos ou
processos;
f) empregue, em atividades de desenvolvimento de software, engenharia, pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, profissionais técnicos de nível superior em percentual
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo total de seu quadro de
pessoal;
g) empregue em atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico profissionais
pós-graduados, como especialistas, mestres, doutores ou profissionais de titulação
equivalente, em percentual igual ou superior a 5% (cinco por cento) do quantitativo
total de seu quadro de pessoal;
II - Startup, aquela que atenda a todos os seguintes critérios:
a) ter modelo de negócio inovador que indique seu potencial de escala e repetição
reconhecido pelo Conselho Municipal de Inovação;
b) ser recomendado formalmente por uma incubadora ou aceleradora, programa de
fomento a startups ou entidades que estejam credenciadas no Sistema Municipal de
Inovação ou aprovada pelo Conselho Municipal de Inovação - C M I;
c) ter no máximo de 06 (seis) anos de registro perante a Junta Comercial;
d) auferir receita anual abaixo do teto disposto no inciso II do art. 3 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, para empresas de pequeno porte,
ou suas respectivas alterações.
Parágrafo único. O enquadramento como empresa de base tecnológica e startup
será recomendado pelo Conselho Municipal de Inovação.
Art. 10º Os incentivos previstos nesta Lei não são cumulativos com benefícios de
mesma natureza concedidos em outras leis municipais.

CAPÍTULO III
DO EDITAL DE CHAMAMENTO

Art. 11º O processo de seleção dos beneficiários ao Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII) iniciar-se-á com a publicação do Edital
de Chamamento.
Art. 12º O Edital de Chamamento conterá o detalhamento necessário à efetivação do
processo de seleção das empresas a serem beneficiadas com os incentivos, e
observará o seguinte:
I - a descrição da dotação orçamentária necessária a respaldar os incentivos a
serem propostos durante o período de vigência do Edital;
II - a descrição das medidas de compensação, previstas no artigo 14, inciso II, da Lei
Complementar Federal Nº 101/2000, e necessárias à realização dos denominados
incentivos, previstos nesta Lei;
III - a descrição minuciosa correspondente aos incentivos a serem disponibilizados
às empresas;
IV - nos casos dos incentivos de ordem fiscal, previstos no inciso II, do artigo 4º,
desta Lei, o valor correspondente a cada tipo de benefício a ser disponibilizado, bem
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como menção referente a limitação destes ao saldo orçamentário anual disponível;
V - o detalhamento minucioso correspondente ao processo de seleção das
empresas interessadas em participar do Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII).
Parágrafo único. Além dos critérios estabelecidos na Matriz de Pontuação,
conceituada no inciso IX, do parágrafo único, do artigo 1º, desta Lei, o Edital de
Chamamento poderá estabelecer outras formas para avaliação e classificação das
propostas, mediante descrição da metodologia a ser utilizada, que nunca deverá se
afastar do princípio constitucional da isonomia, e objetivar a seleção da proposta que
mais se aproxime do interesse público, caracterizado pela alavancagem econômica
do Município e pela geração de empregos.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS INCENTIVADOS

Art. 13º Fica criada a Comissão de Análise de Projetos Incentivados.
§ 1º A Comissão de Análise de Projetos Incentivados será composta por membros
integrantes do quadro de servidores efetivos do Município, a serem convocados
segundo condições e critérios a serem estabelecidos em Decreto.
§ 2º No exercício de suas funções e dada a complexidade dos temas a serem
analisados, os membros da Comissão de Análise de Projetos Incentivados
receberão gratificação, conforme legislação vigente.

§ 3º A Comissão de Análise de Projetos Incentivados terá como principais
atribuições:
I - analisar os pedidos e os recursos para enquadramento ao Programa de Incentivo
à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), formulados pelas empresas
pleiteantes aos benefícios previstos nesta Lei;
II - fiscalizar o cumprimento dos projetos apresentados pelas empresas
mencionadas na alínea anterior;
III - encaminhar, de forma oficial, aos órgãos competentes, os resultados das
análises efetuadas.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, por Decreto, o regulamento para a estrutura
administrativa, a competência dos membros, os critérios para atuação, o preparo
para análise dos processos e a ordem dos trabalhos da Comissão de Análise de
Projetos Incentivados.

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE ENQUADRAMENTO

Art. 14º Será apresentado pela empresa interessada, via setor de Protocolo do
Município que, por sua vez, destinará o processo à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, ou outra que a venha substituir nas mesmas funções, a Proposta
para Obtenção de Benefícios, já definida no inciso VII, do parágrafo único, do artigo
1º, desta Lei, acompanhada de projeto e dos seguintes documentos:
I - Contrato Social e todas as alterações da sociedade, que contenham os atos
determinantes da concessão de poderes aos administradores da empresa. Os atos
deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina (JUCESC);
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II - os balanços correspondentes aos três mais recentes exercícios fiscais e o mais
recente balancete, ou ainda, um balancete de abertura, sendo este último exigível
somente se a empresa tenha sido constituída no mesmo exercício em que ocorrer o
pedido de enquadramento ao Programa de Incentivo à Inovação do Município de
Camaçari/BA (PII). Caso a empresa tenha sido constituída a menos de três anos, tal
fato deverá ser declarado oficialmente, acompanhado dos balanços que estiverem
disponíveis;
III - Certidão Negativa, ou Positiva com efeito negativo, de Débitos (CND), expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IV - Certidão Negativa, ou Positiva com efeito negativo, de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certidão Negativa, ou Positiva com efeito negativo, de Débitos (CND), expedida
pela Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina;
VI - Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, expedido pela Caixa Econômica
Federal;
VII - Certidão Negativa, ou Positiva com efeito negativo, de Débitos Municipais
(CND), expedida pela Prefeitura de Camaçari/BA;
VIII - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ/MF), expedido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IX - Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (TST);
X - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
(JUCESC).
Parágrafo único. Não poderão ser enquadrados no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII) empresas inadimplentes com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual ou Nacional.

Art. 15º Somente poderão ser enquadrados no Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII) pessoas jurídicas sediadas, ou que
comprovadamente pretendam sediar-se no Município de Camaçari/BA.
Parágrafo único. Os critérios para definição relativos à pretensão de sediar-se no
Município de Camaçari/BA serão estabelecidos em Decreto.

Art. 16º Para fins de enquadramento ao Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII), será dada preferência aos segmentos empresariais
elencados nos incisos I, II e III, do §1º, do artigo 3º, desta Lei.

Art. 17º O contribuinte interessado somente será enquadrado no Programa de
Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII) caso a Comissão de Análise
de Projetos Incentivados aprove o projeto por ele apresentado.

§ 1º O projeto a ser apresentado deverá ser confeccionado conforme os parâmetros
a serem estabelecidos em Decreto.

§ 2º O projeto a ser apresentado conterá o cronograma de execução, segundo
definições a serem estabelecidas por Decreto, sendo que deverá a respectiva
previsão ser cumprida, sob pena de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II
e III, do artigo 16, desta Lei.

Art. 18º Para fins de graduação e valoração dos incentivos, a Comissão de Análise
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de Projetos Incentivados deverá observar os critérios estabelecidos em Decreto na
forma de Matriz de Pontuação, priorizando:

I - empreendimentos que se caracterizam por apresentar elevado grau de inovação e
impacto econômico, inclusive com relação à perspectiva de alavancagem da
economia do Município de Camaçari/BA, do Estado da Bahia e do Brasil;
II - empreendimentos com maior índice de absorção de mão de obra;
III - empreendimentos que priorizem a valorização da mão de obra representada
pelos empregados contratados pelo regime da Consolidação das Leis Trabalhistas
(CLT), através do incentivo à capacitação técnica e do aperfeiçoamento das
condições de trabalho;
IV - a desconcentração econômica e espacial das atividades produtivas;
V - o incremento nos níveis tecnológicos das atividades produtivas;
VI - empreendimentos industriais não-poluentes ou voltados à preservação do meio
ambiente;
VII - empreendimentos que utilizem ou mantenham edificações classificadas como
patrimônio cultural.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS E DOS PRAZOS

Art. 19º Das deliberações referentes ao enquadramento no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), proferidas pela Comissão de Análise
de Projetos Incentivados, caberá Recurso de Reconsideração, a ser protocolado no
prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação pessoal ao representante legal da
empresa.
Parágrafo único. Fica vedado recorrer administrativamente da decisão final do Chefe
do Poder Executivo na hipótese prevista neste artigo.

Art. 20º O Chefe do Poder Executivo regulamentará o detalhamento referente a
atuação da Comissão de Análise de Projetos Incentivados para os casos de
recursos protocolados por contribuintes.

CAPÍTULO VII
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Art. 21º Pela execução da parceria em desacordo com a Proposta para Obtenção de
Benefícios conceituada no inciso VII, do parágrafo único, do artigo 1º, desta Lei, ou
da legislação específica, a administração do Município poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa enquadrada no Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII) as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA
(PII), conforme condições a serem definidas por Decreto regulamentador ou no
edital;
III - exclusão do Programa de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA
(PII).

§ 1º A sanção prevista no inciso I, deste artigo, será aplicada pelo responsável pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou outra que vier a substituí-
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la, nos casos de constatação, por parte da Comissão de Análise de Projetos
Incentivados, de imperfeições de natureza leve não enquadradas nas hipóteses de
suspensão ou exclusão do Programa.
§ 2º O contribuinte incentivado será excluído do Programa diante da inobservância
de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei, conforme dispuser o Decreto
regulamentador.
§ 3º A exclusão do contribuinte incentivado implica a perda de todos os benefícios
desta Lei, acarretando a imediata exigibilidade dos recursos referentes aos
incentivos descritos no artigo 4º, desta Lei, desde a data em que a condição deixou
de ser atendida.
§ 4º Durante o processo de verificação de cumprimento do objeto, constatado o não
atingimento das metas previstas na proposta apresentada pelo contribuinte
beneficiado, não havendo prejuízo ao erário e atingido o percentual mínimo de 50%
(cinquenta por cento) das metas estabelecidas, observadas as justificativas
apresentadas por este último, a Comissão de Análise de Projetos Incentivados
poderá exigir o ressarcimento total dos recursos recebidos ou o ressarcimento
parcial correspondente ao percentual do resultado financeiro não cumprido.
§ 5º Caso seja verificada hipótese de dolo, fraude, simulação ou informações
inexatas, com o intuito de ingressar ou permanecer no Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), os recursos referentes aos incentivos
descritos no artigo 4º, desta Lei, deverão ser ressarcidos com os devidos acréscimos
legais calculados a partir da data de recebimento dos benefícios.
§ 6º Nas hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º, deste artigo, quando o pagamento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) for de responsabilidade dos
tomadores ou intermediários dos serviços incentivados, não será eximida a
responsabilidade do prestador de serviços no período compreendido entre a data em
que a condição deixou de ser atendida e a data da exclusão do Programa,
relativamente ao valor do incentivo fiscal usufruído e eventuais acréscimos de mora,
bem como multas previstas no Código Tributário Municipal.
§ 7º Caberá único recurso administrativo, que deverá ser protocolado pelo
interessado no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do ato
administrativo que excluiu a empresa até então beneficiada pelo Programa de
Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII).
§ 8º O recurso administrativo mencionado no §7º, deste artigo, deverá ser analisado
pela Comissão de Análise de Projetos Incentivados que emitirá, no prazo de 30
(trinta) dias, parecer referente à demanda.
§ 9º O parecer mencionado no §8º servirá como embasamento para decisão
administrativa, no sentido de:
I - acatar o recurso protocolado pela empresa beneficiada com o Programa de
Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII), hipótese na qual a
requerente estará automaticamente reenquadrada; ou
II - determinar a instauração de Processo de Tomada de Contas Especial nos termos
das orientações do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia ou do Tribunal de
Contas da União.
§ 10 Quando na análise dos processos a Comissão de Análise de Projetos
Incentivados concluir pela ocorrência de qualquer falta funcional ou violação das
disposições de caráter penal, poderá determinar que, antes do arquivamento do
processo, seja ele remetido à autoridade competente para as providências cabíveis.
§ 11 É vedado o reingresso do contribuinte excluído do Programa de Incentivo à
Inovação do Município de Camaçari/BA (PII) quando verificadas as hipóteses de
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dolo, fraude, simulação ou informações inexatas, com o intuito de ingressar ou
permanecer no Programa.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22º Normas regulamentadoras estabelecerão os procedimentos pertinentes aos
demais atos administrativos necessários ao acompanhamento e verificação do
cumprimento, por parte das empresas beneficiadas, no que se refere aos requisitos
e condições desta Lei.

Art. 23º A execução do projeto proposto pelas empresas beneficiadas pelo Programa
de Incentivo à Inovação do Município de Camaçari/BA (PII) deverá ser iniciada e
realizada nos prazos previstos no Termo de Ajuste, conforme inciso X, do parágrafo
único, do artigo 1º, desta Lei.

Art. 24º As empresas beneficiadas pelo Programa de Incentivo à Inovação do
Município de Camaçari/BA (PII) deverão informar, no prazo e forma estabelecidos no
Termo de Ajuste, à Comissão de Análise de Projetos Incentivados, a execução do
cronograma de implantação, expansão, reativação ou dos investimentos em
pesquisa e tecnologia, o incremento dos níveis de produção ou de prestação de
serviços e de absorção de mão de obra e os investimentos realizados, até a
completa implantação do projeto.

Art. 25º Os termos e condições de fruição dos incentivos serão estabelecidos em
Decreto regulamentador, que definirá os critérios para a concessão e usufruto dos
incentivos previstos nesta Lei.

Art. 26º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias do Fundo Municipal de Inovação (FMI) e próprias, suplementadas,
caso necessário.

Art. 27º Os prazos constantes desta Lei serão fixados em dias úteis.

Art. 28º O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, esta Lei.

Art. 29º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Camaçari, XX de xxxxxxxxxxx de 2023.

NOME DO PREFEITO
Prefeito
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14 CONCLUSÃO

Esta pesquisa teve por objetivo geral elaborar uma proposta de política

municipal de inovação para instituir mecanismos, sistemas e incentivos à inovação

no ambiente socioeconômico no município de Camaçari-BA. Para esse fim, foram

realizadas pesquisas exploratórias, descritivas e explicativas. Essas estratégias de

pesquisa permitiram se debruçar sobre o estado da arte, além de propiciar

relevantes contribuições sobre algumas temáticas relacionadas às políticas de CT&I

para os municípios brasileiros.

A pesquisa também utilizou a natureza bibliográfica e documental com

abordagem quali-quantitativa. Foram analisados artigos, projetos de lei, leis federais,

leis estaduais e leis municipais sobre a temática de CT&I. Os resultados alcançados

basearam-se nas concepções apreendidas em Conceitos e Aplicações de

Propriedade Intelectual; Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação;

Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia; Indicadores Científicos e

Tecnológicos e Empreendedorismo em Setores Tecnológicos.

Esta pesquisa não exauriu as alternativas e métodos para elaboração de

propostas de políticas públicas de CT&I nos municípios brasileiros, demonstrando,

assim, ser uma etapa importante de pesquisa técnico-científica sobre os

instrumentos básicos e de incentivos à inovação, que criam segurança jurídica para

a cooperação entre os atores do ecossistema de inovação, estimulando a inovação

e o desenvolvimento socioeconômico para o atendimento de demandas tecnológicas

dentro de temas, áreas sensíveis e de interesse da sociedade.

Cada etapa deste trabalho foi importante, pois permitiu a proposição de uma

política de CT&I atual e segundo o perfil de Camaçari-BA. O estado da arte mostrou

a atualidade dos temas relacionados à indústria, sustentabilidade ambiental e a

interligação dos atores do ecossistema. Atualmente, a discussão de políticas de

inovação para os municípios estão em ascensão nacional e internacional, portanto o

contexto é propício ao debate e ao aprimoramento dos modelos de políticas de

CT&I.

No atual momento, o Brasil possui políticas de CT&I com vários perfis,

demonstrando a adoção de instrumentos específicos segundo a maturidade do

debate local. Em comum, entre as políticas, percebe-se a adoção de instrumentos

para gerar segurança jurídica com a finalidade de fortalecer a cooperação entre os
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atores do ecossistema de inovação, estimulando a inovação e o desenvolvimento

socioeconômico, através do atendimento às demandas tecnológicas dentro de

temas, áreas sensíveis e de interesse da sociedade.

No contexto dos estímulos à inovação, foram encontrados diversos

instrumentos, como: Arranjos Promotores de Inovação, Arranjos Empresariais,

Políticas de Inovação, Incentivos à PD&I, Incentivos ao Empreendedorismo Inovador

e Incentivos à Produção Intelectual. Essa mudança no perfil das políticas de

inovação, instituídas nos municípios brasileiros, surge como uma tendência que

objetiva aperfeiçoar os mecanismos, instrumentos e sistemas locais para que

atendam às demandas específicas do município.

A abordagem da política de inovação para os municípios tem uma relação

com o nível de desenvolvimento e com a necessidade local dos municípios que a

adotam. Assim, fica o desafio para os formuladores de políticas de inovação, que

devem se debruçar sobre o estado da arte, documentar as perspectivas e interesses

sociais e o desenvolvimento almejado pelos atores e, por fim, iniciar a formulação da

política com sustentações científicas, sociais e desenvolvimentistas.

A estratégia de pesquisa deste trabalho não foi limitada, entretanto os

resultados ficaram restritos aos documentos publicados em sítios na internet,

gerando, assim, uma base de AMIs dos municípios brasileiros. Os resultados de

AMIs com o perfil de Camaçari-BA se mostraram limitados devido ao perfil

econômico e populacional, restando buscar alternativas de municípios com perfil

semelhante.

No contexto geral, para a proposta de política de inovação de Camaçari-BA

obter contornos de eficácia, esta deverá se apoiar nos desafios da sociedade e na

transformação das economias, não dependendo apenas da intervenção tradicional

centrada no executivo, mas requer o desenvolvimento de formas adequadas de

participação de todos os grupos envolvidos. Nesse sentido, deverá se municiar de

todos os instrumentos de participação social e dos atores do ecossistema para seu

aperfeiçoamento.
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15 PERSPECTIVAS FUTURAS

Será necessária a constante atualização da base de conhecimento sobre

políticas públicas de CT&I nos municípios brasileiros, garantindo, assim, o ciclo de

vida da solução alcançada e a sua utilização em outras pesquisas sobre os AMIs e

os elementos instituídos. Apesar de o observatório não fazer parte dos produtos do

TCC e dos seus objetivos, vale destacar que a sua continuidade depende

necessariamente da atualização periódica e do aprimoramento da sua interface de

pesquisa.

Dentre as possibilidades de pesquisas futuras, pode-se realizar o

aprofundamento do estudo de indicadores de CT&I para municípios. Nessa

perspectiva, é importante também a análise do perfil dos municípios com políticas de

CT&I sob a ótica dos papéis do estado na governação da transformação dos

sistemas sociotécnicos.
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GLOSSÁRIO

ACELERADORA DE EMPRESAS – pessoa jurídica que tenha por objetivo auxiliar projetos de
empresas que apresentem alto potencial de crescimento, por meio de investimento financeiro, de
apoio comercial e societário, de posicionamento de mercado e estratégico, podendo participar, como
sócia do negócio acelerado.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE FOMENTO – órgão ou entidade de natureza pública ou privada que tenha
entre os seus objetivos o fomento de ações que visem estimular e promover o desenvolvimento da
ciência, da tecnologia e da inovação.

AGENDA 2030 – é um plano de ação global que reúne 17 objetivos de desenvolvimento sustentável e
169 metas, criados para erradicar a pobreza e promover vida digna a todos, dentro das condições
que o nosso planeta oferece e sem comprometer a qualidade de vida das próximas gerações.

AMBIENTE PROMOTOR DE INOVAÇÃO – espaços propícios à inovação e ao empreendedorismo,
que constituem ambientes característicos da economia baseada no conhecimento, articulam as
empresas, os diferentes níveis de governo, as Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação, as
agências de fomento ou organizações da sociedade civil.

AMBIENTE REGULATÓRIO EXPERIMENTAL (SANDBOX REGULATÓRIO) – iniciativa que, por
meio de autorização temporária, permite que empresas já constituídas possam testar modelos de
negócios inovadores com clientes reais, sujeitando-se a requisitos regulatórios customizados e
simplificados.

ARRANJO PRODUTIVO LOCAL – aglomeração de empresas, localizadas em um mesmo território,
que apresentam especialização produtiva e mantêm vínculos de articulação, interação, cooperação e
aprendizagem entre si e com outros atores locais, tais como governo, associações empresariais,
instituições de crédito, ensino e pesquisa.

ARRANJO PROMOTOR DE INOVAÇÃO – é uma ação programada e cooperada envolvendo
Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICTIs), empresas e outras organizações, em
determinado setor econômico especializado, visando ampliar sua capacidade de inovação, seu
desenvolvimento econômico, social e ambiental, dotada de uma entidade gestora pública ou privada,
que atua como facilitadora das atividades cooperativas.

BIG DATA – grande volume de dados e informações gerados a partir dos fenômenos urbanos e
prestação de serviços públicos em Rio das Ostras, abrangendo mobilidade urbana, segurança
pública, saneamento básico, iluminação pública, conectividade pública, entre outros, cujo
processamento e análise integrada possibilitam ao Poder Público a tomada de decisões mais
fundamentadas, qualificadas e acertadas.

BOLSA DE PESQUISA – instrumento de apoio e incentivo a execução de projetos e/ou programas de
pesquisa científica e tecnológica destinados a promover a inovação nas políticas públicas municipais.

BÔNUS TECNOLÓGICO – subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio porte,
com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração pública, destinada ao
pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos,
de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta
for meramente complementar àqueles serviços.

CÉLULA DE COMPETÊNCIA EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – um grupo de
pesquisadores especialistas em uma determinada temática científica, tecnológica ou de inovação, os
quais atuam em conjunto no âmbito de uma Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICTI).

CENTRO DE INOVAÇÃO – ambiente que concentra e oferece um conjunto de mecanismos e
serviços de suporte ao processo de inovação tecnológica das empresas de um Arranjo Promotor de
Inovação (API) (ou Cluster) associados, constituindo-se também o centro de interação empresarial-
acadêmica para o desenvolvimento do segmento econômico.

CENTRO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – empreendimento que concentra, integra e oferece um
conjunto de mecanismos e serviços de suporte ao processo de inovação tecnológica das empresas,
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constituindo- se também em espaço de interação empresarial e acadêmica para o desenvolvimento
de setores econômicos.

CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO – infraestrutura associativa ou empresarial de
desenvolvimento científico e tecnológico, cuja finalidade é planejar, coordenar, executar, promover a
execução ou acompanhar os resultados das atividades de pesquisa e desenvolvimento e de serviços
afins aos seus objetivos tecnológicos e estratégicos.

CIDADE INTELIGENTE – cidade que possua inteligência coletiva, que tenha responsabilidade
ambiental, que promova o desenvolvimento social e que estimule o crescimento econômico
equilibrado por todo o território da cidade.

CIDADES HUMANAS, INTELIGENTES, SUSTENTÁVEIS E CRIATIVAS – aquelas que buscam
traçar seu desenvolvimento direcionado a qualidade de vida e ao empoderamento do cidadão, por
meio da colaboração entre poder público, sociedade civil e instituições de ensino, buscando promover
a criatividade local e a utilização de tecnologias avançadas, criando e gerenciando dados, de modo a
permitir uma gestão pública mais eficiente, eficaz e efetiva em seus processos e otimização de
recursos naturais e financeiros, além de desenvolver seus projetos e políticas públicas de modo
integrado, transparente e sustentável, visando culminar.

CIÊNCIA – conjunto organizado dos conhecimentos relativos ao universo, envolvendo as ciências
naturais, ambientais e comportamentais.

CONDOMÍNIO EMPRESARIAL – edificação ou conjunto de edificações destinadas a atividade
industrial ou de prestação de serviços ou comercial, na forma da lei.

CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – órgão fiscalizador e
deliberativo de participação direta da comunidade na administração municipal, com regulamentação
em decreto específico e regimento interno.

CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO – órgão fiscalizador e deliberativo de participação direta da
comunidade na administração municipal, com regulamentação em decreto específico e regimento
interno.

COWORKING – escritório físico que pode ser compartilhado, isto é, várias pessoas de diferentes
empresas ou profissões podem fazer uso de uma mesma sala, mesa, rede de internet, telefone,
embora não possuam nenhum vínculo de trabalho nem entre elas e nem com a administradora do
coworking.

CRIAÇÃO OU INVENÇÃO – Invenção, o modelo de utilidade, o desenho industrial, o programa de
computador, a topografia de circuito integrado, novos cultivos de plantas ou qualquer outro
desenvolvimento tecnológico, obtidos por um ou mais criadores, que gere ou possa gerar novo
processo, produto, serviço ou aperfeiçoamento incremental.

CRIADOR/INVENTOR INDEPENDENTE – pessoa física que seja inventor, obtentor ou autor de
criação.

ECOSSISTEMA – o conjunto de fatores que fazem com que uma estrutura viva possa existir e
crescer.

ECOSSISTEMA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – conjunto de organizações
institucionais e empresariais que, em dado território, interagem entre si e despendem recursos para a
realização de atividades orientadas à geração, difusão e aplicação de conhecimentos científicos e
tecnológicos que proporcionem processos, bens e serviços inovadores.

ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO – aglomeração de empresas, profissionais, órgãos e entidades
públicas e privadas localizadas em um mesmo território, que apresentam especialização produtiva e
mantêm vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores
locais, tais como governo, associações empresariais, instituições de crédito, ensino e pesquisa.

EMPREENDEDORISMO INOVADOR – iniciativa e a capacidade de promover a criação e o
desenvolvimento de empreendimentos inovadores, voltados para a solução de problemas e busca de
oportunidades.

EMPRESA DE BASE TECNOLÓGICA – pessoa jurídica que tem a base de seus negócios dominada
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por suas inovações de produtos, processos ou serviços, resultados da aplicação de conhecimentos
científicos e tecnológicos.

EMPRESA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – empresa cujas atividades envolvam a concepção de
novos produtos ou processos de fabricação, ou agreguem novas funcionalidades ou características
aos processos que impliquem melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade,
resultando maior competitividade no mercado.

EMPRESA DE PROPÓSITO ESPECÍFICO – entidade de direito privado criada pela associação entre
órgãos do município e empresa privada ou consórcio de empresas para a realização de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico visando a obtenção de produto, processo ou serviço inovador.

EMPRESA DECORRENTES DE PROCESSO DE SPIN-OFF – espécie de empresas de base
tecnológica criadas por indivíduos egressos de ICT ou empresas de maior porte, com base nas
possibilidades de transbordamento do conhecimento gerado nessas instituições em oportunidades de
Criação de empreendimentos inovadores.

EMPRESA INOVADORA – empresas que aplicam parte de seus recursos, direta ou indiretamente,
em pesquisa, em Criação de produtos e serviços inovadores ou em aplicação de novos métodos
organizacionais nas práticas de seus negócios e que buscam o alinhamento de suas estratégias de
atuação e cultura organizacional para a inovação de maneira sistemática e contínua.

EMPRESA DE BASE TECNOLÓGICA – empresa cuja estratégia empresarial e de negócios é
sustentada pela inovação e cuja base técnica de produção está centrada em esforços continuados de
pesquisa e desenvolvimento tecnológico. As principais características das empresas nascentes de
base tecnológica são as seguintes: estruturação empresarial sem posição consolidada no mercado,
inseridas ou não em incubadoras, e que buscam oportunidades em nichos de mercado com produtos,
processos ou serviços inovadores e de alto valor agregado.

ENCOMENDA TECNOLÓGICA – atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, que envolvam
risco tecnológico, para solução de problemas técnicos específicos ou para obter um produto ou
processo inovador realizadas por empresas ou consórcios de empresas de reconhecida capacitação
tecnológica no setor.

ENTIDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – entidade privada com ou sem fins lucrativos
estabelecida no território do Município, legalmente constituída, que tenha por missão institucional
executar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, entre outras.

ENTIDADE DE FOMENTO – entidade de natureza pública ou privada, que tenha entre os seus
objetivos o fomento de ações que visem estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da
tecnologia e da inovação.

ESPAÇO DE COWORKING – local de trabalho voltado a profissionais ou empresas, com
infraestrutura tecnológica e de negócios inovadores.

FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO – fundo dotado de autonomia administrativa e financeira, com
escrituração contábil própria, de conformidade com a legislação pertinente, que efetiva o apoio
financeiro, reembolsável ou não, a programas e projetos inovadores de interesse da municipalidade,
assim caracterizados por atos legais.

HABITATS DE INOVAÇÃO – ambientes físicos ou virtuais de incentivo à ciência, tecnologia e
inovação.

HOTEL TECNOLÓGICO – organização ou estrutura pré-incubadora, vinculada ou não a uma ICT,
que tem como objetivo hospedar e apoiar o desenvolvimento de projetos de produtos ou serviços de
base tecnológica, com potencial de mercado, nas fases de ideação, prototipação e validação da ideia
do projeto.

INCENTIVO DE ORDEM ADMINISTRATIVA – Conjunto de ações a serem efetivadas pelo Município
em prol das empresas que, uma vez inscritas no Programa de Incentivo à Inovação do Município,
tenham solicitado assessoramento técnico visando o desenvolvimento empresarial.

INCENTIVO DE ORDEM INFRAESTRUTURAL – compreende um conjunto de ações, a serem
efetivadas pelo Município, em prol dos interessados que, uma vez habilitados no Programa de
Incentivo à Inovação do Município, tenham solicitado benefícios relacionados a melhorias
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infraestruturais, tais como: rede de água e esgoto, telecomunicações, acessibilidade, mobilidade,
drenagem urbana, pavimentação de vias entre outras; compreende, ainda, ações relacionadas à
concessão de direito real de uso (remunerada) ou permuta de imóveis destinados ao fomento
empresarial.

INCENTIVO ECONÔMICO – participação do município nos serviços de infraestrutura, buscando
agilizar a implantação dos empreendimentos.

INCENTIVO FISCAL – conjunto de ações a serem efetivadas pelo Município em prol das empresas
que, uma vez inscritas no Programa de Incentivo à Inovação do Município, tenham solicitado
isenções, reduções em bases de cálculo e alíquotas de determinados tributos municipais.

INCUBADORA DE EMPRESAS – sistema que estimula e apoia a criação e o desenvolvimento de
empresas inovadoras, por meio do provimento de infraestrutura básica compartilhada, de formação
do empreendedor e do suporte para alavancagem de negócios e recursos, visando facilitar os
processos de inovação tecnológica e a competitividade, dotada de uma entidade gestora pública ou
privada.

INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA – a entidade que estimula e que apoia a
Criação e o desenvolvimento de empresas inovadoras, por meio de provimento de infraestrutura
básica compartilhada, de formação complementar do empreendedor e do suporte para alavancagem
de negócios e de recursos, visando facilitar os processos de inovação tecnológica e a
competitividade, dotada de uma entidade gestora pública ou privada com sede no Município.

INCUBADORAS SOCIAIS – organizações de apoio ao desenvolvimento de comunidades e
municípios através de entidades associativas, por meio da formação e qualificação de
empreendedores e do estímulo aos empreendimentos intensivos em tecnologias sociais.

INSTITUIÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – pessoa jurídica, pública ou privada, que
tem como missão o ensino superior e/ou profissionalizante, a pesquisa e o desenvolvimento e/ou
outra atividade de cunho científico, tecnológico ou de inovação.

INVENTOR E PESQUISADOR INDEPENDENTE – pessoa física não ocupante de cargo ou emprego
público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

LIVING LABS – espaços fisicamente delimitados pelo Município dedicados a testes de soluções
inovadoras de qualquer natureza que visem o desenvolvimento de Cidades Inteligentes, Sustentáveis
e Criativa.

NÚCLEO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – estrutura constituída por duas ou mais ICT, com ou sem
personalidade jurídica própria, inclusive na condição de entidade pública, privada e mista, sem fins
lucrativos, que tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por competências
mínimas as atribuições previstas por Lei.

OBSERVATÓRIO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – estrutura constituída por duas ou mais ICT, com
ou sem personalidade jurídica, que tenha por finalidade avaliar o potencial tecnológico de estudo,
pesquisas e projetos, aplicando ferramentas de inteligência tecnológica.

PARQUE TECNOLÓGICO E CIENTÍFICO – complexo de entidades empresariais, científicas e
tecnológicas organizadas para promover a cultura e a prática da cooperação visando a inovação, a
competitividade empresarial e a geração de riquezas por meio da criação e fortalecimento de
empresas inovadoras.

PARQUE TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO – ambiente que congrega organizações empresariais,
científicas e tecnológicas estruturadas de maneira planejada, concentrada e cooperativa para
promover a cultura e a prática da inovação, a competitividade empresarial e a geração de riquezas
por meio da criação e fortalecimento de empresas inovadoras e sua interação com Instituições de
Ciência, Tecnologia e Inovação (ICTIs), dotado de uma entidade gestora pública ou privada.

PESQUISADOR – profissional autônomo ou detentor de função ou emprego público ou privado que
realize atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

PLANO DE INOVAÇÃO – diretrizes que visam implementar a política municipal de inovação,
definidos periodicamente pelo conselho e implementados por meio do Sistema Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação, contendo metas, ações, agentes participantes, regras de aplicação e
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planejamento de recursos necessários à execução das atividades.

POLO TECNOLÓGICO – ambiente comercial, industrial e tecnológico caracterizado pela presença de
micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em determinado espaço
geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, estrutura e equipamentos
organizados com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação,
marketing e comercialização de novas tecnologias de produtos e serviços.

PRÉ-ACELERAÇÃO – conjunto de atividades relacionadas ao acompanhamento e aconselhamento a
startups em fase inicial de desenvolvimento, por tempo determinado, nos aspectos técnicos, jurídicos
e mercadológicos, visando auxiliá-los na modelagem de negócio, realização de protótipos e versão de
testes de mercado, pesquisa com clientes e outras atividades de educação para desenvolvimento de
negócios, bem como a aproximação com o ecossistema de startups, podendo envolver, inclusive, a
realização de incentivos financeiros a projetos previamente selecionados.

PROCESSO DE INOVAÇÃO – conjunto de diligências científicas, tecnológicas, organizacionais,
financeiras e comerciais, incluindo o investimento em novos conhecimentos, que realizam ou
destinam- se a levar a realização de produtos e processos tecnologicamente novos e melhores.

PROPRIEDADE INTELECTUAL – conjunto de direitos que incidem sobre as criações humanas
relativas às obras literárias, artísticas e científicas; às interpretações dos artistas intérpretes e às
execuções dos artistas executantes; aos fonogramas e emissões de radiodifusão; às invenções em
todos os domínios da atividade humana; às descobertas científicas, aos desenhos e modelos
industriais, às marcas industriais, comerciais e de serviço, bem como relativas às firmas comerciais e
denominações comerciais, à proteção contra a concorrência desleal e a todos os outros direitos
inerentes à atividade intelectual.

REDE DE PROMOÇÃO DA INOVAÇÃO – rede municipal de instituições engajadas na promoção da
inovação, em prol do desenvolvimento sustentável do município.

SANDBOX REGULATÓRIO – iniciativa que, por meio de autorização temporária, permite que
empresas já constituídas possam testar modelos de negócios inovadores com clientes reais,
sujeitando- se a requisitos regulatórios customizados e mais brandos do que aqueles normalmente
estabelecidos.

SELO DE INOVAÇÃO – marca nominativa e figurativa, com o objetivo de reconhecer e premiar
instituições de ciência e tecnologia, empresas, associações, órgãos e entidades públicas que
desenvolvam soluções tecnológicas de alto impacto, para que possam utilizá-lo em suas ações de
publicidade, objetivando a divulgação e disseminação da inovação e da cultura inovativo.

SISTEMA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – conjunto de organizações institucionais e
empresariais que, em dado território, interagem entre si e despendem recursos para a realização de
atividades orientadas à geração, difusão e aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos que
proporcionem processos, bens e serviços inovadores.

SISTEMA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DE INOVAÇÃO – conjunto de organizações
públicas ou privadas que interagem entre si e aplicam recursos para a realização de atividades
orientadas à geração, difusão e utilização de conhecimentos científicos e tecnológicos que
proporcionem produtos, processos e serviços inovadores.

SISTEMA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO – instituído para viabilizar a articulação estratégica das
atividades dos diversos organismos públicos e privados que atuam direta ou indiretamente no
desenvolvimento de Inovação em prol da municipalidade; a estruturação de ações mobilizadoras do
desenvolvimento econômico, social e ambiental do Município; o incremento das interações entre seus
membros, visando ampliar a sinergia das atividades de desenvolvimento da inovação; e a construção
de canais e instrumentos qualificados de apoio à inovação para o desenvolvimento sustentável e para
a transição a economia verde, através do credenciamento.

SPIN-OFF – nova empresa de caráter inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos
de negócio, de produção, de serviços ou de produtos que nasce de organizações existentes, sejam
elas empresas ou centros de pesquisa como universidades, laboratórios e institutos.

SUBVENÇÃO ECONÔMICA – concessão de recursos financeiros sem necessidade de retorno ao
órgão governamental concedente – foi instituída com um elenco de outras medidas voltadas ao
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desenvolvimento tecnológico e à maior difusão do conhecimento gerado nas universidades e em
centros de pesquisa em apoio a inovações no setor produtivo.

SUSTENTABILIDADE – desenvolvimento alicerçado nos aspectos econômico, social e ambiental, de
modo a satisfazer as necessidades do presente, sem comprometer a capacidade das gerações
futuras de suprirem suas próprias necessidades.

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA – transferência de licença de direitos (exploração de patentes:
e de conhecimentos tecnológicos (fornecimentos de tecnologia e prestação de serviços de
assistência técnica e científica.

USO DO PODER COMPRA – uma ação governamental de inclusão de segmentos sociais
considerados hipossuficientes.
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APÊNDICE B – CANVAS do Modelo de Negócio CT&I de Camaçari

Figura 13 – CANVAS da gestão de CT&I de Camaçari-BA

Fonte: Elaborado pelo autor, com o software SebraeCanvas (2022)

Parceiros-chave

Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação

Agências de Fomento

Empreendedores Inovadores

Empresas de base tecnológica

Criadores e Inventores Independentes

Atividades-chave

Levantamento das tendências tecnológicas voltadas para os municípios

Levantamento do estado da arte e da técnica sobre políticas de inovação para

municípios

Recursos-chave

Especialista em política de inovação para municípios
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Proposta de Valor

Proposição de uma política de inovação municipal aderente às necessidades e perfil

do município de Camaçari/BA

Relação com o cliente

Eventos empresariais

Canais

Reuniões

Segmentos de Mercado

Ecossistema de inovação de Camaçari

Estrutura de Custos

Serviço de planejamento e projeto R$ 40.000,00

Fontes de Renda

Recursos próprios

Bolsa de estudo
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APÊNDICE D – Artigos submetidos ou publicados

Artigo para Revista: Prospecção Bibliométrica e Patentária de Tecnologias com

Inteligência Artificial Aplicáveis a Smart Cities.

Autores: Vagner Simões Santos; Alex Sousa Santos; Ângela Maria Ferreira Lima e

Núbia Moura Ribeiro.

Cadernos de Prospecção. V. 15, N. 2 (2022) - Rede NIT-NE - Cadernos de

Prospecção. ISSN: 2317-0026 (on-line). DOI: 10.9771/cp. v15i2.46120.

Disponível em: https://periodicos.ufba.br/index.php/nit/article/view/46120

Status: Apresentado no ProspeCT&I 2021 e publicado no Caderno de Prospecção.

Artigo para Congresso e Capítulo de Livro: Políticas públicas de inovação para

cidades: Um estudo bibliométrico (CAPÍTULO 7).

Autoras: Vagner Simões Santos, Marcelo Santana Silva, Eduardo Oliveira Teles e

André Luiz Cardoso Coelho.

Status: Apresentado, premiado e em trâmites para virar capítulo de livro (ENPI 2022)

Artigo para o Congresso e Revista: Políticas de ciência, tecnologia e inovação nos

municípios brasileiros: Uma análise comparativa dos atos de inovação (CAPÍTULO

8).

Autores: Vagner Simões Santos, Eduardo Oliveira Teles e Marcelo Santana Silva.

Cadernos de Prospecção. V. 16, N. 1 (2023) - Rede NIT-NE - Cadernos de

Prospecção. ISSN: 2317-0026 (on-line). DOI: 10.9771/cp.v16i1.49521.

Disponível em: https://periodicos.ufba.br/index.php/nit/article/view/49521

Status: Apresentado no ProspeCT&I 2022 e aceito para publicação na Caderno de

Prospecção.

Artigo para Revista: Desenvolvimento, ciência, tecnologia e inovação: Uma proposta

de indicadores aderentes aos municípios brasileiros (CAPÍTULO 9).

Autores: Vagner Simões Santos; Eduardo Oliveira Teles e Eduardo Winter.

Status: Submetido para Revista Tecnologia e Sociedade.

Artigo para o Congresso e Revista: Fomento às inovações nas micro e pequenas

empresas na Bahia: Análise da subvenção econômica no edital do governo
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inteligente da FAPESB.

Autores: Vagner Simões Santos, Eduardo Oliveira Teles, Alzir Antonio Mahl e

Handerson Jorge Dourado Leite.

Status: Apresentado, premiado no ProspeCT&I 2022 e aceito para publicação na

Caderno de Prospecção.
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APÊNDICE E – Cenário mundial das políticas de inovação

Para demonstrar as tendências nas políticas de inovação para os municípios,

foram realizadas pesquisas bibliográficas utilizando as bases científicas Web of

Science (Coleção Principal) e Scopus (Elsevier), tendo como campos de busca o

título, resumo e palavras-chave das publicações científicas. Ambas as bases foram

acessadas por meio do portal de periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior (Capes).

A partir dos resultados das publicações científicas foi possível delimitar o

número de publicações nas diferentes bases de dados para a realização do estudo

tecnológico. A Tabela 12 ilustra os resultados com as palavras-chave para cada

base pesquisada, no período de outubro a novembro de 2021.

TABELA 12 – Palavras-chave e os resultados das publicações científicas nas bases
pesquisadas

PALAVRAS-CHAVE
BASE DE PESQUISA / RESULTADOS

WEB OF SCIENCE SCOPUS

1 (((polic*) AND innovation) AND (cit*)) 5019 5559

2 (((polic*) W/10 innovation) W/10 (cit*)) 311 321

3 (((policy OR policies) AND innovation)
AND (city OR cities))

3033 3144

4 (((policy OR policies) W/10 innovation)
W/10 (city OR cities))

N/A 140

5 (((policy OR policies) NEAR/10
innovation) NEAR/10 (city OR cities))

154 N/A

Fonte: Elaborada pelo autor, a partir dos dados das bases Web of Science e Scopus (2021)

Conforme aponta a Tabela 12, na pesquisa 4, constatou-se que na base

Scopus foram recuperadas 140 publicações científicas. As pesquisas 1 a 3

resultaram em quantitativos maiores de publicações recuperadas na base Scopus do

que na base Web of Science, o que levou à opção de uso da base de dados Scopus

para o prosseguimento deste estudo.

A análise preliminar dos documentos recuperados na base do Scopus

resultou nos seguintes dados: 93 documentos com a classificação de área Social

Sciences (35,8%); 45 documentos com a classificação de Environmental Science

(17,3%); 27 documentos com a classificação de Business, Management and

Accounting (10,4%); 19 documentos com a classificação de Energy (7,3%); 13

documentos com a classificação de Economy, Econometrics and Finance (5,0%); 13
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documentos com a classificação de Engineering (5,0%); 12 documentos com a

classificação de Earth and Planetary Sciences (4,6%); e 9 documentos com a

classificação de Computer Science (3,5%). A maioria dos documentos está

classificada como Social Sciences, demonstrando que os resultados encontrados

estão condizentes com o tema pesquisado.

Os dados encontrados revelam que o tema de política de inovação para

municípios começou a se destacar a partir de 2013, com o aumento das produções

científicas relacionadas a esse enfoque. No recorte de 2013 a 2017, inicialmente

tem-se a predominância das áreas de Ciências Sociais (33,8%), Ciências

Ambientais (14,1%) e Ciências da Terra e do Planeta (9,9%). Nesse período, os

autores que mais se destacaram foram Kaufmann, Mayer, Sager e Warland (2009),

com duas publicações. Entretanto, no recorte de 2018 a 2021, há predominância das

áreas de Ciências Sociais (35,1%), Ciências Ambientais (17,9%) e Negócios, e

Gestão e Contabilidade (10,6%). Neste período mais recente, os autores que se

destacaram, com suas publicações, foram Qi (n=3), Song (n=3) e Qin (n=2). Existe

uma tendência de crescimento das produções científicas de políticas de inovação

para os municípios, e percebe-se que, no caso dessas políticas, a área de Negócios,

Gestão e Contabilidade ganhou destaque nos últimos anos.

A Figura 14 mostra uma síntese do número de publicações científicas

encontradas nas bases Scopus e Web of Science sobre política de inovação para

municípios, relativas ao período de 1982 a 2021, para identificar a evolução histórica

anual e as variações quantitativas das publicações científicas.
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FIGURA 14 – Evolução histórica das publicações sobre políticas de inovação para os
municípios, no período de 1982 a 2021

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir das bases de dados do Scopus eWeb of Science
(2021)

A Figura 14 demonstra que as primeiras pesquisas divulgadas na Scopus,

relacionadas ao tema, deram origem a uma publicação no ano de 1982, na

Scandinavian Political Studies, no mês de junho. A principal temática abordada

neste texto foi sobre como ocorreu a difusão da inovação ao longo do tempo na

administração municipal da Finlândia, em seguida, foram expostos e analisados

dados empíricos sobre oito inovações em municípios finlandeses (HARISALO,

1982).

Ainda analisando as publicações científicas, excluindo o período de 1982 a

2012, em que foram poucas publicações na Scopus, os demais dados foram

agrupados em quadriênios para melhor visualização dos resultados quantitativos das

publicações. Assim sendo, de 2013 a 2016 foram recuperadas 26 publicações; de

2017 a 2021 observa-se o número expressivo de 89 publicações; e somente no ano

de 2021 (até outubro) foram contabilizadas 23 publicações.

As subáreas que mais se destacaram com a temática da política de inovação

para os municípios foram Ciências Sociais (n=93), Ciências Ambientais (n=45),

Negócios, Gestão e Contabilidade (n=27), Energia (n=19), Economia, Econometria e

Finanças (n=13) e Engenharia (n=13), apontando para uma forte característica de

multidisciplinaridade das abordagens em relação aos estudos realizados.

Com recorte nos anos de 2017 até 2021, verifica-se 89 publicações, o que

mostra a superação quantitativa deste último quadriênio em comparação ao período
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anterior. Ainda nesse período, ao aprofundar a análise dos artigos publicados com a

subárea de Negócios, Gestão e Contabilidade, identifica-se um forte crescimento

(n=17), superior a 70% em relação aos anos anteriores, em que as publicações se

originaram da China (n=05) e dos Estados Unidos (n=03), enquanto os demais

países tiveram (n=01), sendo eles: Alemanha, Bélgica, Brasil, Finlândia, Hong Kong,

Itália, Noruega e Reino Unido. Essas produções foram citadas 288 vezes, tendo

como destaques seis artigos, originados em quatro fontes: Technological

Forecasting and Social Change, Journal of Cleaner Production, Cities, Governance e

Public Administration Review. Com relação direta à temática de política de inovação

para municípios, encontrou-se o artigo Rising innovative city-regions in a transitional

economy: A case study of ICT industry in Cluj-Napoca, România, citado oito vezes, e

visa descrever a inovação impulsionada por aspectos econômicos que se

relacionam à Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), deixando em

evidência o papel das grandes corporações multinacionais que conectam o sistema

de inovação local ao global (FAN; URS; HAMLIN, 2019).

A Figura 15 demonstra a relação de networking entre os autores de

publicações científicas sobre políticas de inovação para municípios. Essa relação foi

observada por meio das 140 publicações científicas recuperadas. Destacam-se os

autores na rede: Qi (2020), Song (2021) e Peng (2020).
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FIGURA 15 – Networking de autores de artigos sobre políticas de inovação para municípios,
no período de 1982 a 2021

Fonte: Elaborada pelo autor no Vosviewer, a partir da base de dados Scopus (2021)

Conforme Figura 15, destaca-se os autores Qi e Song (2020) que publicaram

artigos sobre fatores e impactos acerca da política de inovação nos governos locais,

sendo citados 18 vezes. Caragliu e Del Bo (2019) descreveram o impacto das

políticas de cidades inteligentes na inovação urbana e sua publicação teve 101

citações. Já Marsden et al. (2011) realizaram um estudo de como os municípios

abordam a inovação e o aprendizado de políticas, através da análise de 30 políticas

na Europa do Norte e na América do Norte, foram citados 79 vezes.

A Figura 2 apresenta os treze países relacionados à temática de políticas de

inovação para os municípios, dentro dos parâmetros utilizados para a pesquisa na

Base Scopus. No ranking de documentos publicados, encontra-se China (n=38),

Estados Unidos (n=20), Reino Unido (n=13), Alemanha (n=8), Austrália (n=8), Hong

Kong (n=7), Canadá (n=7), Itália (n=7) e outros 20 países (n=53). No ranking de

citações, encontram-se Estados Unidos (n=1344), Itália (n=245), Reino Unido

(n=244), Austrália (n=177), China (n=153), Alemanha (n=113), Turquia (n=92),

Bélgica (n=88) e outros 17 países (n=476). O Brasil aparece no ranking com quatro

artigos publicados e com 96 citações.
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Na Tabela 13, pode-se analisar a distribuição temporal das publicações por

país. Percebe-se que a China começa a contribuir sobre a temática a partir do ano

de 2015, com duas publicações.

TABELA 13 – Distribuição das publicações científicas dos países, concentradas por ano
Países Total 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 Anterior

China 38 19 10 1 3 3 0 2 0 0 0

Estados

Unidos

20 3 2 4 0 1 1 1 0 0 8

Reino

Unido

13 0 3 2 0 0 0 0 1 1 6

Austrália 8 0 1 0 4 1 0 0 0 0 2

Alemanha 8 0 1 5 0 0 0 1 0 0 1

Canadá 7 0 2 1 2 0 1 0 0 0 1

Hong Kong 7 1 3 2 1 0 0 0 0 0 0

Itália 7 0 0 1 0 1 0 0 2 2 1

Bélgica 5 1 0 1 1 1 0 0 1 0 0

Holanda 4 1 1 0 1 0 0 0 1 0 0

Brasil 4 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0

França 4 0 1 0 0 0 0 1 0 0 2

Finlândia 3 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1

Outros 12 24 21 1 4 0 5 0 1 4 3

Total 50 45 18 17 10 7 6 6 7 25

Fonte: Elaborada pelo autor, a partir de dados do Scopus (2021)

Consoante a Tabela 13, no ano de 2014, começaram as contribuições da

Bélgica e Holanda. O Brasil aparece no ano de 2017, contribuindo com publicações

e, no ano seguinte (2018), chega a contribuição de Hong Kong. Destaca-se a

tendência de aumento nas publicações a partir de 2017, e quem mais contribuiu

para este crescimento foi China (n=36) e demais países (n=50). No ranking está a

China (1º), Estados Unidos (2º), Reino Unido (3º), Austrália e Alemanha (4º),

Canadá, Hong Kong e Itália (5º), Bélgica (6º), Holanda, Brasil e França (7º) e

Finlândia (8º).

Na Figura 16, pode-se realizar a análise por co-ocorrência dos termos, que

refletem a caracterização da literatura acerca do objeto de pesquisa. Nesta técnica,

objetiva-se identificar termos e expressões contemporâneas nos resumos, palavras-

chave e títulos das publicações.
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FIGURA 16 – Networking de relacionamento entre os termos e a temática de políticas de
inovação para municípios, no período de 1982 a 2021

Fonte: Elaborada pelo autor no Vosviewer, a partir de dados do Scopus (2021)

A Figura 16 contém dois clusters: o primeiro, com os termos principais da

pesquisa como “innovation”, “policy innovation”, “public policy”, “policy making” e

“urban policy”, e o segundo, com os demais termos que estão ligados ao termo

“urban”, “development”, “city”, “cities”, “economy” e “policy”. Na parametrização para

criação do mapa, foi selecionado o mínimo de duas ocorrências, e no resultado da

amostra foram disponibilizados 188 termos.

Com base no conjunto de artigos, foram identificados os termos-chave para

encontrar as contribuições mais relevantes e citadas sobre a temática pesquisada.

Nos resultados foram descobertos artigos que contribuem com o debate sobre as

políticas de inovação para a indústria, políticas de inovação para sustentabilidade

ambiental, políticas de inovação de interligação dos atores do ecossistema, estudos

de transdisciplinaridade em políticas de inovação e estudos de inovações

contemporâneas que contribuem para o desenvolvimento dos municípios.
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APÊNDICE F – Perfil dos municípios brasileiros que instituíram AMIs

Na pesquisa, os municípios com Atos Municipais de Inovação (AMIs)

encontrados foram agrupados geograficamente e sua distribuição está representada

na Figura 17. Observa-se que há uma maior concentração de municípios com AMI

nas regiões Sul e Sudeste, com 78,47%, seguida das regiões Norte e Nordeste, com

13,86%, e na região Centro-Oeste, com 7,67%.

FIGURA 17 – Distribuição geográfica da concentração dos municípios com AMIs por
estados, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

De acordo a Figura 17, observa-se que as regiões Sul e Sudeste apresentam

o maior número de LMIs, sendo o maior quantitativo nos estados de São Paulo

(n=75) e Paraná (n=51), seguido do Rio Grande do Sul (n=47), Minas Gerais (n=38),
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Santa Catarina (n=34), Rio de Janeiro (n=16) e Espírito Santo (n=05). Nas regiões

Norte e Nordeste (n=47), têm-se Bahia (n=12), Ceará (n=09), Pernambuco (n=05),

Rondônia (n=04), Piauí (n=03), Tocantins (n=03), Alagoas, Maranhão e Paraíba

(n=02), e Amazonas, Rio Grande do Norte, Acre, Sergipe e Pará (n=01). No Centro-

Oeste (n=26), têm-se Mato Grosso (n=13), Goiás (n=07) e Mato Grande do Sul

(n=06). No agrupamento por regiões do país, obtém-se Sudeste (n=134), Sul

(n=132), Nordeste (n=37), Centro-Oeste (n=26) e Norte (n=10). O resultado aponta

que as regiões Sul e Sudeste estão à frente nos atos sancionadas na área de

inovação para os municípios, com 78,46% das iniciativas.

Os documentos encontrados foram catalogados com suas bases legais

federais e estaduais de inovação, como demonstrado na Figura 18. No caso de

utilização das bases legais, os municípios que mais se destacaram são pertencentes

aos estados de São Paulo, Paraná, Minas Gerais, Santa Catarina e Rio Grande do

Sul.

FIGURA 18 – Distribuição quantitativa das bases legais utilizadas pelos AMIs nas esferas
federal, estadual ou não declarada, concentrada por estado, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Na Figura 18, observa-se os estados com os municípios que mais usaram as

bases legais da federação, sendo eles: Bahia (69%), Paraná (63%), Ceará (87%),
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Santa Catarina (64%), Rio de Janeiro (61%) e São Paulo (58%). No caso de

utilização das bases legais estaduais, os municípios que mais se destacaram são

pertencentes aos estados da Bahia (25%), Santa Catarina (21%), São Paulo (14%),

Paraná (10%), Rio Grande do Sul (11%) e Minas Gerais (7%).

Na análise, pode-se perceber uma alta incidência de municípios que não

utilizam bases legais federais ou estaduais nos seus AMIs, gerando uma

preocupação na aderência das ações de incentivo à inovação implementados por

esses atos. Esses municípios estão concentradas nos seguintes estados: São Paulo

(n=26), Rio Grande do Sul (n=20), Santa Catarina (n=20), Paraná (n=17), Minas

Gerais (n=5), Goiás (n=4), Tocantins (n=3), Mato Grosso (n=3) e Bahia (n=02). Os

demais estados tiveram (n=01), são eles: Acre, Amazonas, Ceará, Alagoas, Sergipe

e Paraíba. A Lei Federal n.º 10973/2004 foi utilizada como base em 101 municípios,

já a Lei Federal n.º 13243/2016 foi utilizada em 41 municípios, enquanto a Lei

Federal n.º 123/2006 foi utilizada em 202 municípios.

O IBGE disponibiliza várias informações e indicadores dos municípios

brasileiros com a finalidade de analisar economicamente os municípios. Assim,

foram realizados cruzamentos de informações com a base do IBGE para conhecer o

perfil econômico dos municípios com AMI. O indicador escolhido inicialmente foi a

atividade econômica de maior predominância. Neste recorte, a base do IBGE

disponibiliza as atividades econômicas predominantes de Administração, defesa,

educação e saúde públicas e seguridade social; Agricultura, inclusive apoio à

agricultura e ao pós-colheita; Comércio e reparação de veículos automotores e

motocicletas; Construção; Demais serviços; Eletricidade e gás, água, esgoto,

atividades de gestão de resíduos e descontaminação; Indústrias de transformação;

Indústrias extrativas; Pecuária, inclusive apoio à pecuária e, Produção florestal,

pesca e aquicultura (IBGE, 2018).

A distribuição dos municípios pelas atividades econômicas predominantes é

apresentada na Figura 19 a fim de verificar e organizar os AMIs, extraindo as

possíveis relações entre o perfil econômico e os instrumentos instituídos por esses.
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FIGURA 19 – Distribuição quantitativa dos quadriênios dos AMIs, concentrada por
atividades econômicas predominantes, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

Conforme a Figura 19, destaca-se a área de Demais serviços (n=252),

seguido de Indústria de transformação (n=29), Agricultura, inclusive apoio à

agricultura (n=22), Administração, defesa, educação e saúde (n=19), Indústria

extrativista (n=08), Comércio e reparação de veículos automotores (n=04),

Eletricidade e gás, água e esgoto (n=02), Pecuária, inclusive apoio à pecuária

(n=02) e Construção (n=01).

No cruzamento das informações sobre o indicador do Produto Interno Bruto

(PIB), com o agrupamento da Atividade Econômica de Maior Predominância

(AEMP), obtém-se o seguinte resultado: com a AEMP de Demais serviços, aparece

o município de São Paulo-SP (18,19%), Rio de Janeiro-RJ (9,27%), Curitiba-PR

(2,22%), Porto Alegre-SC (1,96%), Osasco-SP (1,95%), Fortaleza-CE (1,71%),

Salvador-BA (1,62%), Campinas-SP (1,56%) e Guarulhos-SP (0,56%). Quando a

AEMP é Indústria extrativista, destacam-se Campos dos Goytacazes-RJ (0,82%),

Maricá-RJ (0,69%), Ilhabela-RJ (0,37%), Nova Lima-MG (0,27%) e Rio das Ostras-

RJ (0,22%). No caso da AEMP Indústria de transformação, destacam-se Manaus-

AM (1,99%), Paulínia-SP (0,83%), Betim-MG (0,65%), Camaçari-BA (0,61%),

Araucária-PR (0,42%), Cubatão-SP (0,34%), Gravataí-RS (0,30%), Jaguará do Sul-

SC (0,23%), Guaíba-RS e Itupeva-SP (0,17%).
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No tocante à distribuição dos municípios pelo PIB per capita, a Figura 20

apresenta as informações sobre o perfil econômico dos municípios que têm AMIs

instituídos, legendados por período anual de iniciação em inovação, destacando-se

os períodos de maior concentração de AMIs.

FIGURA 20 – Distribuição quantitativa do total de municípios com AMIs, concentrada por
PIB per capita, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

Na Figura 20, a maior concentração de municípios está com o PIB per capita

entre 10 mil e 100 mil, com destaques para os PIBs de 10 mil até 29 mil, com 118

municípios; de 30 mil até 49 mil, com 142 municípios; e 50 mil até 99 mil, com 51

municípios. Na relação entre o PIB e o período de instituição dos AMIs, destacou-se

o período de 2008-2011, com 113 municípios, havendo predominância do PIB entre

10 mil e 29 mil per capita, seguido pelo PIB de 30 mil e 49 mil per capita.

Estes municípios também dispõem do indicador de concentração urbana na

base do IBGE. Nesta análise, 24,18% correspondem a municípios localizados em

grandes concentrações urbanas, enquanto 29,20% estão localizados em médias

concentrações urbanas. O fator populacional é responsável pela distribuição
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geográfica dos habitantes por quilômetro quadrado (hab./km2) e tornando-se um

indicador importante para a discussão de políticas públicas para os municípios.

A distribuição dos municípios pela classe populacional é apresentada na

Figura 21, onde se demonstra as classes populacionais dos municípios que têm

AMIs instituídos, legendados por período anual de iniciação em inovação,

destacando-se os períodos de maior concentração de AMIs.

FIGURA 21 – Distribuição quantitativa do total de municípios com AMIs, concentrada por
classe populacional, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

Na Figura 21, percebe-se uma maior concentração de municípios nas classes

6, 4, 5 e 7, que totalizam 283 municípios. Na distribuição do total de classe, obteve-

se na classe 6 de 100 001 até 500 000 (n=104), na classe 4 de 20 001 até 50 000

(n=71), na classe 5 de 50 001 até 100 000 (n=70) e na classe 7 maior que 500 000

(n=42). Com base no perfil populacional predominante dos municípios com AMIs,

que instituíram ecossistemas de CT&I, foram realizados cruzamentos e encontrados

seis municípios com classe populacional 7 maior que 500 000 e que não dispõem de

AMIs, sendo eles: Ananindeua-PA, Belém-PA, Belford Roxo-RJ, Belo Horizonte-MG,

Macapá-AP e Teresina-PI.

Com o intuito de analisar o perfil populacional dos estados com maior
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quantidade de municípios que instituíram AMIs, a Figura 22 mostra o total de

habitantes por estado, legendados por classe populacional. O total populacional

alcançado por municípios que instituíram políticas de CT&I é 92,3 milhões de

habitantes, representando 43% da população brasileira, de acordo com a estimativa

do censo do IBGE para 2022.

FIGURA 22 – Distribuição quantitativa do total populacional, concentrada por estado, no
período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

Em relação à classe populacional, na Figura 22 observam-se os estados com

o total populacional alcançado por atos de inovação, e o destaque é para as classes

populacionais 7, com mais de 500 mil habitantes, seguida pela classe 6, com

população entre 100 mil e 500 mil. Os habitantes, alcançados por politícas de

inovação, estão agrupados por classe populacional nas barras do gráfico; observa-

se São Paulo na classe 7 (n=19,5M) e na classe 6 (n=8,4M), Rio de Janeiro na
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classe 7 (10,7M) e na classe 6 (1,3M), Paraná na classe 7 (n=2,5M) e na classe 6

(n=2,9M), Rio Grande do Sul na classe 7 (n=2,0M) e na classe 6 (n=2,9M), Minas

Gerais na classe 7 (n=1,9) e na classe 6 (n=2,7) e na Bahia na classe 7 (n=3,5M) e

na classe 6 (n=1,1M). Em alguns estados, mais de 70% dos habitantes foram

alcançados por politícas de inovação, a predominância desse alcance está

concentrado na classe 7, sendo eles: Alagoas (90%), Rio de Janeiro (88%),

Pernambuco (79,3%), Maranhão (78,5%), Ceará (77%), Bahia (71%), Amazonas

(100%), Mato Grosso do Sul (100%), Rio Grande do Norte (100%), Sergipe (100%) e

Rondônia (100%).

A distribuição dos municípios por quantidade de empresas é apresentada na

Figura 23, demonstrando, assim, o perfil dos municípios com AMIs instituídos

através do total de empresas estabelecidas, legendados por período anual de

iniciação em inovação, destacando-se os períodos de maior concentração de AMIs.

FIGURA 23 – Distribuição quantitativa do total de municípios, concentrada por quantidade
de empresas, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados da REDESIM (2022) e da base de
AMIs (2022)
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Na Figura 23, observa-se a superioridade quantitativa dos municípios que têm

entre 1 mil e 5 mil empresas, seguido dos municípios que têm entre 10 mil e 100 mil

empresas. Na distribuição quantitativa, observa-se o empate entre os municípios

que têm entre 1 mil e 5 mil empresas e os que têm entre 10 mil e 20 mil empresas,

totalizando 67 municípios cada; seguidos dos municípios que têm entre 40 mil e 100

mil empresas, com (n=52), e 20 mil até 40 mil, com (n=45).

Além do relacionamento com a sociedade civil e com as empresas

estabelecidas, destacam-se outros indicadores, relacionados à atração ou estímulo

à inovação, que se originam do relacionamento com outros atores do ecossistema.

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) realiza a

premiação dos Prefeitos Empreendedores, a temática do prêmio que se relaciona

diretamente com este trabalho é a Inovação e Sustentabilidade. Neste sentido,

foram realizados cruzamentos entre a base de dados própria e a base de municípios

premiados nesta temática. Como resultado dessa ação, obteve-se informações e

histórico dos municípios que atualmente têm AMIs e já foram premiados em projetos

submetidos (SEBRAE, 2021).

Na base de municípios premiados do SEBRAE, destacam-se cinco estados

que concentram mais de 50% dos projetos premiados, sendo Paraná (n=12), Rio

Grande do Sul (n=10), Santa Catarina (n=9), São Paulo (n=9), Minas Gerais (n=8),

Bahia (n=5) e Mato Grosso do Sul (n=5). Com o recorte dos municípios com mais

projetos premiados, destacam-se Chapadão do Sul-MS (n=5) e Recife-PE (n=4); os

demais municípios tiveram (n=03), sendo eles: Campo Grande-MS, Costa Rica-MS,

João Pessoa-PB, Farroupilha-RS, Madre de Deus-BA e Manaus-AM. Na primeira

edição analisada, no ano de 2010, aconteceu a premiação de diversos municípios

que atualmente tem AMIs, tais como: Anápolis-GO, Caçador-SC, Campo Grande-

MS, Caxias do Sul-RS, Chapadão do Sul-MS, Contagem-MG, Joinville-SC, Lauro de

Freitas-BA, Palmas-TO, Porto Velho-RO, Rio de Janeiro-RJ, Rio do Sul-SC,

Rondonópolis-MT, Salvador-BA, Santo Antônio da Patrulha-RS, São Caetano do

Sul-SP, São José dos Campos-SP e Tauá-CE. Entre os municípios premiados,

encontram-se dezessete que instituíram seu AMI, e foram posteriormente premiadas

com projetos submetidos ao SEBRAE, No caso dos demais municípios, que

totalizam 44, suas iniciativas e projetos foram reconhecidos através da premiação e

logo depois tiveram o AMI instituído.

Com base na análise das informações e perfil dos municípios, além da sua
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interação com outros atores, em geral, foram perceptíveis a coerência entre a

distribuição dos AMIs, os indicadores populacionais, PIB e atividades econômicas.

No período de 2010 a 2019, o SEBRAE premiou 359 municípios, dentre estes

houveram 62 municípios que atualmente têm AMIs, representando 35% do total de

municípios com AMIs analisados neste trabalho. Estes resultados são relevantes e

demonstram a necessidade de interação entre os atores do ecossistema de

inovação e, consequentemente, promoção e fomento ao empreendedorismo e a

inovação nos municípios brasileiros.
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APÊNDICE G – Perfil dos atos municipais de inovação

Através da análise comparativa dos documentos obtidos, foi possível

aperfeiçoar os indicadores da pesquisa, permitindo, assim, uma melhor

compreensão do ecossistema de inovação, dos seus instrumentos, das ações de

incentivo, dos conceitos relacionados, dentre diversos outros elementos relevantes.

Os municípios que mais instituíram AMIs, no período estudado, estão

dispostos na Figura 24. O gráfico está legendado por período, demonstrando o total

de ocorrência dos atos.

FIGURA 24 – Distribuição quantitativa dos AMIs, concentrada por município, no período de
1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Dentre os municípios com as maiores contribuições quantitativas, observa-se

o destaque dos períodos de 2016-2019 e 2020-2022, com: Salvador-BA 2020-2022

(n=8); Florianópolis-SC 2016-2019 (n=4); Jaraguá do Sul-SC 2016-2019 (n=5); Porto

Alegre-RS 2020-2022 (n=4); Blumenau-SC 2016-2019 (n=3), Foz do Iguaçu-PR

2016-2019 (n=4), dentre outros.

Na análise comparativa, foram categorizados os elementos dos AMIs de 339

municípios brasileiros. Como resultado, obteve-se a ocorrência de elementos

básicos nos AMIs, como: diretrizes, princípios, objetivos; seguidos da análise de

alguns instrumentos básicos de inovação, sendo: Sistema Municipal de Inovação,
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Conselho Municipal de Inovação, Fundo Municipal de Inovação, Agência Municipal

de Fomento e Arranjo Promotor de Inovação. Dentre os instrumentos de estímulo à

inovação foram analisados: subvenção econômica, financiamento, participação

societária, bônus tecnológico, encomenda tecnológica, incentivo fiscal, concessão

de bolsa de pesquisa, fundos de investimento, títulos financeiros e uso do poder de

compra. Além dos itens relacionados, foram analisados alguns instrumentos

adicionais e estruturantes: incentivo à inovação tecnológica, apoio a startups,

premiações, instituição de marca ou selo de inovação, observatório, Agenda 2030,

sustentabilidade e cidade inteligente.

No levantamento sobre diretrizes, princípios e objetivos norteadores, dos 509

AMIs analisados, 334 (66,67%) continham as diretrizes, 223 (44,51%) continham os

princípios, e 443 (88,42%) continham os objetivos. Vale destacar que os elementos

citados são de grande relevância para entender a motivação, propósito e ações

necessárias para alcançar o objetivo da política pública de estímulo à inovação.

Os instrumentos básicos de inovação nos municípios foram citados

inicialmente na Lei de Inovação Federal e em alguns AMIs. Nesse contexto,

destacam-se o Sistema Municipal de Inovação, Conselho Municipal de Inovação,

Fundo Municipal de Inovação, Agência Municipal de Fomento e Arranjo Promotor de

Inovação.

Dentre os instrumentos básicos, destaca-se a predominância de sua

instituição para Sistema Municipal de Inovação, com 115 (22,59%); Conselho

Municipal de Inovação, com 98 (19,25%); Fundo Municipal de Inovação, com 170

(33,39%); Agência Municipal de Fomento, com 117 (22,98%); e Arranjo Promotor de

Inovação, com 69 (13,55%).

Os instrumentos de incentivo à inovação nos municípios foram trazidos pela

Lei de Inovação Federal e também são encontrados em alguns AMIs, sendo estes a

Subvenção econômica, Financiamento, Participação societária, Bônus tecnológico,

Encomenda tecnológica, Incentivos fiscais, Concessão de bolsas de pesquisa, Uso

do poder de compra, Fundos de investimento, Fundos de participação, Títulos

financeiros ou Incentivados e investimento em P&D.

Dentre os instrumentos de estímulo à inovação, obtiveram-se 20 municípios

nos quais foram instituídos todos os instrumentos de incentivo à inovação.

Isoladamente, obteve-se os seguintes indicativos: Subvenção Econômica, com 144

(28,29%); Financiamento, com 289 (56,77%); Participação Societária, com 127
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(24,95%); Bônus Tecnológico, com 34 (6,67%); Encomenda Tecnológica, com 41

(8,05%); Incentivos Fiscais, com 272 (53,43%); Concessão de Bolsas de Pesquisa,

com 101 (19,84%), Fundos de Investimento, com 105 (20,62%); Títulos Financeiros,

com 21 (4,12%); e Uso do Poder de Compra, com 75 (14,73%). Esses instrumentos

são importantes para a inovação, através do estímulo a novas pesquisas,

promovendo o aumento da competitividade e a possibilidade de atuação mais

abrangente das empresas, através de produtos tecnológicos e inovadores, além de

melhorarem os indicadores de inovação do município.

Para os instrumentos adicionais de incentivo à inovação, destacou-se o apoio

a startups, premiações, incentivo à inovação tecnológica, instituição de marca ou

selo de inovação, observatório, Agenda 2030, sustentabilidade e cidade inteligente.

O primeiro grupo de instrumentos adicionais tiveram os seguintes indicativos:

incentivos à inovação tecnológica, com 421 (82,71%); inovação por startups, com 88

(17,28%); inovação por premiação, com 18 (3,53%); inovação no executivo

municipal, com 27 (5,30%); instituição de marca/selo de inovação, com 7 (1,37%); e

instituição de observatório de inovação, com 7 (1,37%). Esses instrumentos

adicionais são importantes na definição de identidade municipal, incentivo,

direcionamentos de ações e no monitoramento do ecossistema de inovação

municipal.

No último grupo de instrumentos adicionais, percebe-se que os AMIs

baseados no modelo de cidade inteligente tiveram somente 21 resultados (4,12%), a

saber, incentivo à sustentabilidade, com 106 (20,82%) e instituição da Agenda 2030,

com 3 (0,58%). Esses instrumentos, embora com pouca adoção, são importantes na

demonstração de boas práticas do executivo municipal, pois atuam como modelo de

incentivo do executivo municipal em relação ao ecossistema local de inovação.

No último item analisado, estão as parcerias instituídas com outros atores do

ecossistema. Na Figura 25, encontram-se os atores com parcerias instituídas pelos

AMIs, com o devido agrupamento.
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FIGURA 25 – Distribuição quantitativa dos atores que tiveram parcerias instituídas nos
AMIs, concentrada por conceito padronizado, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Observa-se, na Figura 25, que entre o total de AMIs instituídos apresentou-se

497 que versam sobre parcerias com atores do ecossistema. Percebe-se também

que, entre as parcerias instituídas, tem-se: Parques Tecnológicos, com 284

(57,14%); Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação, com 208 (41,85%);

Incubadora de Empresas, com 269 (54,12%); Empresas de Base Tecnológica ou

Inovadora, com 187 (37,62%); Condomínio Empresarial, com 158 (31,79%);

Pesquisador são 134 (26,96%); Núcleos de Inovação Tecnológica são 82 (16,49%);

e as demais ficaram abaixo de 16%. A instituição de parcerias com esses atores é

muito importante para o fortalecimento do ecossistema, pois desempenham um

papel de grande relevância na produção e difusão de inovação, permitindo o

desenvolvimento socioeconômico local.

A distribuição quantitativa dos atos é apresentada na Figura 26, destacando

as bases legais utilizadas no período estudado, legendados por esfera estadual,

federal ou não declarada, demonstrando as relações das políticas de CT&I com

outros atores governamentais.
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FIGURA 26 – Distribuição quantitativa das bases legais utilizadas pelos AMIs nas esferas
federal, estadual ou não declarada, concentrada por Estado, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Na Figura 26, destaca-se uma alta incidência de AMIs que não utilizam bases

legais federais ou estaduais, gerando uma preocupação na aderência das ações de

incentivo à inovação implementados por esses atos. Esses atos estão concentrados

nos seguintes estados: São Paulo (n=37), Rio Grande do Sul (n=41), Santa Catarina

(n=39), Paraná (n=23), Minas Gerais (n=12), Rio de Janeiro (n=09), Tocantins

(n=07), Mato Grosso (n=06), Goiás (n=06), Bahia (n=02), os demais estados tiveram

(n=01), sendo eles: Acre, Amazonas, Ceará, Alagoas, Rio Grande do Norte, Sergipe

e Paraíba. A Lei Federal n.º 10973/2004 foi utilizada como base em 122 atos, já a

Lei Federal n.º 13243/2016 foi utilizada em 46 atos, enquanto a Lei Federal n.º

123/2006 foi utilizada em 236 atos.
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APÊNDICE H – Seleção dos instrumentos, mecanismos e sistemas de CT&I

Para lograr êxito na seleção dos instrumentos, mecanismos e sistemas de

inovação, de acordo com o perfil de Camaçari-BA, as classificações, categorizações

e integração das informações foram consolidadas. Essas ações geraram uma base

de dados dos atos municipais de inovação. Para visualização e navegação, foi

criado o observatório de políticas de CT&I nos municípios brasileiros. A tela principal

do observatório é apresentada na Figura 27.

FIGURA 27 – Tela principal do Observatório da base de dados dos AMIs

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI (2022)

No universo de indicadores contemporâneos, observou-se tendências no

modelo de políticas de inovação que estimulam a cooperação e a solução de

problemas através dos atores do ecossistema, e que ainda estejam dentro do perfil

esperado para Camaçari-BA, a saber: Arranjos Promotores de Inovação; Políticas de

CT&I; Incentivos a PD&I; Incentivos ao Empreendedorismo Inovador; e Incentivos à

Produção Intelectual.

Dentre os vários indicadores socioeconômicos utilizados para selecionar os

municípios com perfil equivalente, o município de Camaçari-BA possui: Indústria de

transformação como Atividade Econômica de Maior Predominância (AEMP); Demais
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serviços como segunda AEMP; o PIB per capita entre 50 mil e 99 mil; o PIB por

preço corrente entre 10 bilhões e 30 bilhões; Classe populacional 6, com 100 mil até

500 mil; e quantidade de empresas estabelecidas entre 20 mil e 40 mil.

A Figura 28 expõe os municípios brasileiros que têm a primeira e segunda

AEMP iguais a Camaçari-BA, mostrando o ranking por total de AMIs, legendados

pelo período de início em inovação.

FIGURA 28 – Distribuição quantitativa dos AMIs, concentrada por Município com o mesmo
perfil de Camaçari-BA, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Dentre os municípios com primeira AEMP (Indústria de transformação) e a

segunda AEMP (Demais serviços), os municípios e períodos que se destacaram

com as maiores contribuições quantitativas foram: Jaraguá do Sul-SC 2016-2019

(n=5); Caçador-SC 2020-2022 (n=2); e Manaus-PR 2016-2019 (n=3).

Os demais indicadores socioeconômicos do município de Camaçari-BA foram

aplicados para refinar e diminuir a quantidade de resultados, a saber: o PIB per

capita entre 50 mil e 99 mil; o PIB por preço corrente entre 10 bilhões e 30 bilhões;

classe populacional 6, com 100 mil até 500 mil; e quantidade de empresas

estabelecidas entre 20 mil e 40 mil.

Foram aplicados filtros de categoria atual de CT&I para diminuir a quantidade

de resultados na pesquisa. As categorias selecionadas foram: Pesquisa e

Desenvolvimento; Arranjo Promotor de Inovação; Políticas de Inovação; e
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Ecossistema de CT&I. A Figura 29 apresenta os resultados deste filtro adicional.

FIGURA 29 – Distribuição quantitativa dos municípios, concentrados por classe da categoria
atual com o mesmo perfil de Camaçari-BA, no período de 1996 a 2022

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir de base de AMIs (2022)

Como resultado dos filtros aplicados, obteve-se os municípios de Caçador-

SC, Matelândia-PR, São Bento do Sul-SC, Itupeva-SP, Jaraguá do Sul-SC e

Venâncio Aires-RS. Na análise do tempo de inovação dos municípios citados,

observa-se que no período de 2008-2011 os municípios de Caçador-SC e

Matelândia-PR iniciaram a instituição de AMIs. Entretanto, a análise temporal não

poderá ser o único fator de influência sobre a escolha do município de referência.

Para facilitar a escolha do município de referência, a análise socioeconômica

foi ampliada para o histórico do Produto Interno Bruto, com o objetivo de investigar

possíveis impactos das políticas de CT&I neste indicador. A Figura 30 demonstra os

históricos do PIB per capita dos municípios previamente selecionados.
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FIGURA 30 – Evolução histórica do Produto Interno Bruto, legendada por município com o
mesmo perfil de Camaçari-BA, no período de 2002 a 2019

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

A Figura 30 apresenta a evolução histórica do PIB per capita, com seus

respectivos anos de início de inovação, dos seguintes municípios: Caçador-SC

(2008), Matelândia-PR (2010), São Bento do Sul-SC (2012), Itupeva-SP (2017),

Jaraguá do Sul-SC (2018) e Venância Aires-RS (2020). Dentre os municípios

selecionados, destacam-se: Caçador-SC e Matelândia-PR, que no pós-AMI tiveram

a evolução do PIB per capita acima da média. Entretanto, com a base de

informações limitada, não se consegue afirmar que essa evolução é consequência

da política de inovação.

Para ampliar as bases de informação, a fim de auxiliar na escolha do

município modelo, a análise observou o Networking de referências, entre os

municípios que instituíram AMIs. Nessa perspectiva, foram realizadas análises de

trechos legais idênticos, bem como registro dos relacionamentos para identificar as

influências realizadas e as influências recebidas. A Figura 31 exibe duas colunas na

tabela denominadas quantidade de influenciadores e quantidade de influenciados.
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FIGURA 31 – Visualização das referências de influência entre os municípios, filtrados pelo
perfil similar a Camaçari-BA

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

A Figura 31 expõe o resultado dos municípios filtrados, dentre os quais são

apresentados resultados de influenciadores e influenciados para o município de

Jaraguá do Sul-SC. Foram três os municípios influenciadores: Araranguá-SC,

Florianópolis-SC e Sete Lagoas-SC; já os municípios influenciados por Jaraguá do

Sul-SC foram: Criciúma-SC e Joaçaba-SC.

Nesse aspecto, percebe-se em Jaraguá do Sul-SC um contexto referencial

interessante, pois, embora tenha iniciado em 2018, se mostra atuante e em

constante aperfeiçoamento, uma vez que apresenta cinco AMIs e continuou

versando sobre CT&I no ano de 2021. Por esses motivos, o município de Jaraguá do

Sul-SC foi selecionado como o modelo para Camaçari-BA. A relação dos atos de

inovação de Jaraguá do Sul-SC é demonstrada na Figura 32, abaixo.
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FIGURA 32 – Visualização dos AMIs do município, selecionado anteriormente através dos
filtros de similaridade com Camaçari-BA

Fonte: Elaborada pelo autor no PowerBI, a partir da base de dados do IBGE (2019) e da base de
AMIs (2022)

Em 2018, Jaraguá do Sul-SC dispôs sobre sistemas, mecanismos e

incentivos à CT&I e regulamentou o uso do parque ambiental e de inovação. Já no

ano de 2019, dispôs sobre o programa de incentivos à inovação através de apoio

administrativo, infraestrutural e fiscal, além de instituir o Centro de Inovação

Municipal (Novale Hub); enquanto no ano de 2021 constituiu e estabeleceu normas

para o funcionamento de zonas de desenvolvimento, inovação e tecnologia.
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ANEXO A – Processo administrativo de entrega da proposta de política de

inovação
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ANEXO B – Compartilhamento da base de dados com a UESC


